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ERRATA

• Na versão publicada originalmente de “Riscos, Direitos e Saúde, a seguinte frase foi incluída na página 48: “Na Nova Zelân-

dia, o trabalho sexual foi, recentemente, processado, com base na mesma lei que ofi cialmente o despenaliza. Esta frase não 

é correta e foi apagada das versões online atuais do relatório. A mesma não será incluída nas cópias impressas do relatório, 

a serem distribuídas no futuro.  

• Na altura da publicação original de “Riscos, Direitos e Saúde”, o Parlamento Europeu ainda não tinha tomado uma decisão 

fi nal sobre a ratifi cação ou não do Acordo Comercial Anticontrafação (ACTA, pelas suas siglas em inglês). Após a publicação 

original, o Parlamento da União Europeia tomou, a 4 de Julho de 2012, a decisão de não ratifi car o acordo. As versões online 

de “Riscos, Direitos e Saúde” incluem, agora, a seguinte frase adicional, na página 94: “O ACTA causou tanta controvérsia que, 

a 4 de Julho de 2012, o Parlamento Europeu recusou ratifi car a participação da União Europeia no Acordo.” 

•  A Recomendação da OIT relacionada com o VIH e a SIDA e o Mundo do trabalho 2010 (nº 200) aplica-se a todos os tra-

balhadores. A norma estabelece princípios chave dos direitos humanos com vista à regulação das respostas ao VIH, em 

locais de trabalho formais e informais. Estes princípios incluem a não discriminação e a igualdade de géneros, em particular 

o acesso não-discriminatório em relação aos serviços de prevenção, tratamento, cuidado e apoio ao VIH, para todos os 

trabalhadores. A recomendação apela aos governos para tomarem medidas que ofereçam proteções efi cazes contra a 

discriminação relacionada com o VIH e que garantam a sua aplicação efi caz e transparente. Os trabalhadores do sexo não 

estão excluídos do âmbito e da aplicação desta recomendação.
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A Comissão Global sobre o VIH e o Direito era composta por 14 personalidades ilustres, que defendem causas importantes relacionadas 

com o VIH, com a saúde pública, com o direito e com o desenvolvimento. A presidência da Comissão estava a cargo de Fernando Henrique 

Cardoso, ex-presidente do Brasil.

O poder de convocação único de que a Comissão usufruía permitia-lhe concentrar-se em questões de elevado impacto relacionadas com o 

VIH e o direito, de implicações importantes para a saúde e o desenvolvimento mundiais. A Comissão defendia que a efi cácia e a efi ciência das 

respostas ao VIH necessitavam de um contexto jurídico baseado em dados concretos e nos direitos humanos. 

A experiência de vida dos comissários ofereceu-lhes uma extraordinária capacidade de acesso aos diferentes tecidos da sociedade. Isto sig-

nifi ca que estão bem posicionados para infl uenciar mudanças em torno de problemáticas complexas, que exigem a intervenção de várias 

partes interessadas, pertencentes a uma vasta série de sectores.

ACERCA DA COMISSÃO GLOBAL 
SOBRE O VIH E O DIREITO

SOBRE O RELATÓRIO DA COMISSÃO 

”O VIH e o Direito: Riscos, Direitos e Saúde” é a principal publicação da Comissão. Divulgado em Julho de 2012, o relatório apresenta dados 

concretos e análises nos domínios da saúde pública, dos direitos humanos e do direito, e propõe recomendações destinadas aos legisladores 

e responsáveis políticos, à sociedade civil, aos parceiros de desenvolvimento e aos atores do setor privado, todos eles envolvidos na imple-

mentação de uma resposta mundial e sustentável ao VIH.
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O fi m da epidemia da SIDA está ao nosso alcance. Mas isto só será possível se a ciência e a ação forem acompanhadas por um 

compromisso concreto no sentido de respeitar a dignidade humana e acabar com a injustiça. 

O direito proíbe ou permite determinados comportamentos e, ao fazer isso, molda as políticas, a economia e a sociedade. Pode-

mos, desta forma, considerá-lo um bem humano suscetível de criar uma diferença material na vida das pessoas. Portanto, não 

é surpreendente que o direito tenha o poder de colmatar a lacuna entre vulnerabilidade e resistência do VIH. 

Juntámo-nos como um grupo de pessoas de diferentes origens, experiências e continentes para examinarmos o papel do 

direito na efi cácia das respostas ao VIH. Partilhamos o nosso permanente compromisso com a saúde pública e a justiça social. 

Ouvimos, com toda a humildade, centenas de relatos que descrevem os efeitos do direito em matéria do VIH. Em muitos casos, 

fi cámos alarmados com a forma como leis arcaicas e indiferentes estão a violar os direitos humanos, a contrariar os esforços 

racionais de saúde pública e a corroer o tecido social. Noutros casos, fi cámos sensibilizados com aqueles que demonstram 

coragem e convicção para proteger os mais vulneráveis da nossa sociedade. 

Muitos poderiam dizer que o direito pode ser complexo e difícil e que é melhor não lhe mexer. A nossa experiência, no quadro 

desta Comissão, mostrou-nos uma perspetiva bem diferente. Fomos encorajados pela forma como um diálogo honesto e 

construtivo sobre assuntos controversos pode, por vezes, resultar rapidamente em reformas jurídicas progressistas, na defesa 

efi caz da legislação ou numa melhor aplicação da mesma. Mesmo em contextos onde a reforma jurídica continua a ser um 

processo moroso e difícil, vimos países a tomarem medidas para fortalecer o acesso à justiça e para o combate ao estigma e à 

discriminação.

Ao longo dos últimos dezoito meses, ouvimos e aprendemos, e muitos de nós vimos as nossas perspetivas e opiniões mudarem 

acerca de um grande número de questões complexas. Em última análise, na altura de anunciarmos as recomendações fi nais, 

fomos guiados pela coragem e pela humanidade dos que morreram vítimas da SIDA e dos 34 milhões de pessoas seropositivas. 

Este relatório apresenta provas persuasivas e recomendações que podem salvar vidas, poupar dinheiro e acabar com a epide-

mia da SIDA. As recomendações apelam a tudo o que é comum nas nossas culturas e comunidades: a humanidade intrínseca 

no reconhecimento e no respeito do valor e da dignidade de cada vida humana. Este relatório pode fazer um grande número 

de pessoas sentir-se desconfortável. O sufi ciente, esperemos, para se tomarem iniciativas. Sem sombra de dúvida que as prio-

ridades de cada país em termos das recomendações irão variar. Cada país deve elaborar a sua própria estratégia de reforma, 

dependendo do seu contexto jurídico e político. Contudo, estamos confi antes de que todas as recomendações são relevantes 

para todos os países do mundo, dado o facto de que os motores da epidemia do VIH se encontram por todo o planeta. Chegou 

a hora de pormos em prática estas recomendações. Não podemos continuar a deixar sofrer e morrer as pessoas por causa da 

desigualdade, da ignorância, da intolerância e da indiferença. O custo da inação é simplesmente demasiado elevado.

Fernando Henrique Cardoso

Presidente, Comissão Global sobre o VIH e o Direito

PREFÁCIO
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RESUMO EXECUTIVO

Em apenas três décadas, mais de 30 milhões de 

pessoas morreram vítimas da SIDA e mais outros 

34 milhões de pessoas foram infetados pelo VIH. 

A epidemia do VIH tornou-se um dos grandes 

desafi os do nosso tempo, em termos de saúde 

pública. E constitui, também, uma crise em ter-

mos de direito, dos direitos humanos e da jus-

tiça social. A boa notícia é que possuímos, hoje 

em dia, as provas e ferramentas necessárias para 

abrandarmos de forma radical novas infeções 

por VIH e para pormos fi m às mortes derivadas 

do vírus. Paradoxalmente, isto surge numa altura 

em que as más leis e outros obstáculos políticos 

estão a impedir o sucesso. 

Há 34 milhões de seropositivos, 7.400 dos quais 

são infetados diariamente e 1,8 milhões morre-

ram só no ano de 2010. O contexto jurídico— leis, 

sistemas de execução e de justiça— dispõe de 

um potencial imenso para melhorar as vidas das 

pessoas seropositivas e pôr fi m à crise. O direito 

internacional e os tratados que protegem a igual-

dade de acesso aos cuidados de saúde e proíbem 

a discriminação— incluindo a discriminação ba-

seada na saúde ou no estatuto jurídico— apoiam 

o poder salutar do direito nacional. 

Contudo, as nações não têm tirado partido do 

potencial do sistema jurídico. Pior ainda, as leis 

punidoras, o tratamento discriminatório e brutal 

da polícia e a negação do acesso à justiça a pes-

soas que vivem com VIH ou estão em risco de in-

feção estão a alimentar a epidemia. Estas práticas 

jurídicas não só criam como punem a vulnerabi-

lidade. Favorecem os comportamentos de risco, 

impedem as pessoas de acederem a instrumen-

tos de tratamento e de prevenção, e exacerbam 

o estigma e as desigualdades sociais, que tornam 

as pessoas mais vulneráveis à infeção por VIH e à 

doença. As pessoas seropositivas, sejam elas pais 

ou cônjuges, trabalhadores do sexo ou profi ssio-

nais de saúde, amantes ou agressores, interagem 

intimamente com outras, que, por sua vez, inte-

ragem com outras em círculos ainda maiores, da 

comunidade ao mundo inteiro. Desde a saúde 

pública à riqueza nacional, da solidariedade so-

cial à igualde e justiça, o VIH afeta toda a gente. 

A prevenção, o tratamento e os cuidados relacio-

nados com o VIH— e a proteção e promoção dos 

direitos humanos daqueles que vivem com a in-

feção – são da responsabilidade de toda a gente. 

A Comissão Global sobre o VIH e o Direito 

realizou 18 meses de investigação, de consulta, 

de análise e de deliberação intensivas. As suas 

fontes incluíram testemunhos de mais de 700 

pessoas afetadas pelo contexto jurídico asso-

ciado ao VIH e provenientes de 140 países, assim 

como submissões de especialistas e um impor-

tante número de trabalhos de investigação sobre 

o VIH, a saúde e o direito.

As conclusões da Comissão são, por vezes, cau-

sadoras de desespero, mas também portadoras 

de esperança para as pessoas que vivem com 

VIH ou em risco de o contrair. Em Junho de 2011, 

192 países comprometeram-se a rever a legisla-

ção e a criar um contexto jurídico e social susce-

tível de favorecer a emergência de respostas ao 

VIH efi cazes e efi cientes. As recomendações da 

Comissão oferecem aos governos e às institui-

ções internacionais orientações que permitem 

moldar um contexto jurídico composto por leis 

e práticas baseadas na ciência, pragmáticas, hu-

manas e justas. As conclusões e recomendações 

também oferecem instrumentos de defesa às 

pessoas seropositivas, à sociedade civil, e às co-

munidades afetadas pelo VIH. As recomendações 

têm em conta o facto de que existem várias leis 

com fi nalidades que vão para além do quadro da 
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saúde pública, como a manutenção da ordem, 

a segurança pública ou a regulamentação do 

comércio. Mas todas estas recomendações colo-

cam prioridade absoluta na criação de contextos 

jurídicos que defendam e encorajem os direitos 

humanos e outras normas jurídicas reconhecidas 

internacionalmente.

Algumas das conclusões da Comissão: 

• 123 países possuem legislação que proíbe 

a discriminação baseada no VIH; 112 prote-

gem por lei, pelo menos, certas populações, 

com base na sua vulnerabilidade ao VIH. No 

entanto, essas leis são, frequentemente, igno-

radas, negligentemente aplicadas ou grave-

mente desrespeitadas.

• Em mais de 60 países é crime expor outra 

pessoa ao VIH ou transmiti-lo, em particular 

sexualmente. Pelo menos 600 pessoas sero-

positivas de 24 países foram condenadas, ao 

abrigo de leis penais gerais ou específi cas do 

VIH (estas estatísticas são conservadoras, de-

vido ao silêncio de várias vítimas). Tais leis não 

encorajam práticas sexuais mais seguras. Em 

vez disso, desencorajam as pessoas de fazerem 

testes ou receberem tratamento, com medo 

de serem processadas pela transmissão do VIH 

a amantes ou a crianças. 

• As mulheres e raparigas correspondem a me-

tade dos seropositivos do mundo. As leis e cos-

tumes juridicamente reconhecidos— desde a 

mutilação genital à negação do acesso aos di-

reitos de propriedade— produz uma desigual-

dade entre géneros profunda. Além do mais, a 

violência doméstica retira poder às mulheres e 

crianças. Estes fatores comprometem a capa-

cidade das mulheres e raparigas de se prote-

gerem da infeção por VIH e de lidarem com as 

suas consequências. 

• Nos casos em que os jovens têm acesso à edu-

cação sexual e a serviços completos de saúde 

reprodutiva e de tratamento do VIH, a taxa de 

prevalência do VIH e de outras doenças se-

xualmente transmitidas (DSTs) diminui. Estas 

intervenções são raras, no entanto, e, tanto nas 

nações desenvolvidas como nas em desenvol-

vimento, a negação das realidades das vidas 

dos jovens refl ete-se nas pesadas consequên-

cias físicas, emocionais e sociais do VIH sentido 

por estes.

• Em muitos países, as leis (quer escritas, quer das 

ruas) desumanizam muitas pessoas com eleva-

dos riscos de contágio pelo VIH: os trabalhado-

res do sexo, os transexuais, os homens que têm 

relações sexuais com outros homens (HSH), os 

consumidores de drogas, os prisioneiros e os 

migrantes. Em vez de lhes oferecerem prote-

ção, as leis aumentam a vulnerabilidade ao 

VIH destas “populações-chave”. Em contradi-

ção com as normas internacionais dos direitos 

humanos, 78 países, particularmente os que 

possuem governos infl uenciados por inter-

pretações conservadoras da religião, veem as 

relações sexuais entre pessoas do mesmo sexo 

como uma infração penal, com penas que vão 

da fl agelação à execução. Do mesmo modo, as 

leis proibidoras— ou interpretadas pela polícia 

ou pelos tribunais como proibidoras— da não 

conformidade de género, defi nida de forma 

vaga ou ampla, são muitas vezes cruelmente 

aplicadas. A penalização do trabalho sexual, do 

consumo de drogas e das medidas de redução 

do risco cria um clima que favorece a violência 

civil e policial e torna o recurso jurídico impos-

sível para as vítimas. O medo da detenção leva 

as populações-chave a esconderem-se, longe 

dos programas de prevenção do VIH e de redu-

ção do risco. O encarceramento e a detenção 

obrigatórios expõem os detidos a agressões 

sexuais e a práticas de injeção de drogas de 



alto risco, enquanto os preservativos tornam-

se produtos de contrabando e as medidas de 

redução do risco (incluindo os medicamentos 

antirretrovirais) são negadas.

• A expansão do direito comercial internacional 

e o âmbito excessivo das proteções da pro-

priedade intelectual (PI) impedem a produção 

e distribuição de medicamentos genéricos a 

preços acessíveis. Supostamente, a proteção 

da propriedade intelectual deve oferecer um 

incentivo à inovação, mas a experiência tem 

demonstrado que as leis atuais não estão a 

conseguir promover inovações que sirvam as 

necessidades médicas dos pobres. As conse-

quências destas regulamentações— em par-

ticular, do quadro do TRIPS— expuseram o 

papel central de uma proteção excessiva dos 

direitos de propriedade no agravamento da 

falta de acesso ao tratamento do VIH e a outros 

medicamentos essenciais. A situação é parti-

cularmente trágica em países de baixo e mé-

dio rendimentos, mas sente-se, também, em 

países de alto rendimento. As disposições que 

visam permitir exceções ou fl exibilizações a 

estas regras para alguns países de baixo e mé-

dio rendimentos podem ajudar a aliviar a crise, 

mas a pressão contra a sua utilização é subs-

tancial. Apenas um pequeno grupo de países 

foi capaz de tirar vantagem das fl exibilidades 

jurídicas internacionais existentes.  

• Quando a polícia coopera com os agentes da 

comunidade, a utilização do preservativo au-

menta e a violência e a infeção entre os traba-

lhadores do sexo podem diminuir. Do mesmo 

modo, quando os governos implementam 

medidas de redução do risco, como progra-

mas de distribuição de seringas esterilizadas 

e locais de injeção seguros, as taxas de preva-

lência do VIH entre os consumidores de drogas 

podem diminuir de forma signifi cativa. 

• A assistência jurídica efi caz pode fazer da 

justiça e da igualdade uma realidade para os 

seropositivos e isto poderá contribuir para 

melhores resultados, em termos de saúde. Os 

advogados podem servir-se criativamente das 

leis tradicionais, de forma progressista, de ma-

neira a promover os direitos e a saúde das mu-

lheres. As ações dos tribunais e as iniciativas 

legislativas, assentes nos conceitos de justiça 

e de pragmatismo, podem ajudar as nações 

a ultrapassar o jugo de penalizações incorre-

tas, a introduzir leis sobre agressão sexual que 

tenham em conta a dimensão do género e a 

reconhecer a autonomia sexual dos jovens. 

A Comissão encontrou razões para ter esperança. Há casos onde os sistemas jurídico e judicial 

desempenharam papéis construtivos na resposta ao VIH, respeitando, protegendo e cumprindo os 

direitos humanos. Para alguns, tal abordagem pode parecer um paradoxo— o paradoxo da SIDA.b Mas 

há dados que demonstram, de forma convincente, que esta mesma abordagem é a ideal para reduzir as 

consequências do VIH.

Resumo executivo   I   9 

b De acordo com o Ilustre Michael Kirby, o paradoxo da SIDA pode ser descrito como o seguinte: “é um paradoxo, uma das leis 

mais efi cazes que podemos oferecer para o combate contra a propagação do VIH é a proteção das pessoas seropositivas, e 

tudo o que as rodeia, contra a discriminação. Isto é um paradoxo porque a comunidade espera que as leis protejam os não 

infetados dos infetados. No entanto, pelo menos nesta fase da epidemia, devemos proteger também os infetados. Devemos 

fazê-lo porque se tratam de direitos humanos essenciais. Mas, se esta razão não for sufi ciente, devemos fazê-lo pelo bem da 

comunidade como um todo, cujo interesse comum é a contenção da propagação do VIH.” 
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• Apesar das pressões internacionais para dar 

prioridade ao comércio em vez da saúde pú-

blica, certos governos e grupos da sociedade 

civil estão a utilizar o direito de modo a garantir 

o acesso a medicamentos a preços menos dis-

pendiosos e a explorar novos incentivos para 

a investigação e o desenvolvimento médicos.

Estes sucessos podem— e devem— ser am-

pliados. Isto irá exigir dinheiro e vontade. Os 

doadores, cujas contribuições diminuíram, de-

vem redobrar esforços e inverter esta tendência, 

particularmente se se pretende que os últimos 

avanços, em termos da ciência e dos programas 

de prevenção, benefi ciem quem necessita deles. 

É também necessário que os países honrem os 

direitos humanos internacionais e as suas obriga-

ções legais nacionais. Nos casos em que as leis 

não melhorem o bem-estar humano ou em que 

as leis não correspondam às realidades contem-

porâneas, devem ser revogadas e substituídas 

por novas leis que vão de encontro a estes obje-

tivos. Em matéria de justiça e dignidade, direitos 

humanos e vida humana, o mundo não pode 

exigir menos.

De forma a assegurar uma resposta efi -

caz e sustentável ao VIH, que seja consis-

tente com as obrigações dos direitos hu-

manos, a Comissão apela urgentemente 

aos governos, à sociedade civil e aos or-

ganismos internacionais que:

• Eliminem todas as formas de discriminação e 

violência dirigidas contra os que são vulnerá-

veis, ou que vivem com VIH, ou que se pensa 

serem seropositivos. Garantam que os com-

promissos e as garantias constitucionais exis-

tentes, em termos dos direitos humanos, são 

respeitados.

• Revoguem leis punitivas e promulguem leis 

que incentivem respostas efi cazes ao VIH, em 

termos de serviços de prevenção, de cuidados 

e de tratamento a favor de todos que deles ne-

cessitem. Não promulguem leis que penalizem, 

de maneira explícita, a transmissão do VIH, a 

exposição ao mesmo ou a não-divulgação do 

estatuto de VIH, que são contraproducentes.

• Trabalhem com os guardiões das leis consue-

tudinárias e religiosas, de modo a promover 

práticas tradicionais e religiosas que promo-

vam os direitos e a aceitação da diversidade e 

protejam a privacidade. 

• Despenalizem os comportamentos sexuais 

consensuais, de natureza privada, entre adul-

tos, incluindo as relações sexuais entre pessoas 

do mesmo sexo e o trabalho sexual voluntário.

• Processem os autores de violência sexual, in-

cluindo a violação conjugal e a violação ligada 

a um confl ito, seja perpetrada contra mulhe-

res, homens, ou transsexuais.

• Abulam todos os registos, testes e regimes de 

tratamento forçado obrigatórios, no contexto 

do VIH. Facilitem o acesso a serviços de saúde 

sexual e reprodutiva e ponham fi m ao aborto 

e à esterilização forçados de mulheres e rapari-

gas seropositivas.

• Reformem as abordagens em relação ao con-

sumo de drogas. Em vez de punirem as pes-

soas que consomem drogas e que não re-

presentam qualquer ameaça para os outros, 

os governos devem oferecer-lhes acesso a 

serviços efi cazes de saúde e de tratamento do 
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VIH, incluindo programas de redução do risco 

e tratamento voluntário e baseado em dados 

para a toxicodependência.

• Façam respeitar leis contrárias a todas as for-

mas de abuso e exploração sexuais, diferen-

ciando, de forma clara, tais crimes do trabalho 

sexual consensual efetuado por adultos.

• Assegurem que a aplicação de leis contra o trá-

fi co humano é cuidadosamente direcionada, 

de modo a punir os que usam a força, a deso-

nestidade e a coerção para obterem pessoas 

com vista a fi ns comerciais, ou os que abusam 

dos trabalhadores do sexo migrantes, através 

da servidão por dívida, da violência ou da pri-

vação da liberdade. As leis contra o tráfi co hu-

mano devem ser utilizadas de forma a proibir 

a exploração sexual, mas não devem ser utili-

zadas contra adultos envolvidos em trabalho 

sexual consensual. 

• Nas questões relativas ao VIH e ao direito, ofe-

reçam o mesmo nível de proteção aos migran-

tes, aos visitantes e aos residentes de nacionali-

dade estrangeira que é oferecido aos cidadãos. 

As restrições que proíbem os seropositivos de 

entrar num país ou as regulamentações que 

impõem testes de VIH a estrangeiros nesse 

país devem ser revogadas.

• Assegurem o respeito por um quadro jurídico 

que garanta a proteção social das crianças que 

vivem com ou são afetadas pelo VIH e pela 

SIDA. As leis devem proteger os direitos de tu-

tela, de propriedade e de herança, e permitir 

às crianças terem acesso a uma educação se-

xual e a serviços de saúde sexual e reprodutiva 

adaptados à sua idade.

• Desenvolvam um regime efi caz de PI para os 

produtos farmacêuticos. Esse regime deve ser 

consistente com as normas internacionais em 

termos dos direitos humanos e com as ne-

cessidades de saúde pública, salvaguardando 

ao mesmo tempo os direitos legítimos dos 

inventores.

A Comissão apela com urgência a uma 

colaboração internacional renovada e 

vigorosa para responder ao VIH. Apela 

aos doadores, à sociedade civil e à ONU para 

responsabilizarem os governos pelos seus com-

promissos em termos dos direitos humanos. 

Convida os grupos não-governamentais a de-

senvolverem e a implementarem políticas e 

práticas ligadas ao VIH que sejam realizáveis, e a 

fi nanciarem ações suscetíveis de reformar as leis, 

de assegurar o seu respeito e o acesso à justiça. 

Estes esforços devem incluir a educação das pes-

soas, no que respeita aos seus direitos e às leis, 

a prevenção da violência, assim como a repres-

são do estigma e da discriminação no seio das 

famílias, das comunidades e do local de trabalho, 

pois estes últimos continuam a alimentar uma 

epidemia mundial que já deveria ter acabado há 

muito tempo.
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As leis, por si só, não podem erradicar a SIDA. Da mesma forma que não podemos culpar apenas as 

leis quando as respostas ao VIH são inadequadas. Contudo, o contexto jurídico pode desempenhar um 

papel poderoso no bem-estar das pessoas que vivem com VIH e das pessoas vulneráveis ao VIH. Boas 

leis, dotadas dos recursos necessários e implementadas com rigor, podem alargar o acesso aos serviços 

de prevenção e de cuidados de saúde, melhorar a qualidade do tratamento, reforçar a assistência 

social às pessoas afetadas pela epidemia, assegurar a proteção dos direitos humanos indispensáveis à 

sobrevivência e economizar fundos públicos. 

Todas as comunidades de todos os países in-

cluem pessoas que vivem com VIH. No fi nal de 

2010, estas pessoas chegavam aos 34 milhões, 

às quais faltam juntar os milhões de pessoas em 

risco de infeção.1 E, apesar da prevenção e do tra-

tamento terem melhorado consideravelmente, 

ao longo da última década, quase 7.400 pessoas 

são infetadas todos os dias. Em 2010, apenas 

metade dos adultos e um quarto das crianças 

elegíveis para receber tratamento antirretroviral, 

capaz de lhes salvar a vida, sob as diretivas da 

OMS, o recebeu, de facto. Nesse mesmo ano, 1,8 

milhões de pessoas morreram devido a causas 

relacionadas com a SIDA.2

As leis e as instituições podem proteger a digni-

dade de todas as pessoas que vivem com VIH e, 

ao fazê-lo, fortalecer os mais vulneráveis ao VIH, 
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as chamadas “populações-chave”,c como os tra-

balhadores do sexo, os HSH, os transexuais, os 

prisioneiros e os migrantes. As leis podem abrir 

as portas à justiça, em casos em que os direitos 

destas pessoas são espezinhados. Ao assegura-

rem-lhes o acesso à propriedade e à proteção 

de todas as formas de violência, as leis podem 

melhorar a vida das mulheres e oferecer-lhes o 

poder e a independência de que precisam para 

preservarem a sua saúde e a dos fi lhos. 

Mas as leis podem, também, infl igir danos aos 

corpos e espíritos das pessoas que vivem com 

VIH. Podem perpetuar a discriminação e afastar 

os mais vulneráveis ao VIH dos programas que 

os iriam ajudar a evitar ou a lidar com o vírus. Ao 

dividir a sociedade entre criminosos e vítimas, 

entre culpados e inocentes, o contexto jurídico 

pode destruir a solidariedade social, política e 

económica que é indispensável para ultrapassar 

esta epidemia mundial. De facto, o mundo po-

deria ter erradicado a epidemia do VIH há mais 

de uma década, salvando milhões de vidas e mi-

lhões de milhões de dólares, mas falta vontade 

política e coragem para o fazer. 

Que soluções produzem resultados? Uma va-

cina ou uma cura contra o VIH seria decisiva, e 

o mundo científi co esforça-se, atualmente, por 

encontrar uma. Entretanto, como a experiência 

e os dados nos têm mostrado, muito pode ser 

feito, mesmo na falta de um milagre médico. A 

combinação de uma prevenção adequada com 

um tratamento que seja amplamente disponibi-

lizado pode limitar e mesmo pôr fi m à dissemina-

ção de novas infeções. Ao seguirem uma terapia, 

a maioria dos seropositivos pode permanecer 

saudável e produtiva durante décadas. Cada uma 

destas medidas pode reduzir, a pouco e pouco, o 

número de mortes— na maioria das vezes, com 

custos reduzidos.3 

Pero, mientras, los gobiernos y donantes interna-

cionales invierten millones para combatir el VIH, 

muchos entornos legales del mundo están en-

torpeciendo en lugar de facilitar las respuestas al 

VIH. En efecto, en muchas instancias, los progra-

mas de salud pública para combatir el VIH se ven 

debilitados por leyes que penalizan las mismas 

prácticas que los esfuerzos de salud pública pro-

mueven y de las cuales dependen, tales como: 

la distribución de agujas limpias y la terapia de 

sustitución de opiáceos a personas que utilizan 

drogas, el suministro de preservativos y medidas 

de reducción de daños a la población privada de 

libertad, o apoyando la libre asociación de per-

sonas trabajadoras del sexo con fi nes de apoyo 

mutuo y educación. Mientras los legisladores no 

modifi quen estas leyes, de manera que todos 

los recursos se dirijan a combatir el mismo ene-

migo— el VIH y no las personas que viven con 

VIH— el virus será el vencedor y la población del 

mundo, especialmente las personas más vulne-

rables, la vencida. 

Apesar dos esforços dos governos e da comuni-

dade internacional, os quais investem milhões na 

luta contra o VIH, o contexto jurídico de muitos 

países no mundo inteiro continua a difi cultar, em 

vez de apoiar, as respostas ao VIH. De facto, em 

vários casos, os programas de saúde pública de 

combate ao VIH são comprometidos por leis que 

penalizam as mesmas práticas que os esforços 

de saúde pública promovem e dependem, tais 

como a distribuição de agulhas esterilizadas, a 

terapia de substituição de opioides para os con-

sumidores de drogas, o fornecimento de preser-

vativos e de medidas de redução de risco aos 

prisioneiros, ou, também, o apoio à associação 

livre dos trabalhadores do sexo, com o objetivo 

de apoio e educação mútuos. Se os legisladores 

não alterarem estas leis de modo a que todos 

os recursos sejam reunidos contra o mesmo ini-

c De acordo com a Aliança Internacional contra o VIH/SIDA, a expressão “populações-chave” designa os grupos de pessoas mais 

suscetíveis de estarem expostos ao VIH ou de o transmitirem, e cujo empenho é essencial para uma resposta bem-sucedida 

ao VIH. Em todos os países, estas populações-chave incluem pessoas que vivem com VIH. Na maior parte dos casos, os grupos 

mais expostos ao VIH incluem os homens que têm relações sexuais com outros homens (HSH), os transexuais, as pessoas que 

se injetam com drogas e os trabalhadores do sexo, assim como os seus clientes.
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COMO A COMISSÃO CHEGOU ÀS SUAS CONCLUSÕES

A Comissão Global sobre o VIH e o Direito debruçou-se sobre um amplo e rigoroso processo de investigação e de análise 

e deliberação intensivas. A Comissão recorreu a dados de saúde pública, à análise jurídica, à investigação qualitativa, e a 

consultas com as comunidades, de modo a melhor compreender a forma como os contextos jurídicos infl uenciam a epi-

demia do VIH. Consciente de que as leis existem por razões importantes, que vão para além da saúde pública— a proteção 

e a promoção dos direitos humanos, a manutenção da ordem e segurança públicas e a regulamentação do comércio— a 

Comissão também examinou em que medida as leis ligadas ao VIH, tanto na teoria como na prática, são consistentes com 

os direitos humanos e outras normas jurídicas. 

A Comissão recebeu o apoio de um Grupo Técnico Consultivo,4 que reviu e analisou os dados existentes, nos domínios 

jurídico e da saúde pública, e que também encomendou uma análise de raiz. Este processo foi complementado por uma 

consulta extensiva, resultando no exame de 680 contribuições escritas, provenientes de 1.000 autores, de 140 países. Fo-

ram organizados sete diálogos regionais5 (tendo sido o maior em África) com o intuito de partilhar e deliberar sobre dados 

e experiências. Através destes diálogos, os comissários ouviram as vozes de mais de 700 das pessoas mais afetadas pelas 

leis ligadas ao VIH, incluindo pessoas que vivem com VIH, pessoas alvo de processos por infrações relacionadas com o VIH, 

diretores prisionais, membros da polícia, ministros da justiça, da saúde e da administração interna, assim como funcioná-

rios de saúde pública e líderes religiosos. As organizações de juristas, de especialistas dos direitos humanos e de mulheres, 

as empresas farmacêuticas e os teólogos foram chamados a prestar contribuições especiais. Finalmente, os membros da 

Comissão refl etiram sobre a vasta gama de análises e conclusões, diretamente relacionadas com o VIH e a saúde, contidas 

em trabalhos existentes respeitantes aos direitos humanos, incluindo o trabalho dos Relatores Especiais sobre “o direito ao 

nível mais alto de saúde” e sobre a “violência contra as mulheres”. À exeção de certos casos onde foi exigida a confi denciali-

dade, as contribuições escritas6, os processos de diálogo, os documentos de debate e as fontes estão disponíveis em www.

hivlawcommission.org. 

Tomadas no seu conjunto, estas fontes forneceram provas convincentes sobre a importância fundamental do direito em 

relação ao VIH e sobre as relações intrínsecas entre o respeito pela dignidade humana e respostas efi cazes e sustentáveis 

ao VIH. As recomendações da Comissão são, desta forma, baseadas tanto em dados sólidos de saúde pública como nas 

normas dos direitos humanos. A maioria destas recomendações é dirigida a “países”, um termo que abrange não só os 

chefes de Estado, os parlamentares e outros atores políticos mas também o corpo judiciário, os responsáveis pela aplicação 

da lei, as autoridades municipais, o setor privado e a sociedade. Os Estados têm a obrigação específi ca de protegerem e 

promoverem os direitos humanos, mas apenas um esforço concertado do conjunto da sociedade permitirá fazer progredir 

a saúde pública e a justiça social.  
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migo— o VIH, e não os portadores do mesmo—, 

o vírus sairá vitorioso e a população mundial, em 

particular os mais vulneráveis, sairá vencida. 

É neste contexto que o Conselho de Coordena-

ção do Programa Conjunto das Nações Unidas 

sobre o VIH/SIDA pediu ao PNUD para criar a Co-

missão Global sobre o VIH e o Direito (a Comis-

são).7 Esta Comissão, um órgão independente, 

presidido por Fernando Henrique Cardoso, ex

-presidente do Brasil8, é composta por 14 per-

sonalidades eminentes de todo o mundo e é 

apoiada por um Grupo Técnico Consultivo, que 

inclui pessoas que vivem com VIH, membros de 

comunidades afetadas pelo mesmo e especialis-

tas jurídicos, de saúde pública, dos direitos hu-

manos e do VIH. 

Com base na análise identifi cadora dos domínios 

onde o direito pode vir a transformar a resposta 

à SIDA e reduzir a epidemia do VIH, a Comissão 

centrou as suas investigações sobre: (1) leis e prá-

ticas que penalizam os portadores do VIH e os 

mais vulneráveis ao mesmo; (2) leis e práticas que 

Nota: Número total de contribuições: 680, das quais 644 foram recebidas ao longo dos Diálogos Regionais e 36, especializadas, submetidas por peritos e organizações especializadas no domínio do 

VIH, da saúde e do direito.

Fontes: Contribuições recebidas entre Novembro de 2010 a Outubro de 2011. Isto inclui todas as contribuições provenientes dos Diálogos Regionais e das Contribuições Especializadas. O mapa do 

mundo é inspirado no AIDS-Free World. 
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favorecem ou atenuam a violência e a discrimi-

nação contra as mulheres; (3) leis e práticas que 

facilitam ou impedem o acesso ao tratamento 

ligado ao VIH; e (4) questões jurídicas relativas a 

crianças e jovens, no contexto do VIH.

Por vezes, as leis parecem abstratas e distantes, e 

pode ser difícil compreendê-las. Mas a verdade 

pura e simples sobre as leis é dada pelas palavras 

das pessoas que informaram a Comissão, du-

rante o seu inquérito. Para as pessoas que vivem 

com VIH, para as suas famílias e comunidades, 

para as populações-chave e para os vulneráveis 

ao VIH, as leis não são nem abstratas nem distan-

tes. São a diferença entre perseguição policial ou 

seringas esterilizadas, celas prisionais ou grupos 

de autoajuda; noutras palavras, a lei pode ser o 

punho fechado que tortura ou a mão que cura. 
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LUTAR CONTRA A DISCRIMINAÇÃO
As leis que protegem a saúde e a dignidade

DIREITOS HUMANOS: 

OS PILARES DA IGUALDADE  

A igualdade e a não discriminação, princípios 

invioláveis, contidos em todos os principais 

acordos internacionais relativos aos direitos hu-

manos, são os pilares sobre os quais assentam 

todos os outros direitos humanos.9 Apesar de 

não existir uma lei internacional vinculativa que 

proíba expressamente a discriminação com base 

no estatuto de VIH, esses dois princípios guiam 

e apoiam a denúncia da discriminação relacio-

nada com tal estatuto e contra as pessoas que o 

mesmo afeta. 

LEGISLAÇÃO NACIONAL E AÇÕES JUDICIAIS

Todos os países possuem um quadro jurídico, 

qualquer que seja a sua forma, para a proteção 

e promoção dos direitos humanos e para o de-

sencorajamento das práticas discriminatórias. 

Muitos ratifi caram um ou mais dos nove princi-

pais acordos internacionais10 ou vários acordos 

regionais relativos aos direitos humanos.11 Muitos 

vão ainda mais longe no sentido de banir a discri-

minação ligada ao VIH. Os estados membros da 

Assembleia-Geral das Nações Unidas, na Declara-

ção de Compromisso sobre o VIH/SIDA, de 2011, 

e nas Declarações Políticas sobre o VIH/SIDA, de 

2006 e de 2011, comprometeram-se a utilizar as 

leis de forma a eliminar todas as formas de dis-

criminação contra pessoas que vivem com VIH.12 

A Comissão Interamericana dos Direitos Huma-

nos13 e a Assembleia Parlamentar do Conselho 

da Europa também participaram nestes esforços 

para proibir tal discriminação.14 

Certas leis anti-discriminação são fundadas nas 

constituições nacionais; outras baseiam-se na 

jurisprudência ou em leis religiosas reconhecidas 

pelo Estado, tal como o conceito de privacidade 

presente na Charia. Dos 168 países avaliados 

pela ONUSIDA, 123 indicaram que adotaram 

medidas legislativas proibidoras da discrimina-

ção baseada no VIH.15 111 países dispõem de leis 

ou regulamentações contra a discriminação que 

protegem, pelo menos, algumas populações es-

pecífi cas, com base na sua vulnerabilidade em 

relação ao VIH.16

CAPÍTULO 1

Fonte: UNDP/Sarah Mwilima/Namibia

Em 2009, descobri o meu estatuto de seropositivo. Fui con-

vidado para ir à televisão, por ser jogador de futebol profi s-

sional. O pai da minha namorada viu essa entrevista e ela 

disse-me que ele não estava familiarizado com o VIH e que 

lhe tinha dito que não podia aceitar essa relação. O pai dela 

(agente de polícia) veio a minha casa deter-me, às 7 da ma-

nhã. Eu conhecia alguns dos meus direitos, portanto, bate-

ram-me e puseram-me numa cela, na esquadra da polícia. 

Foi muito mau. Mantiveram-me detido até que uma asso-

ciação dos direitos humanos se manifestou na esquadra e, 

então, fui libertado. Este episódio marcou-me para o resto 

da vida. Poderia estar ressentido, mas vou lutar até ao fi m.

Noubissi Charles Domingo, RéCAP+, Camarões, Diálogo Regional 

em África, 3–4 de Agosto de 2011
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Filipinas – Lei de 1998 sobre o controlo e a prevenção da SIDA17 

“[T]oda a discriminação, em todas as suas formas e subtilezas, contra indivíduos seropositivos ou pessoas suspeitas de o serem, 

é considerada hostil  à pessoa visada e ao interesse nacional.”  A lei proíbe, de maneira específi ca, a discriminação no local de 

trabalho, nas escolas, no decurso de viagens e em habitações, em serviços públicos, em serviços de crédito e de seguros, 

em hospitais e outras instituições de saúde, e em cerimónias fúnebres. 

Bahamas – Lei de 2001 sobre o emprego18 

“Ningún empleador o persona que actúe en nombre del empleador debe discriminar a un empleado o solicitante de empleo a 

causa de su raza, credo, sexo, estado civil, opinión política, edad o VIH/SIDA”.

Austrália – Lei de 1997 contra a discriminação19

É ilegal uma pessoa, “através de um ato público, incitar ao ódio, desprezar seriamente ou humilhar gravemente” qualquer 

pessoa seropositiva ou considerada como tal.

A LETRA DA LEI

PROTEÇÃO JURÍDICA

Fontes: O Direito ao serviço da resposta ao VIH: Resumo por país preparado pela ONUSIDA sobre leis que apoiam ou bloqueiam o acesso universal à prevenção, tratamento, cuidados e apoio em termos 

do VIH, 2010. Diretivas para os parlamentares sobre VIH e SIDA: O Direito ao serviço da resposta ao VIH.

 União Interparlamentar (UIP), ONUSIDA; PNUD. 2011
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Mais precisamente, os defensores e legisladores 

recorreram à categoria “outro estatuto” para pro-

teger os direitos das pessoas seropositivas, reais 

ou presumidas, dos seus fi lhos ou pais.21 A Comis-

são das Nações Unidas para os Direitos Humanos 

confi rmou, repetidamente, que o termo “outro 

estatuto”— uma categoria frequentemente utili-

zada na legislação relativa aos direitos humanos, 

que inclui as categorias não designadas que de-

vem ser protegidas da discriminação— deve ser 

interpretado de maneira a proteger o estado de 

saúde, nomeadamente o estatuto de VIH.22 As 

proteções contra a discriminação com base na 

defi ciência podem também ser úteis para as pes-

soas que vivem com VIH, mesmo não havendo 

uma defi nição universalmente aceite deste 

termo. Mais particularmente, a Convenção sobre 

os Direitos das Pessoas com Defi ciência contém 

um “modelo social” da defi ciência, sufi ciente-

mente amplo para integrar o VIH ou a SIDA.23 

Em alguns países, os Tribunais Superiores deci-

diram que as leis proibidoras da discriminação 

baseada na defi ciência se aplicam, também, às 

pessoas que vivem com VIH, com base no seu es-

tatuto serológico, quer a defi ciência seja real ou 

considerada como tal.24 Por exemplo, o Supremo 

Tribunal dos Estados Unidos da América deter-

minou que as pessoas que vivem com VIH estão 

protegidas ao abrigo da Lei dos Americanos Por-

tadores de Defi ciência.25 

Mesmo nos casos onde não existem leis contra a 

discriminação baseada no VIH, os tribunais nacio-

nais têm, frequentemente, recorrido às garantias 

constitucionais de dignidade e de igualdade de 

forma a proibirem as práticas discriminatórias. 

Quando as pessoas seropositivas foram proibidas 

de frequentarem piscinas públicas, restaurantes 

ou serviços de creche ou de saúde— tais inter-

dições foram justifi cadas pela noção de que as 

mesmas protegiam a saúde dos outros— alguns 

tribunais intervieram para declarar inválidas estas 

políticas. Alguns tribunais também invocaram os 

direitos à subsistência e à igualdade em termos 

de contratação, assim como o “direito ao nível 

mais alto de saúde”, um direito internacional-

mente reconhecido.

APLICAÇÃO NEGLIGENCIADA E DESRESPEITO 

DAS LEIS 

Muitas vezes, as leis nacionais obrigam um país 

a garantir os direitos humanos, internacional-

mente reconhecidos, à igualdade, liberdade e 

saúde. Contudo, por várias razões (como a falta 

de recursos, o caos político ou as interpretações 

MORTE ECONÓMICA

Hoff mann contra South African Airways20

A companhia aérea South African Airways tinha uma política contra a contratação de 

pessoas seropositivas como assistentes de bordo. O Tribunal Constitucional da África 

do Sul invalidou esta política, declarando que a negação generalizada de emprego a 

pessoas seropositivas viola a garantia constitucional da igualdade. 

As pessoas que vivem com VIH não podem ser “condenadas a uma morte económica” pela 

negação da igualdade de oportunidades no emprego, afi rmou o Tribunal, e acrescentou 

que os seropositivos usufruem de uma proteção especial em relação à discriminação, sob a 

Lei da Igualdade no Emprego. Na sua decisão, o Tribunal invocou o princípio do ubuntu— 

um termo zulu que exprime o reconhecimento do valor do ser humano e o respeito pela 

dignidade de todas as pessoas. 
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da religião), os governos não cumprem, frequen-

temente, estas obrigações. A legislação nacional 

pode proibir a discriminação, mas as leis são, mui-

tas vezes, ignoradas, aplicadas negligentemente 

ou gravemente desrespeitadas. Nas instituições 

públicas e nas suas casas,26 as pessoas que vivem 

com VIH sentem o impacto do estigma, da discri-

minação, da marginalização e do abuso físico e 

verbal.27 Estas experiências são, frequentemente, 

agravadas pela intolerância (baseada no sexo, no 

género, na orientação sexual, na origem social, 

na ocupação, na raça ou no facto de uma pes-

soa ser toxicodependente ou trabalhadora do 

sexo), o que vai, também, afetar as suas famílias. 

Os fi lhos dos trabalhadores do sexo e dos con-

sumidores de drogas são, por vezes, vítimas de 

bullying pelas outras crianças. Os fi lhos de pais 

seropositivos arriscam-se, também, a serem ex-

pulsos da escola.28 Muitas pessoas que vivem 

com VIH descobrem que não têm a quem recor-

rer, não têm onde apresentar uma queixa nem 

nenhuma autoridade para corrigir o problema.

Para uma real aplicação das leis, o Estado deve 

educar os profi ssionais de saúde, os juristas, os 

empregadores e sindicalistas, e os corpos docen-

tes acerca das suas responsabilidades legais na 

garantia da inclusão e da igualdade. É necessário 

sensibilizar as pessoas que vivem com VIH ou são 

afetadas pelo mesmo acerca dos seus direitos. O 

ideal jurídico em termos de não discriminação 

deve ser defendido pela aplicação: um acesso 

rápido e a preços pouco dispendiosos a me-

canismos de reparação em casos de violações, 

incluindo serviços jurídicos a preços acessíveis, 

assim como a confi dencialidade dos processos. 

DEFESA DA IGUALDADE

A discriminação suscita, cada vez mais, reações de 

oposição. Constata-se a formação de grupos de 

interesse tendo por motivação o reforço do reco-

nhecimento jurídico dos direitos das pessoas se-

ropositivas e a oferta de assistência jurídica àque-

les cujos direitos foram violados. Por exemplo, na 

Argélia, a Associação de Proteção Contra a SIDA 

(APCS, pelas suas siglas em francês) e o Fundo 

para os Direitos Humanos Mundiais (FDHM, pelas 

suas siglas em francês), com o apoio de advoga-

dos voluntários, estão a levar ações judiciais por 

discriminação aos tribunais, agindo em nome de 

HSH, de mulheres afetadas pelo VIH e de migran-

tes que vivem na Argélia— pessoas que, de ou-

tro modo, não se poderiam fazer ouvir.29 No fi nal 

de 2011, o relatório do Grupo de Personalidades 

Eminentes da Commonwealth recomendou que 

os governos da Comunidade das Nações tomas-

sem medidas para revogarem leis discriminató-

rias que impedem respostas efi cazes ao VIH.30 

Impulsionados pelas pressões exercidas sobre 

os governos, os ministérios exigiram da parte 

dos empregadores e das empresas que lidam 

com o público um tratamento justo das pessoas 

seropositivas. No início de 2010, a Ministra das 

“A Constituição da República Dominicana prevê a existência de um gabinete do Provedor da Justiça, 

(Ombudsman), mas ninguém foi nomeado para este posto, nem os recursos para o seu funcionamento 

foram especifi cados e fornecidos.”

Salvador E. Estepan, República Dominicana, Diálogo Regional na América Latina, 26–27 de Junho de 2011



RECOMENDAÇÕES

De forma a assegurar uma resposta efi caz e sustentável ao VIH, que seja consistente com as obrigações dos direitos 

humanos:

1.1. Os países devem garantir que as suas políticas, estratégias, planos e programas nacionais de VIH incluem uma ação 

efi caz e direcionada de apoio aos contextos jurídicos favoráveis, tendo em conta as leis ofi ciais, a implementação 

das mesmas e o acesso à justiça. Todos os países devem revogar leis punidoras e promulgar leis de proteção que 

protejam e promovam os direitos humanos, que melhorem a prestação dos serviços de prevenção e de tratamento 

do VIH e o seu acesso, e  aumentem a relação custo-efi cácia destes mesmos esforços. 

1.2. Nos casos em que ainda não o tenham feito, os países devem proibir expressamente a discriminação com base 

no estatuto real ou suposto de VIH e assegurar que os compromissos existentes ao nível dos direitos humanos, 

assim como as garantias constitucionais, são postos em prática. Os países devem também assegurar que as leis e 

regulamentações anti-discriminação e asseguradoras da participação, da divulgação de informações, e da prestação 

de serviços de saúde protegem as pessoas que vivem com VIH e outras populações-chave, assim como as pessoas 

expostas ao risco de infeção por VIH.

1.3. Os doadores, a sociedade civil e os atores do setor privado, assim como as Nações Unidas, devem exigir, da parte dos 

governos, o respeito dos seus compromissos em relação aos direitos humanos. Os grupos não governamentais devem 

desenvolver e implementar políticas e práticas ligadas ao VIH, que sejam realizáveis, e fi nanciar ações suscetíveis de 

reformar as leis relativas ao VIH, assegurar o seu respeito e o acesso à justiça. Estes esforços incluem a educação 

das pessoas sobre os seus direitos e sobre as leis, assim como a luta contra o estigma e a discriminação no seio das 

famílias, das comunidades e dos locais de trabalho.

Finanças francesa, Christine Lagarde, exigiu às 

companhias de seguros e de crédito que revis-

sem e alterassem as suas políticas em termos de 

pensão, de seguro de doença, de subsídios por 

morte e de desembolso de empréstimos, com 

o objetivo de melhorar o bem-estar, em termos 

sociais, das pessoas que vivem com VIH.31 Em re-

sultado disto, a 1 de Fevereiro de 2011, Christine 

Lagarde, Xavier Bertrand, Ministro do Trabalho, e 

Roselyn Bachelot, Ministra dos Assuntos Sociais, 

assinaram em conjunto a Convenção AERAS, per-

mitindo o acesso a empréstimos, a pensões, a se-

guros de saúde e a outros benefícios às pessoas 

portadoras de patologias graves, incluindo as 

pessoas que vivem com VIH. Esta Convenção en-

trou em vigor a 1 de março de 2011.32 No Burkina 

Faso, o Ministério do Trabalho e da Segurança 

Social e a Organização Internacional do Trabalho, 

em conjunto com organizações patronais e de 

trabalhadores, estão a criar um quadro jurídico e 

político favorecedor da prevenção do VIH e pro-

tetor dos direitos dos trabalhadores em relação 

ao VIH e à SIDA. Os seus esforços vão para além 

dos setores público e privado formais, cobrindo, 

também, a economia informal.33 

Capítulo 1: Lutar contra a discriminação   I   21 



22   I   VIH e o Direito: Riscos, Direitos e Saúde

PENALIZAR A VULNERABILIDADE
Criminalização da transmissão do vih, 
exposição ao vírus e sua não-divulgação

CAPÍTULO 2

Em grande parte do mundo, é considerado 

crime expor outra pessoa ao VIH ou transmiti-lo, 

especialmente através de relações sexuais. Fun-

damentalmente injustas, moralmente perigosas 

e virtualmente impossíveis de pôr em prática34 

com qualquer aparência de justiça, tais leis im-

põem regimes de vigilância e castigo a pessoas 

sexualmente ativas que vivem com VIH35, não 

apenas no que se refere às suas relações íntimas 

e vidas reprodutivas e maternais, mas também 

relativamente às suas tentativas de ganhar a vida. 

Frequentemente, aqueles que propõem a cri-

minalização afi rmam estar a promover a saúde 

pública ou a moralidade. Embora alguns até 

possam ter boas intenções, se bem que insen-

satas, para salvaguardar os direitos e saúde das 

mulheres, a criminalização não garante o bem

-estar de ninguém. Não há qualquer evidência 

de que leis reguladoras do comportamento se-

xual de pessoas que vivem com VIH consigam 

mudar o comportamento de forma positiva.36 

Essas leis nem sequer têm em consideração o 

sucesso do tratamento antirretroviral (TAR) na re-

dução signifi cativa do risco de transmissão e na 

melhoria da qualidade de vida e da longevidade 

de pessoas com VIH.37 Organizações de serviço 

a pessoas com SIDA informam que a ameaça de 

ação judicial não encoraja as pessoas que vivem 

com VIH a evitar a transmissão nem as motiva a 

protegerem-se.38 De facto, o medo de uma ação 

judicial isola-as, desencorajando-as de serem 

submetidas a despistagem, de participarem em 

programas de prevenção ou tratamento, ou de 

informarem os seus parceiros acerca do seu es-

tado de saúde.39 O sistema de justiça criminal 

vai contra o sistema de saúde— um repelindo, 

o outro chegando às pessoas vulneráveis ao, ou 

afetadas pelo, VIH. Dividindo as populações entre 

doentes e saudáveis, ou culpadas e inocentes, a 

criminalização ignora a complexa natureza social 

das comunidades sexuais e quebra o sentido 

Fonte: www.photos.com

Apesar da descrição . . . feita por legisladores e promo-

tores de justiça, não se trata, de facto, da transmissão 

intencional mas sim do sexo intencional enquanto 

seropositivo que constitui o foco destas leis estatais. . . 

.Os factos de muitos destes casos parecem relíquias de 

um passado menos informado. No entanto, descrevem 

eventos correntes cada vez mais frequentes.

Catherine Hanssens, Centre for Law & Policy, (Centro para o 

Direito e Política), E.U.A., Diálogo entre os Países de Alto Rendi-

mento, 16–17 de Setembro de 2011
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partilhado de responsabilidade moral, que é cru-

cial para o combate à epidemia.40

Algumas jurisdições aplicam transgressões gene-

ralizadas existentes para criminalizar a exposição 

ao VIH ou sua transmissão— desde a “adminis-

tração de uma substância nociva” (em França) à 

tentativa de homicídio (nos Estados Unidos).41 

Outros escolheram focar-se no VIH: as primeiras 

leis específi cas do VIH foram promulgadas nos 

Estados Unidos em 1987, tendo sido rapida-

mente seguidas por muitas outras nações.42 A 

última década conheceu uma nova vaga de dis-

posições específi cas do VIH, particularmente na 

África Subsariana e em partes da Ásia e da Amé-

rica Latina.43

Hoje em dia, em países e jurisdições de todas as 

regiões do mundo foram promulgadas disposi-

ções penais específi cas do VIH.44 Estas disposi-

ções existem em 34 estados e 2 territórios nos Es-

tados Unidos45; em África, existem em 27 países; 

na Ásia e no Pacífi co, em 13; na América Latina, 

em 11; e na Europa, em 9.46 Segundo um relató-

rio de 2010 efetuado pela Rede Global de Pes-

soas que Vivem com VIH (the Global Network of 

People Living with HIV, GNP+), pelo menos 600 

pessoas que vivem com VIH em 24 países47 foram 

condenadas com base em leis penais gerais ou 

leis específi cas do VIH, a maioria na América do 

Norte.48

DIREITOS E RESPONSABILIDADES

Durante os últimos sete anos, em África ape-

nas, inúmeros países adotaram legislação penal 

específi ca do VIH.49 Em todos os casos, a ironia 

é gritante: estas leis, que pretendem basear-se 

em princípios de direitos humanos, na realidade 

espezinham-nos. Esta contradição generalizada 

a todo o continente deve-se em larga medida 

à Lei Modelo sobre IST/VIH/SIDA para a África 

Ocidental e Central, desenvolvida numa confe-

rência prática organizada em N’Djamena, Chade, 

em 2004.50 Este modelo, concebido como legis-

lação sobre direitos humanos para combater a 

discriminação e abordar o tema da despistagem 

do VIH, assume uma atitude de “direitos e res-

ponsabilidades”. Por exemplo, inclui garantias de 

aconselhamento pré e pós-despistagem e salva-

guarda de anti-discriminação no emprego e se-

guro de pessoas seropositivas. Ao mesmo tempo, 

torna as pessoas seropositivas legalmente res-

ponsáveis por divulgar o seu estado relativo ao 

VIH a qualquer pessoa com a qual mantenham 

relações sexuais, e por tomar medidas ativas para 

evitar a transmissão. O incumprimento destas 

normas conduz a sanções penais.

Algumas jurisdições penalizam a exposição 

mesmo se não houver transmissão do VIH, e 

algumas penalizam a transmissão mesmo se a 

pessoa usar preservativo; as acusações prosse-

guem apesar da quase impossibilidade médica 

de determinar quem infetou quem. E, porque o 

TAR reduz signifi cativamente a possibilidade de 

transmissão, é o acesso ao tratamento, e não a 

criminalização, que se revela efetivo na redução 

da infeção.51

O QUE É PROCESSADO . . . 

A principal “atividade criminal” para pessoas que 

são seropositivas consiste nas relações sexuais, 

e as leis podem ser latas demais e as sanções 

draconianas. Por exemplo, na Bermuda, para 

Fonte: UNAIDS/D. Kim/Korea



as pessoas que vivem com VIH é considerado 

crime manter qualquer tipo de contacto sexual 

no qual possam transmitir fl uídos corporais a 

outra pessoa.52 Por consequência, duas pessoas 

receberam penas de dez anos, apesar de em ne-

nhum dos casos ter sido transmitido o VIH.53 Em 

Singapura, aqueles que meramente tenham ra-

zões para acreditar que possam ser seropositivos 

ou possam ter sido expostos a risco signifi cativo 

de contrair o vírus arriscam receber uma pena de 

dez anos de prisão se acusados de manterem re-

lações sexuais sem informarem os seus parceiros 

do possível risco ou de não tomarem medidas 

razoáveis contra a transmissão.54

Mas o sexo não é o único “crime” pelo qual pes-

soas seropositivas podem ser castigadas. Os atos 

de cuspir e morder já foram processados. Os 

defensores das pessoas com VIH temem que, 

simplesmente por estar grávida ou amamentar 

tendo VIH, uma mulher possa ir para a prisão. Em 

muitos códigos penais, estas leis são excecionais 

em termos da vigilância pessoal que represen-

tam e das sentenças absolutamente despropor-

cionadas que acarretam.  

. . . E QUEM

Em 2008, no Texas, Estados Unidos, um sem

-abrigo afro-americano mentalmente doente 

e vivendo com VIH cuspiu num polícia durante 

uma detenção por excesso de álcool e conduta 

desordeira. O júri convenceu-se de que a saliva 

dele era uma arma mortal55, e o sem-abrigo re-

cebeu uma pena de trinta e cinco anos – apesar 

de o VIH não ser transmissível através do cuspo. 

Em 1998, um prisioneiro seropositivo do Minne-

sota foi condenado por morder dois guardas pri-

sionais: a sua boca e dentes foram considerados 

uma “arma mortífera e perigosa”.56 

Na Dinamarca, Estónia, Finlândia, Suécia e Reino 

Unido, os imigrantes e refugiados estão despro-

porcionadamente representados entre aqueles 

que têm sido perseguidos por transmissão e 

exposição ao VIH.57 Em algumas jurisdições, pes-

soas seropositivas condenadas por um crime, tal 

como violação, podem receber sentenças exa-

geradas – visto que o estado seropositivo é con-

siderado um fator agravante, semelhante a usar 

uma arma na prática do crime.58 

Tal como estes últimos exemplos sugerem, leis 

de anti-transmissão e exposição são, em geral, 

arbitrária e desproporcionadamente aplicadas 

àqueles que já são considerados inerentemente 

criminosos59— refl etindo e perpetuando desi-

gualdades sociais existentes. 

A cobertura mediática sensacionalista dos pro-

cessos por transmissão de VIH exagera a pre-

sumível maldade e perigosidade dos “autores 

do delito” do VIH. Sarah Jane Porter, uma mãe 

solteira britânica de quarenta e três anos, rece-

cionista de cabeleireiro, foi acusada em 2006 e 

“O impacto da criminalização do VIH sobre as pessoas que vivem com VIH é, em última análise, destrutivo e 

divisivo, criando a sensação de que existem ‘bons’ seropositivos versus ‘maus’ seropositivos. As pessoas que se 

queixam à polícia, apoiadas pelo sistema de justiça criminal, acreditam que deveriam ser avisadas quando o 

seu parceiro sexual é seropositivo. Não interessam as incríveis difi culdades que podemos ter ao divulgar esta 

informação tão sensível a pessoas nas quais não confi amos; a profunda negação que muitas vezes enfrentamos 

inicialmente no nosso diagnóstico; as difi culdades com que deparamos ao ter de lidar com ou usar preservativos; 

ou o facto de quem estiver a receber tratamento efi caz ser muito menos infeciosos do que pessoas que não 

foram diagnosticadas ou que não podiam avisar o seu parceiro de forma alguma.”

Edwin J. Bernard, Alemanha, Diálogo entre os Países de Alto Rendimento, 16–17 Setembro 2011
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condenada a trinta meses por lesões corporais 

graves ao transmitir VIH ao seu antigo namorado. 

A imprensa descreveu-a como uma “vingadora 

com SIDA” extremamente promíscua, numa luta 

desenfreada contra homens negros como o pai 

do seu fi lho, de quem ela tinha contraído o VIH. 

A polícia, afi rmando que ela tinha dezenas de 

potenciais vítimas, lançou um apelo nacional 

a eventuais acusadores, e três dos quatro que 

foram contactados eram seronegativos. Descre-

vendo Porter como “insensível” e “manipuladora”, 

a acusação teceu elogios aos seus acusadores, 

considerando-os “profi ssionais muito decentes e 

claros que tentavam fazer o melhor com as suas 

vidas”. Os amigos e vizinhos de Porter, por outro 

lado, descreveram uma mãe calma e muito tra-

balhadora, cujo namorado lhe tinha pedido para 

fazer sexo desprotegido, e cujo único “crime” teria 

sido a própria negação do seu estado de VIH— 

razão pela qual ela não o divulgava aos outros.62 

Aqueles que defendem a criminalização de-

fendem geralmente que esta é necessária para 

proteger as mulheres, sobretudo esposas monó-

gamas, do risco de infeção por VIH por parceiros 

sexuais masculinos, embora tais leis transformem 

em criminosas as mesmas mulheres que tencio-

nam proteger.63 Mães seropositivas são crimino-

sas perante todas as leis do VIH da África Ociden-

tal e Central, o que explícita ou implicitamente 

as proíbe de estarem grávidas ou de amamenta-

rem, por forma a impedir que transmitam o vírus 

ao feto ou fi lho/a.64 A lei não compreende que, 

frequentemente, as mulheres são incapazes de 

divulgar o seu estado de VIH ou exigir o uso de 

preservativo porque receiam a violência, abuso 

ou abandono por parte dos seus maridos ou par-

ceiros e/ou estão preocupadas com o facto de a 

informação poder vir a ser utilizada como arma 

de vingança ou coerção.65 Quanto à afi rmação de 

uma transmissão intencional do VIH de mãe para 

fi lho, o conceito é tão improvável que se apro-

xima do absurdo.

A CRIMINALIZAÇÃO JUSTIFICA-SE EM 

ALGUM CASO?

A criminalização justifi ca-se sob uma condição 

apenas: quando indivíduos transmitem ou ex-

põem outros, de forma maliciosa e intencional, 

com o expresso objetivo de causar danos. Mas 

as leis existentes— contra a agressão, o homi-

cídio e os danos corporais, ou permitindo a in-

EM SEGUNDA ANÁLISE

A Dinamarca reconsidera as suas leis rigorosas

Até 2011, a Dinamarca tinha uma das mais severas leis para criminalizar o VIH. O artigo 

252 (2) do Código Penal decretava ser crime quando alguém com VIH, voluntária ou 

negligentemente, infetasse ou expusesse outrem ao risco de infeção. Isto signifi cava 

que uma pessoa podia ser considerada culpada mesmo sem transmissão – exatamente 

o tipo de lei contra a qual a ONUSIDA e o PNUD nos alertam.60 Um grupo de pessoas 

que viviam com VIH, especialistas médicos e profi ssionais jurídicos constituíram um 

grupo de interesse e pressionaram o governo de forma intensa, enfatizando que, 

agora, o TAR reduz de forma signifi cativa o risco de transmissão e permite que a maioria 

de pessoas seropositivas tenha uma vida longa e saudável. Em Fevereiro de 2011, o 

governo suspendeu a lei e estabeleceu um grupo de trabalho para considerar a sua 

revisão ou rejeição imediata, com base em evidência científi ca.61 



tervenção quando uma pessoa está a propagar 

doenças transmissíveis66— são sufi cientes para 

acusar pessoas nesses casos excecionais. Defi nir 

delitos específi cos do VIH não se justifi ca e, de 

facto, viola os padrões internacionais de direitos 

humanos. Por exemplo, nas Diretrizes Internacio-

nais sobre VIH e Direitos Humanos, a Diretriz 4 in-

dica aos Estados que assegurem que as suas leis 

penais “não sejam indevidamente aplicadas no 

contexto do VIH/SIDA ou dirigidas contra grupos 

vulneráveis”.67

Dito isto, tais leis são virtualmente impossíveis 

de aplicar. Transmissão intencional é difícil de 

provar no contexto do sexo consensual. Alegar 

transmissão por “imprudência” ou “negligência” é 

igualmente problemático.68 Implica comprovar o 

estado mental do acusado— obter testemunhos 

de profi ssionais de saúde, diários ou mensagens 

de correio eletrónico que forneçam informação 

sobre os pensamentos do acusado. A ONUSIDA 

e o PNUD pediram aos governos que limitem a 

criminalização a casos em que uma pessoa co-

nhece o seu estado seropositivo, age com a in-

tenção de transmitir o VIH e realmente o trans-

mite. No entanto, a maioria dos sistemas legais 

ocidentais admite o consentimento como forma 

de defesa, evitando assim a penalização de, por 

exemplo, maridos católicos seropositivos cujas 

mulheres tenham consentido ao risco de trans-

missão em vez de transgredir as proibições reli-

giosas referentes a sexo sem fi ns procriativos.69 

Surge assim uma miríade de outras considera-

ções. Teria a acusada conhecimento do seu es-

tado de VIH70? Saberia como se transmite o VIH? 

Pensaria ela que o seu parceiro já sabia do seu 

estado de VIH ou tinha consentido a sexo des-

protegido? Estaria a acusada sob ameaça de 

violência por parte do acusador e, consequen-

temente, incapaz de divulgar o seu estado ou 

praticar sexo mais seguro? Teria realmente sido 

a acusada quem transmitiu o VIH ao acusador? 

A análise fi logenética71; d, que permite determinar 

o subtipo do VIH no organismo da acusada é o 

mesmo que se encontra no do acusador, é dis-

pendiosa de mais para muitos países de baixos 

recursos. Além disso, não oferece prova irrefutá-

vel de quem infetou quem.

QUESTÕES DIFERENTES, LEIS DIFERENTES 

Organismos internacionais e governos nacionais 

estão a começar a reconhecer a injustiça de ge-

neralizar as leis de criminalização do VIH e a re-

vê-las para que se foquem em atos intencionais 

e maliciosos. A ONUSIDA publicou recomenda-

ções que incluem formulações alternativas de al-

gumas disposições da lei modelo de N’Djamena 

para as tornar mais precisas.72 Durante os últimos 

anos, a Guiné, o Togo e o Senegal reviram a sua 

legislação relativa ao VIH ou adotaram novas leis 

que restringem o uso da lei penal aos casos ex-

cecionais de transmissão intencional.73 Recen-

temente, o Grupo de Especialistas Finlandeses 

em VIH também iniciou esforços para alterar a 

lei de modo a evitar políticas que encorajem o 

estigma e a discriminação associados ao VIH.74 A 

Dinamarca e a Noruega estão a considerar uma 

revisão ou a abolição.75 Em 2011, o Parliamentary 

Select Committee (Comité Parlamentar Especial) 

da Guiana rejeitou um projeto de lei a favor da 

criminalização do VIH.76 E as ilhas Maurícias revo-

garam a criminalização da transmissão do VIH.77 

d A análise fi logenética examina pequenas diferenças genéticas no VIH. Ao contrário do ADN humano, que permanece estável 

durante toda a vida, o ARN do VIH muda muito depressa, o que leva a uma enorme diversidade genética. A análise fi logenética 

pode apenas determinar o nível de parentesco entre duas amostras de VIH. Não pode confi rmar uma “correspondência” 

defi nitiva.
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Deter seropositivos por procurarem prazer e in-

timidade é uma resposta derrotista e cínica à in-

capacidade das nações em fazer face à epidemia. 

O triste caso de Sarah Jane Porter (ver discussão 

acima neste capítulo) levanta muitas questões 

que nem sequer são abordadas pela criminaliza-

ção como resposta ao VIH. Estaria o pai do seu 

fi lho consciente do estado de VIH dele e, em 

caso afi rmativo, por que razão a teria convencido 

a ter sexo desprotegido e por que motivo teria 

ela consentido? Por que teria ela negado a sua 

doença não procurando tratamento? Por que 

teria sido passiva ao defender-se em tribunal? 

Como podem as mulheres— e os homens— 

ter o poder de tomar conta de si próprios e dos 

outros? 



RECOMENDAÇÕES

De forma a assegurar uma resposta efi caz e sustentável ao VIH, que seja consistente com as obrigações dos direitos 

humanos:

2.1. Os países não devem promulgar leis que explicitamente criminalizem a transmissão do VIH, a exposição ao VIH ou a 

não divulgação do estado de VIH. Onde tais leis existem, são contraproducentes e devem ser abolidas. As disposições 

dos códigos modelo que têm sido propostos para apoiar a promulgação de tais leis devem ser retiradas e revistas 

para estarem em conformidade com estas recomendações.

2.2. As autoridades policiais e judiciais não devem acusar pessoas em casos de não-divulgação do VIH ou exposição ao 

VIH nos quais não seja provada a ocorrência de transmissão intencional ou maliciosa. Invocar leis penais em casos de 

atividade sexual consensual entre adultos é desproporcionado e contraproducente à melhoria da saúde pública.  

2.3. Os países devem rever ou abolir qualquer lei que, de forma explícita ou efetiva, criminalize a transmissão vertical do 

VIH.78 Enquanto decorre o processo de revisão e abolição, os governos devem declarar uma moratória relativamente 

à aplicação de tais leis.  

2.4. Os países podem legitimamente mover uma ação judicial contra a transmissão efetiva e intencional do VIH, usando 

a lei penal geral, mas tais atos judiciais devem ser adotados de forma cuidadosa e requerem um elevado nível de 

evidências e provas. 

2.5. As condenações daqueles que foram processados por exposição ao VIH, sua não-divulgação e transmissão devem 

ser revistas. Tais condenações devem ser postas de parte ou os acusados imediatamente libertados da prisão com 

perdões ou ações semelhantes, para assegurar que estas acusações não fi quem no seu cadastro ou em registos de 

delinquência sexual.
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CAPÍTULO 3

RISCO + ESTIGMA
Populações-chavee

Fonte: UNAIDS/South Africa

As experiências vividas por trabalhadores 

do sexo, pessoas que consomem drogas e os 

LHBT (lésbicas, homossexuais, bissexuais e 

transexuais) demonstram a impossibilidade 

de, por um lado, os governos estigmatizarem 

as pessoas e, por outro, simultaneamente 

contribuírem para a redução do risco de 

transmissão do VIH ou de exposição ao VIH 

por essas pessoas.

Anna Forbes, Coligação dos Trabalhadores do Sexo, 

E.U.A., Diálogo entre os Países de Alto Rendimento, 

16–17 Setembro 2011

Para salvaguardar a sua saúde e a dos outros, as 

populações-chave— as pessoas com maior risco 

de infeção por VIH (incluindo HSH, transexuais, 

trabalhadores do sexo, pessoas que consomem 

drogas, presos e emigrantes sob risco)— devem 

ter acesso a prevenção e tratamento efi cazes do 

VIH e a material como agulhas e seringas limpas, 

preservativos e lubrifi cante. Numerosos organis-

mos internacionais consideram a provisão destes 

aspetos uma obrigação de direitos humanos. 

Mas uma agulha ou um preservativo são apenas 

a representação concreta daquilo a que as popu-

lações-chave (como toda a gente) têm direito: os 

direitos humanos fundamentais de dignidade, 

autonomia e imunidade a maus tratos, assim 

como o direito ao nível mais elevado possível de 

saúde física e mental, independentemente da 

orientação sexual ou estado civil.79

Os países e os doadores não investem o sufi -

ciente nos materiais pouco dispendiosos que 

podem evitar a infeção ou nos programas que 

os promovem e distribuem, e alguns governos 

criminalizam a sua posse. Os estados não só não 

conseguem proteger da violência as pessoas 

vulneráveis ao VIH nem assegurar o seu acesso à 

e De acordo com a Aliança Internacional Contra o VIH/SIDA, as populações-chave são grupos de pessoas que têm mais 

probabilidade de serem expostas ao VIH ou de o transmitirem, sendo essencial envolvê-las para uma resposta de sucesso ao 

VIH. Em todos os países, as populações-chave incluem pessoas que vivem com VIH. Na maior parte dos contextos, homens que 

têm relações sexuais com outros homens, transexuais, pessoas que injetam drogas e trabalhadores do sexo e os seus clientes 

têm um maior risco de exposição ao VIH do que outros grupos.
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OS PODERES DA FÉ

A religião e as comunidades religiosas podem oferecer ajuda emocional e apoio social a pessoas que vivem com 

VIH ou que lhe são vulneráveis. As instituições religiosas têm estado frequentemente na primeira linha em termos 

dos cuidados a pessoas que vivem com VIH, e algumas desempenham papéis importantes na prevenção. Mas inter-

pretações estreitas e punitivas da religião— especialmente quando em uníssono com lei— também podem tornar 

mais vulneráveis aqueles que correm maior risco, ao condenar e criminalizar as suas identidades e comportamen-

tos. Alguns países citam a religião para se isentarem, no plano internacional, de obrigações inerentes aos direitos 

humanos sobre igualdade e proibições de sanções desumanas. Por exemplo, o Egito tem usado o seu direito de 

reserva em vários acordos internacionais, incluindo a CEDAW— Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas 

de Discriminação contra as Mulheres— por acreditar que certos artigos entram em confl ito com a Charia.80

Recentemente, evangélicos cristãos pentecostais do Uganda, com a ajuda dos seus homólogos dos Estados Uni-

dos, fi zeram avançar um projeto de lei anti-homossexual draconiano, que no início defendia a pena de morte em 

determinadas circunstâncias. Esforços semelhantes estão a ser levados a cabo no Malawi, República do Congo, 

Zâmbia, Zimbabué e Moldávia.81 Na América Latina, em alguns países africanos, nas Filipinas e noutros sítios, a Igreja 

Católica Romana tem impedido a educação sexual e a distribuição de preservativos e tem intervindo para restringir 

os direitos das pessoas seropositivas.82 E, no seu discurso fi nal durante a Reunião de Alto Nível sobre VIH de 2011, a 

Santa Sé, usando palavras de preocupação como disfarce, acusou os seropositivos, defendendo que “as causas do 

[VIH/SIDA] refl etem claramente uma séria crise de valores”.83 Habilmente exprimindo a recusa, por parte da Igreja, da 

aplicação de estratégias de diminuição de risco e outras provadas medidas de prevenção pragmáticas— e até do 

princípio de que todas as pessoas nascem com dignidade— o seu porta-voz declarou: “Antes de mais nada, a pre-

venção deve ser dirigida à formação e educação em comportamento humano responsável ou, por outras palavras, 

dignidade humana adquirida”.84 Ao mesmo tempo, muitas instituições religiosas têm sido elementos cruciais na 

resposta ao VIH. Na Malásia, onde o consumo de drogas injetáveis é o principal vetor de transmissão do VIH, o Con-

selho Malaio de Luta contra a SIDA associou-se ao Departamento de Desenvolvimento Islâmico do governo para 

promover ações de saúde pública contra o VIH baseadas na evidência e substituir o conservadorismo ideológico 

por pragmatismo.85 A Mauritânia comprometeu-se a respeitar os direitos humanos nos seus esforços por reconciliar 

o defeituoso mas parcialmente valioso modelo de N’Djamena com a lei islâmica. E o Projeto Budista Metta Dhamma 

do Laos trabalha com comunidades na prevenção e tratamento do VIH e oferece apoio espiritual às pessoas que 

vivem com VIH no Sudeste Asiático.86 

É evidente que todas as grandes tradições religiosas, assim como outros sistemas jurídicos consuetudinários, con-

têm elementos de doutrina ou teologia que podem ser usados para combater a discriminação e a exclusão; para 

proteger a privacidade e a saúde; e para apoiar medidas de saúde pública que diminuam o risco para as popula-

ções-chave, pessoas com VIH e aqueles que os rodeiam. Infelizmente, muitas tradições religiosas também con-

têm outros elementos de doutrina que são citados para justifi car sanções extremamente severas para prostituição, 

consumo de drogas e comportamento homossexual— às vezes, até ao limite da pena de morte. A Charia pode 

ser interpretada de uma forma que confere aos homens o poder de dominar as mulheres. Tudo isto aumenta a 

vulnerabilidade ao VIH.

Para aliviar o sofrimento, os atores religiosos e seculares têm de trabalhar juntos para harmonizar as práticas de fé 

com os ideais de direitos humanos. Tal progresso é possível. A noção de direitos humanos fundamentais nasceu 

de conceitos de lei natural, frequentemente baseados na dignidade humana atribuída às características divinas da 

humanidade.



RECOMENDAÇÃO

3. De forma a assegurar uma resposta efi caz e sustentável ao VIH, que seja consistente com as obrigações dos direitos 

humanos, os países devem proibir a violência policial contra as populações-chave. Os países também devem apoiar 

programas que diminuam o estigma e a discriminação contra as populações-chave e proteger os seus direitos.

Quando eu puder trabalhar em condições seguras e justas. Quando eu for livre de discriminação. 

Quando eu for livre de rótulos como “imoral” ou “vítima”. Quando eu for livre de investigadores sem 

ética. Quando eu for livre para fazer o meu trabalho sem assédio, violência ou infrações à lei. Quando 

o trabalho do sexo for reconhecido como trabalho. Quando tivermos segurança, união, respeito e os 

nossos direitos. Quando eu for livre para escolher o meu próprio caminho. ENTÃO eu serei livre para 

me proteger a mim e aos outros contra o VIH.

Empower Foundation, Tailândia, Diálogo Regional Ásia-Pacífi co, 16–17 de Fevereiro de 2011

justiça, como os governos também se mostram 

passivos enquanto os seus agentes fomentam 

as mensagens de repugnância e desprezo da 

sociedade— espancamentos, extorsão, tortura, 

detenção seletiva ou arbitrária, penalização 

vastamente desproporcionada em relação à in-

fração alegadamente cometida, detenção sem 

condições de segurança, e maus tratos em vez 

de proteção em casos de violência. 

Estas práticas abusivas são geralmente ilegais, 

mas persistem. Não são apenas atos aberrantes 

de um reduzido número de agentes mal treina-

dos. Em muitos casos, a polícia comete atos vio-

lentos e discriminatórios porque a lei e as atitu-

des sociais a autoriza, pelo menos tacitamente, 

a fazê-lo, em nome da segurança, ordem ou 

moralidade públicas. Quando a lei pune o con-

sumo de drogas, o trabalho sexual, e determina-

dos comportamentos e identidades sexuais, as 

populações-chave não podem nem contar com 

a polícia para as proteger da violência nem pro-

curar reparação legal quando são vítimas, espe-

cialmente quando os perpetradores são polícias 

Afi nal, aos olhos da lei, o transexual ou o traba-

lhador do sexo é o “criminoso”. Tal falta de justiça 

reforça o clima de impunidade policial. Em con-

junto, as leis punitivas, a aplicação discriminatória 

e as obstruções sistemáticas à justiça violam os 

direitos humanos básicos das populações-chave; 

de facto, praticamente avalizam tal violação. 

No entanto, mesmo quando é impossível re-

construir o edifício da lei, podem ser efetuadas 

mudanças sociais— e mesmo alterações legais. 

Nenhum governo autoriza explicitamente a 

brutalidade policial: tais atos podem ser investi-

gados e castigados. Da mesma forma, estigma e 

discriminação podem ser contestados— se não 

pelo governo, então por organizações comunitá-

rias e organizações não-governamentais (ONGs). 

E assim como o ciclo de discriminação, violência 

e desinteresse por parte dos governos pelas po-

pulações-chave levanta obstáculos à prevenção, 

tratamento e cuidados com o VIH, estas mudan-

ças progressivas podem ajudar a desmantelar 

tais barreiras. 
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Um dos maiores riscos do consumo de drogas é 

uma maior exposição à infeção por VIH. O risco 

de infeção por VIH é particularmente elevado 

para os 16 milhões (aproximados) de pessoas em 

todo o mundo que consomem drogas injetáveis. 

Relatórios indicam que cerca de 3 milhões já es-

tão infetados com VIH, e cerca de uma em cada 

dez novas infeções por VIH está relacionada com 

o consumo de drogas injetáveis.87 E, apesar de 

a partilha de agulhas e seringas infetadas ser a 

via de transmissão do VIH mais difundida entre 

os consumidores de drogas, outras práticas de 

consumo de drogas também podem colocar as 

pessoas em risco. A partilha de outros acessórios 

de consumo de drogas também pode levar à 

partilha do VIH, e muitos tipos diferentes de dro-

gas podem levar a mais elevadas taxas de com-

portamentos sexuais de risco.88 

O VIH não é o único mal que afeta as pessoas que 

consomem drogas: consumo excessivo ou vício 

podem infl igir muitos outros danos à saúde e à 

vida. Mas não são só as drogas que podem pôr os 

consumidores em perigo, nem apenas as drogas 

aliadas ao escasso acesso que os consumidores 

têm a serviços para o VIH e cuidados de saúde.89 

Leis punitivas aplicadas as pessoas que consu-

mem drogas mas que não causam danos aos 

outros alimentam a propagação do VIH e afas-

tam os consumidores dos serviços para o VIH e 

cuidados de saúde.90 O VIH pode ser transmitido 

entre pessoas que consomem drogas através de 

práticas de injeção não-seguras, como partilhar 

agulhas que contêm sangue infetado com VIH. 

Se pessoas seropositivas que consomem dro-

gas tiverem relações sexuais sem preservativo, 

o vírus pode ser transmitido aos seus parceiros 

sexuais. Reduzir o risco pode fazer a diferença 

entre saúde e infeção por VIH— entre a vida e 

a morte— não apenas para pessoas que inje-

tam drogas mas também para os seus parceiros 

sexuais e para as suas comunidades. Múltiplas 

análises sistemáticas de dados têm demonstrado 

3.1 PESSOAS QUE CONSOMEM DROGAS 

Tive imensos problemas com violações de di-

reitos humanos quando consumia drogas. Era 

constantemente pressionado pela polícia. Tenho 

sido frequentemente maltratado apenas pelo 

facto de ser consumidor de droga e fui repetida-

mente torturado durante os interrogatórios. Ne-

garam-me o acesso a cuidados médicos quando 

tinha febre e um abscesso. 

Maxim Demchenko, ONG Light of Hope— Poltava, 

Ucrânia, Diálogo Regional entre Europa de Leste e Ásia 

Central, 18–19 de Maio de 2011

Fonte: UNAIDS/Eastern Europe
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que os países ou jurisdições que legalizaram os 

serviços de redução do risco conseguiram re-

duzir signifi cativamente as infeções por VIH em 

pessoas que consomem drogas, em comparação 

com as taxas persistentes ou crescentes em paí-

ses ou jurisdições onde tais serviços são restringi-

dos ou bloqueados pela lei.93

As diferenças podem ser impressionantes, como 

no caso de duas cidades na Escócia.

Em 1981, Edimburgo proibiu efi cazmente a com-

pra e posse de seringas sem receita médica, e 

a prevalência do VIH entre os consumidores de 

drogas injetáveis ultrapassou os 50% em 1984.94 

Em Glasgow, no entanto, foi permitida a compra 

e posse de seringas, e a prevalência do VIH entre 

os consumidores de drogas permaneceu muito 

baixa, entre 1% e 2%.95

LEIS INTERNACIONAIS E NACIONAIS SOBRE 

DROGAS

Três convenções das Nações Unidas regulam o 

sistema internacional contemporâneo de con-

trolo de drogas. A Convenção Única sobre Estu-

pefacientes (1961) dita que tais drogas narcóticas 

(como ópio, coca, marijuana e seus derivados) se-

jam produzidas, distribuídas, possuídas e usadas 

apenas para fi ns médicos e científi cos.96 A Con-

venção sobre Substâncias Psicotrópicas de 1971 

impõe restrições semelhantes nas substâncias 

psicotrópicas primordialmente sintéticas, como 

anfetaminas, barbitúricos, benzodiazepinas e psi-

cadélicos.97 A Convenção contra o Tráfi co Ilícito 

de Estupefacientes e de Substâncias Psicotrópi-

cas de 1988 promove a cooperação entre esta-

dos para lidar com a dimensão internacional do 

tráfi co.98 

“Redução do risco” refere-se a políticas, programas e práticas que visam reduzir os riscos associados ao consumo de 

drogas ilegais— mas não a prevenção ou cessação do consumo de drogas. A redução do risco foca-se nas pessoas que, 

por qualquer razão, continuam a consumir drogas, ajudando-as a proteger a sua saúde e a dos seus companheiros de 

consumo de drogas, os seus parceiros sexuais ou os seus fi lhos.91

A Assembleia-Geral das Nações Unidas, a Comissão de Estupefacientes das Nações Unidas, organismos de direitos 

humanos das Nações Unidas e agências especializadas como a OMS recomendam um pacote abrangente para a 

prevenção e tratamento do VIH entre os consumidores de drogas injetáveis, incluindo: 

• Programas de agulhas e seringas limpas

• Terapia de substituição de opioides e outros tratamentos de dependência de drogas baseados em dados

• Despiste do VIH e aconselhamento

• Terapia antirretroviral 

• Prevenção e tratamento de ISTs

• Distribuição de preservativos 

• Informação e educação direcionadas 

• Vacinação, diagnóstico e tratamento da hepatite viral

• Prevenção, diagnóstico e tratamento da tuberculose92

O QUE É A REDUÇÃO DO RISCO?



Como o tráfi co de drogas lesa a sociedade, estas 

convenções têm como objetivo reduzir a oferta 

de drogas, maioritariamente através de sanções 

penais100 No entanto, enquanto as convenções 

permitem efetivamente o tratamento, reabilita-

ção e reintegração social— contrariamente ao 

castigo— a atitude para com as pessoas que con-

somem drogas tem sido predominantemente 

repressiva.101 Em quase todo o lado, a política 

relativa às drogas fi ca sob a égide da aplicação 

da lei e não da saúde, e declara ilegal a posse e o 

consumo individual de droga. Algumas leis tam-

bém exigem tratamento compulsivo por depen-

dência de drogas, verifi cação de presumível con-

sumo de drogas e registo dos consumidores.102 

Várias décadas de experiência mostram que leis e 

políticas repressivas de controlo das drogas não 

conseguem atingir os objetivos a que se pro-

põem, quer no combate ao crime quer na redu-

ção do consumo de drogas ou dos riscos que lhe 

estão associados. Pioram a saúde e contribuem 

para crescentes violações dos direitos humanos 

contra pessoas que consomem drogas.103 E deci-

didamente não param a infeção por VIH.104

GUERRAS CONTRA A DROGA E SUAS VÍTIMAS

De maneira intencional ou não, as “guerras contra 

a droga” são guerras contra as pessoas que con-

somem drogas, e estas pessoas são vítimas de 

assédio policial, violência e encarceramento; dis-

criminação nos cuidados de saúde, alojamento, 

emprego e escolaridade; e privação de direitos 

políticos. Agentes policiais, pressionados para 

atingir quotas de detenções, procuram alvos fá-

ceis. Por serem social, económica e legalmente 

marginalizadas, e por vezes vivendo nas ruas ou 

em bairros altamente policiados, as pessoas que 

consomem drogas constituem alvos fáceis.105 Na 

Geórgia, grandes operações contra a droga em 

2007 fi zeram com que 4% da população mascu-

lina da Geórgia fosse alvo de testes de despista-

gem de drogas, muitos sob condições forçadas; 

35% destes homens foram presos por acusações 

relacionadas com drogas.106

“Também proponho que sejam desenvolvidos esforços para fechar os ‘centros de detenção obrigatórios para 

toxicodependentes’ onde estão detidos muitos consumidores de drogas, mas que escapam ao controlo dos 

tribunais e ao sistema de justiça, e onde, em resultado disso, as violações dos direitos humanos mais básicos 

são a regra. Sem sucesso no ‘tratamento’ de consumidores de drogas, e fazendo lembrar campos de treino 

militares, onde frequentemente estão instalados, estes ‘centros de reabilitação’ de droga tailandeses são 

apenas uma maneira extrajudicial de deter pessoas que consomem drogas, embora os detidos tenham ainda 

menos direitos do que as pessoas que estão na prisão.”99

Kamon Uppakaew, Thai AIDS Treatment Action Group, Tailândia, Diálogo Regional Ásia-Pacífi co, 16–17 de Fevereiro de  2011

Fonte: UN/Photo/Shehzad Noorani/HIV-positive drug user peer support group, Vietnam
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Em muitos países da Europa de Leste e da Ásia 

Central, os nomes das pessoas que consomem 

drogas são publicados em registos relativos a 

drogas. Estes registos rotulam as pessoas que 

consomem drogas como doentes e perigosas, 

por vezes para toda a vida (em alguns sítios, uma 

pessoa que deixe de tomar drogas não sai do re-

gisto). Estes registos também podem resultar em 

recusa de emprego, de viagens e imigração; na 

perda de custódia de fi lhos; e em assédio poli-

cial.108 A “reabilitação”, em certos países, pode, fre-

quentemente, ser um castigo mal disfarçado. No 

Camboja, Malásia, China e Vietname, muitas pes-

soas que consomem drogas sofrem tratamento 

involuntário em prisões ou centros de detenção 

por drogas. Nestes sítios, sob o pretexto de tra-

tamento, pessoas que consomem drogas são 

vítimas de humilhações, espancamentos e tra-

balhos forçados— tudo abusos dos seus direitos 

humanos mais básicos.109 O encarceramento au-

menta ainda mais o risco de transmissão do VIH: 

prisioneiros, cujo acesso a preservativos, agulhas 

e seringas esterilizadas ou terapia de substituição 

de opioides é reduzido ou inexistente, envolvem-

se em relações sexuais desprotegidas e compor-

tamentos de injeção de risco.110 Recentemente, 

a Malásia e a Indonésia rejeitaram a abordagem 

dos “centros de detenção da droga”, favorecendo 

o tratamento voluntário e comunitário.111

A criminalização do consumo de drogas mina os 

programas de educação, prevenção e tratamento 

do VIH baseados nos direitos humanos, incluindo 

programas de redução do risco.112 Um relatório 

de 2010, analisando programas de redução do 

risco na Ásia, concluiu que pelo menos um dos 

serviços fulcrais de redução do risco é proibido 

por lei no Camboja, China, Laos, Birmânia, Ma-

lásia, Filipinas, Afeganistão, Bangladesh, Índia, 

Maldivas, Nepal e Paquistão.113 De facto, muitos 

países criminalizam intervenções já comprova-

das, como acesso a seringas114 e tratamento para 

a dependência de opioides medicamente assis-

tido.115 Na Rússia, China e Tailândia, as pessoas 

que se inscrevem em programas de tratamento 

contra a droga públicos são adicionadas a regis-

tos— o que, desnecessário será dizer, os desen-

coraja de procurar tratamento.116

O medo da ação policial torna as pessoas que 

consomem drogas desconfi adas e furtivas. Evi-

tam ter na sua posse equipamento estéril de 

“A organização Human Rights Watch concluiu que, no Vietname, dezenas de milhares de pessoas em centros de detenção 

por drogas dirigidos pelo governo são detidas sem respeito pelo princípio do devido processo legal durante anos, obrigadas 

a trabalhar em troca de muito pouco ou nada, e vítimas de tortura e violência física. Os centros de detenção por drogas 

dirigidos pelo governo, destinados a ‘tratar’ e ‘reabilitar’ consumidores de drogas, são pouco mais do que campos de 

trabalhos forçados onde consumidores de drogas trabalham durante seis dias por semana processando cajus, cosendo 

vestimentas ou manufaturando outras peças. A recusa em trabalhar, ou a violação das regras do centro, resulta em castigo 

que, em alguns casos, equivale a tortura” .107

“O ARQUIPÉLAGO DA REABILITAÇÃO”

“Não existe uma prática comum entre os consumidores 

de drogas que lhes permita adquirir seringas de forma 

livre por recearem ser detidos na farmácia. Os polícias 

continuam a andar pelas redondezas à espera de 

espancar, prender ou extorquir consumidores de drogas 

que procuram ajuda.”

Pun, Nepal, para o Diálogo Regional Ásia-Pacífi co, 

16–17 de Fevereiro de 2011



injeção, que é explicitamente criminalizado em 

alguns países e/ou usado pela polícia como 

prova de consumo de drogas.117 Podem injetar-

se depressa para evitar a deteção118, desfazer-se 

de seringas de forma imprópria119 ou recorrer 

à reutilização de agulhas.120 Na Rússia, que re-

gista 160 novos casos de infeção por VIH diaria-

mente— correspondendo 7 em 10 a consumi-

dores de drogas injetáveis121— os programas de 

tratamento contra a droga não providenciam 

quaisquer serviços ou cuidados relativos à trans-

missão do VIH através de práticas pouco seguras 

de injeção, e a Estratégia Nacional de Política An-

tidroga restringe os programas de redução do 

risco e promoção de redução do risco no territó-

rio da Federação Russa, incluindo a interdição da 

terapia de substituição de opioides até 2020.122 

A Rede para a Redução do Risco na Rússia está a 

trabalhar no sentido de retirar esta cláusula, as-

sim como muitas outras contraproducentes, do 

plano.123

NÃO RECORRER À POLÍCIA

Tendo compreendido que as políticas humanitá-

rias são mais efi cientes no combate ao risco rela-

cionado com as drogas e que as políticas puniti-

vas têm efeitos adversos para os indivíduos e as 

comunidades, alguns governos estão a substituir 

o policiamento pela promoção da saúde pública. 

Mais de metade dos 158 países e territórios onde 

se verifi ca a ocorrência de consumo de drogas 

injetáveis adotou tais políticas e programas. 
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Fontes: Guerra às Drogas, Relatório da Comissão Global de Políticas sobre Drogas, 2011; Mathers B et al., para o Grupo de Referência de 2007 da ONU sobre o VIH e o Consumo de Drogas Injetáveis: 

Epidemiologia global do consumo de drogas injetáveis e do VIH entre pessoas consumidoras de drogas injetáveis: um estudo sistemático. Revista The Lancet, volume 372, Número 9651, 2008; 

Mathers B et al., Prevenção, tratamento e cuidados para as pessoas consumidoras de drogas injetáveis: um estudo sistemático da cobertura a nível mundial, regional e nacional. Revista The 

Lancet, Volume 375, Número 9719, 2010.

REDUÇÃO DO RISCO
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MENOS PENALIZAÇÃO, MENOS CONSUMO DE DROGA

O sucesso de Portugal

Em 1 de Julho de 2001, entrou em vigor uma lei portuguesa que descriminalizou 

a posse e consumo de drogas ilícitas em quantidades sufi cientemente pequenas, 

que sugerissem consumo pessoal. O tráfi co de drogas continua a constituir um 

delito criminal, e a posse e o consumo de drogas ainda são ilegais, mas estas 

últimas infrações levam apenas a sanções administrativas, tal como uma multa de 

estacionamento. Em vez da detenção ou de outras sanções penais, como ditado 

pelas leis anteriores, quem for apanhado com droga em sua posse ou a consumir 

drogas comparece perante um painel constituído por um psicólogo, um assistente 

social e um conselheiro jurídico. O painel pode impor uma de várias sanções, 

incluindo multas, serviço comunitário e suspensão de licenças profi ssionais. Para os 

toxicodependentes, o painel pode abster-se de decretar uma sanção e, em vez disso, 

mandar a pessoa inscrever-se num programa educacional ou receber tratamento. 

O número de pessoas a receber metadona e buprenorfi na como tratamento da 

dependência de drogas aumentou de 6040 para 14877 após a descriminalização— 

tratamento este que é fi nanciado com o dinheiro que Portugal poupa em polícia e 

prisões.124

Portugal regista agora uma das mais baixas taxas de consumo de marijuana 

ao longo da vida (isto é, pelo menos uma utilização na vida) na UE: 8,2%, 

em comparação com 25% na UE em geral. Os dados também mostram um 

decréscimo no consumo de drogas por adolescentes; o consumo de heroína ao 

longo da vida em jovens dos 16 aos 18 anos desceu de 2,5% para 1,8%.125

A ocorrência de novas infeções por VIH entre pessoas que consomem drogas 

caiu 17% de 1999 a 2003, e menos pessoas morreram de causas relacionadas 

com o consumo de drogas.126

Em 2010127:

• 93 apoiaram a redução do risco em políticas 

ou em práticas

• 79 referiram explicitamente e positivamente a 

redução do risco em documentos de política 

nacional

• 82 adotaram programas de troca de agulhas e 

seringas

• 10 adotaram programas de troca de agulhas e 

seringas em prisões

• 74 aplicaram a terapia de substituição de 

opioides
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• 39 aplicaram a terapia de substituição de 

opioides em prisões

• 8 tinham salas de consumo de drogas

A Lei de Alteração sobre o Abuso de Drogas 

de 1987 da Nova Zelândia eliminou as sanções 

penais sobre a venda de agulhas e seringas a 

pessoas que consomem drogas injetáveis. Isto 

abriu caminho a que as mesmas recorressem aos 

serviços baseados em dados para o VIH destina-

dos às pessoas que consomem drogas128— sem 

qualquer evidência de aumento de consumo 

ou posse de drogas. A Austrália, a Alemanha e 

o Reino Unido tomaram decisões semelhantes, 

alcançando baixas taxas de transmissão do VIH 

entre as pessoas que consomem drogas e— pre-

sumindo que tais pessoas podem ter propagado 

o vírus— a população mais alargada.129 A Suíça 

rejeitou políticas de droga repressivas e práticas 

de policiamento em favor de uma abordagem 

de saúde pública regulamentada. O resultado? 

Taxas de VIH mais baixas e melhores resultados 

relativamente à saúde para as pessoas que con-

somem drogas.130 E, em 2005, a República Islâ-

mica do Irão decidiu que as pessoas que conso-

mem drogas injetáveis devem ser tratadas como 

doentes pelo sistema de saúde pública. A taxa 

de novas infeções por VIH, que tinha crescido até 

2005, tem descido desde então.131 

A regulamentação de drogas ilícitas pode ter 

um impacto positivo na redução do VIH.132 É por 

esta razão que alguns peritos têm defendido a 

descriminalização, sem legalização total, de dro-

gas utilizadas para efeitos não-médicos. Sob um 

esquema de descriminalização, o consumo de 

drogas ou a posse de pequenas quantidades 

permanece proibida pelo estado, mas as infra-

ções caem sob a égide da lei civil ou administra-

tiva, e as sanções são menores. Da mesma forma, 

alguns países reconheceram que, por vezes, os 

consumidores vendem pequenas quantidades 

de drogas para sustento pessoal ou sobrevivên-

cia; compreendendo que isto está muito longe 

de um delito de tráfi co de importância maior, os 

legisladores alteraram os estatutos para que es-

tes refl etissem a diferença.133

O Brasil descriminalizou a posse e o consumo de 

drogas para uso pessoal em 2004, e em Março 

de 2008 o Supremo Tribunal de Recurso declarou 

inconstitucional a acusação criminal por posse 

de drogas.134 E, apesar da sua mortífera guerra 

às drogas, o México adotou, em 2009, legislação 

descriminalizando a posse de pequenas quanti-

dades de drogas— incluindo cocaína, marijuana, 

heroína, metanfetamina e LSD— para “consumo 

pessoal e imediato”.135 Estas alterações legais 

eliminam o receio da detenção e do estigma e 

encorajam as pessoas que consomem drogas 

a fazer a despistagem do VIH ou a recorrerem a 

tratamento. O consumo de drogas não tem au-

mentado em nenhum destes países após estas 

reformas legais.136 

Nos países onde a posse de drogas ainda é ile-

gal, alguns governos treinaram a polícia para 

ser compreensiva para com os consumidores 

de drogas e desencorajaram os delegados do 

Ministério Público de recorrerem a sanções pe-

nais, especialmente à privação da liberdade. Em 

2002, pelo menos 27 cidades na Suíça, Alema-

nha, Austrália e noutros países estabeleceram 

locais supervisionados onde os consumidores 

se podem injetar num ambiente seguro e hi-

giénico sem risco de detenção.137 Na sua decisão, 

de Setembro de 2011, de manter aberto um lo-

cal de injeção em Vancouver chamado Insite, o 

Supremo Tribunal do Canadá referiu a Carta Ca-

nadiana dos Direitos e Liberdades, que obriga o 

estado a proteger os direitos humanos de todas 

as pessoas— incluindo as que consomem dro-

gas, disse o Tribunal. Notando que “o tratamento 
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RECOMENDAÇÕES

De forma a assegurar uma resposta efi caz e sustentável ao VIH, que seja consistente com as obrigações dos direitos 

humanos:

3.1. Os países devem reformar a sua atitude em relação ao consumo de drogas. Em vez de penalizarem as pessoas que 

consomem drogas e que não prejudicam os outros, devem oferecer-lhes acesso a serviços para o VIH e de saúde, 

incluindo a redução do risco e o tratamento voluntário e baseado em dados para a dependência de drogas. Os países 

devem:

 3.1.1 Encerrar todos os centros obrigatórios de detenção de toxicodependentes para as pessoas que consomem 

drogas e substituí-los por serviços baseados em dados e voluntários para tratar a dependência de drogas.

 3.1.2 Abolir os registos nacionais de consumidores de drogas, a despistagem obrigatória do VIH e o tratamento 

forçado para as pessoas que consomem drogas.

 3.1.3 Revogar as condições punitivas, tais como a interdição federal do governo dos Estados Unidos ao fi nanciamento 

de programas de troca de agulhas e seringas que impedem o acesso a serviços para o VIH para as pessoas que 

consomem drogas.

 3.1.4 Descriminalizar a posse de drogas para consumo pessoal, reconhecendo que o impacto fi nal de tais sanções é 

geralmente prejudicial à sociedade. 

 3.1.5 Tomar ações decisivas, em parceria com as Nações Unidas, para rever e reformular leis e organismos 

internacionais relevantes e em linha com os princípios expostos acima, incluindo as convenções internacionais 

de controlo de droga das Nações Unidas: a Convenção Única sobre Estupefacientes (1961); a Convenção sobre 

Substâncias Psicotrópicas (1971); a Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Estupefacientes e de Substâncias 

Psicotrópicas (1988) e o Organismo Internacional de Controlo de Estupefacientes.

[do VIH] com sucesso requer o reconhecimento 

das difi culdades em atingir uma população mar-

ginalizada com complexos problemas de saúde 

mental, física e emocional”, o Tribunal também 

declarou que as pessoas que consomem drogas 

não devem ser forçadas a optar entre a abstinên-

cia e a renúncia a serviços de saúde.138
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Muito mais do que 100 países criminalizam expli-

citamente alguns aspetos do trabalho sexual.139 

Certos países, como grande parte dos Estados 

Unidos, Cuba, China, Irão, Vietname e África do 

Sul, declaram-no totalmente ilegal.140 Alguns 

países da Europa Ocidental, América Latina e o 

Canadá apenas agem judicialmente contra ativi-

dades relacionadas, como a operação de bordéis 

ou o transporte de trabalhadores do sexo, comu-

nicações com o intuito de prostituição, oferta de 

sexo nas ruas e sobrevivência à custa do traba-

lho sexual. A Noruega e a Suécia141 prendem os 

clientes dos trabalhadores do sexo mas não os 

próprios trabalhadores. Esta “abordagem sueca” é 

considerada mais justa para com os trabalhado-

res do sexo, que são vistos como vítimas pelos 

proponentes da mesma.142 Esta abordagem tem 

sido aplicada noutros países, tendo resultado, 

na realidade, em graves consequências para os 

trabalhadores.143

Alguns governos fazem uso de leis contra o trá-

fi co humano de forma tão ampla que englobam 

3.2 TRABALHADORES DO SEXO

A opinião pública chama-nos coisas como 

“portadores de SIDA” e exclui-nos das ativi-

dades da comunidade. Enfrentamos discrimi-

nação em todas as áreas públicas, incluindo 

locais de trabalho se temos outros empregos. 

Os trabalhadores do sexo estão sujeitos à 

violência da comunidade em geral, que não 

nos considera merecedores de proteção. 

Os trabalhadores do sexo são frequente-

mente rejeitados pela família e colegas, e 

para os trabalhadores do sexo transexuais e 

seropositivos, o estigma pode ser ainda mais 

intenso. 

Friends Frangipani, Papua-Nova Guiné, Diálogo 

Regional Ásia-Pacífi co, 16–17 de Fevereiro de 2011

tanto as trocas de sexo voluntárias e consensuais 

por dinheiro como o tráfi co explorador, coercivo 

e muitas vezes violento de pessoas (essencial-

mente mulheres e raparigas) para fi ns sexuais.144 

Os municípios podem interditar o sexo comercial 

recorrendo a regulamentos redigidos de forma 

imprecisa, relacionados com “decência pública”; 

“moralidade” e até violação145; leis de “perturba-

ção”, proibindo a ociosidade e a vagabundagem; 

ou regulamentações de divisão em zonas ou 

sanitárias.146 No entanto, apesar de, frequente-

mente, estes regulamentos não mencionarem 

as palavras “trabalhador do sexo” ou “prostituta”, 

conferem à polícia uma grande liberdade de 

ação para prender e deter trabalhadores do sexo 

e dão ao estado suporte legal para tornar obri-

gatórios os exames médicos— uma violação 

básica dos direitos humanos. Às vezes, a polícia 

usa a mera posse de preservativos como prova 

do trabalho sexual.147 Mesmo que os trabalhado-

res do sexo sejam detidos apenas por um breve 

período de tempo, as suas vidas profi ssionais são 

perturbadas pela humilhação e pelo medo. Estas 

Fonte : UN Photo/Shehzad Noorani/Sex work, Thailand
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leis codifi cam uma discriminação profunda; refl e-

tem um desprezo social generalizado para com 

os trabalhadores do sexo femininos, masculinos 

e transexuais. 

CRIMINALIZAÇÃO + ESTIGMA = PERIGO

Para os trabalhadores do sexo, especialmente os 

de género não conforme, a ameaça de violên-

cia— tanto de clientes como da polícia— é uma 

realidade diária. A criminalização, em conjunto 

com o estigma social, torna a vida dos traba-

lhadores do sexo mais instável, menos segura e 

muito mais arriscada em termos do VIH.149 Não 

existe proteção legal contra a discriminação 

e o abuso nos casos onde o trabalho sexual é 

criminalizado.150

• As leis convidam à perseguição e à violência 

policiais e empurram os trabalhadores do 

sexo para a clandestinidade, onde se torna 

mais difícil negociar condições mais seguras 

e utilização consistente de preservativo.151 Al-

guns trabalhadores do sexo têm medo de ter 

preservativos na sua posse, pois são utilizados 

como prova contra eles, correspondendo por 

vezes a uma explícita provisão da lei.152

• A violência policial impede os trabalhadores 

do sexo de procurar ajuda, o que incute uma 

cultura de maior violência por parte de clientes 

e polícia.153

• Os trabalhadores do sexo estigmatizados e 

sujeitos a sanções penais não conseguem 

ter acesso a programas de prevenção e trata-

mento do VIH.154

• Os criminosos e os clientes recorrem à ameaça 

de sanções penais para controlar e explorar os 

trabalhadores do sexo.155 

Assim que o sexo terminou, o homem começou a dar-me 

estaladas e a algemar-me e esvaziou a minha carteira e 

levou todo o meu dinheiro, não apenas o que me pagou…

Como poderia eu ir à polícia e apresentar queixa do incidente 

quando o trabalho sexual não é efetivamente legal?

Uma trabalhadora do sexo da Guiana, Diálogo Regional nas Caraíbas, 

12–13 de Abril de 2011148

Fonte: União Interparlamentar (UIP), ONUSIDA, PNUD: Diretivas para os 

parlamentares sobre VIH e SIDA: O Direito ao serviço da resposta ao 

VIH, 2011.

TRABALHO SEXUAL E O DIREITO

Número de países

116
Países e territórios

que possuem leis punitivas

do trabalho sexual

80
Países e territórios

que possuem algum nível

de proteção jurídica

para o trabalho 

sexual

13
Sem

informação

disponível



• As violações e agressões são difíceis de denun-

ciar quando o trabalhador do sexo receia ser 

detido, e a violência sexual aumenta o risco da 

exposição ao VIH.156

• Trabalhar no sector informal reduz o acesso 

dos trabalhadores do sexo à educação e ao 

alojamento, aumentando assim a sua depen-

dência em relação a outros, incluindo chulos.157

“NÃO-PESSOAS” LEGAIS

Algumas leis não só criminalizam o trabalho do 

sexo e as atividades que lhe estão associadas 

como também negam aos trabalhadores do 

VITIMIZANDO A “VÍTIMA”

A Abordagem Sueca

Elogiada como uma estratégia legal menos punitiva e mais sensível às questões de género 

para reduzir e, por fi m, eliminar o trabalho sexual, a ”abordagem sueca” criminaliza o cliente 

e não o trabalhador. Baseada na premissa de que as mulheres que praticam trabalho sexual 

precisam de proteção, considera o trabalhador do sexo a “vítima” e o cliente o “explorador”. 

Desde que foi decretada em 1999, a lei não melhorou— de facto, piorou— as vidas dos 

trabalhadores do sexo.158 Os resultados da lei até agora são:159

Comércio clandestino, mais violência  

O trabalho sexual nas ruas fi cou reduzido a metade na Suécia, segundo a polícia, mas o comércio sexual permanece 

nos níveis anteriores à promulgação da lei. Limitou-se a caminhar para uma clandestinidade ainda maior,160 para 

hotéis e restaurantes, assim como para a Internet— e para a Dinamarca. O Departamento de Investigação Criminal do 

Estado Sueco alerta que o comércio sexual se pode tornar mais violento. Especialmente preocupante é o comércio de 

mulheres estrangeiras, que, frequentemente, fi cam sob o total controlo de chulos.161

Poucas acusações e condenações   

A Aliança de Concelhos da Suécia diz que os recursos para o trabalho social são escassos, por o dinheiro ter sido 

desviado para fi nanciar o policiamento. Apesar de mais de 2.000 detenções, apenas 59 clientes foram considerados 

suspeitos de adquirir sexo ocasional. Apenas dois foram condenados, após se assumirem como culpados. Ninguém 

foi preso, e foram impostas apenas multas reduzidas, ao abrigo da lei. As provas necessárias para fundamentar um 

crime são praticamente inatingíveis. Os trabalhadores não se consideram vítimas e quase nunca estão dispostos a 

testemunhar contra os seus clientes.162

Críticas e organização  

A lei deu ímpeto à formação de uma organização dos direitos dos trabalhadores do sexo na Suécia, que se tem oposto 

vigorosamente à mesma.163 Algumas autoridades suecas vêm exigindo uma avaliação no sentido de saber como a 

nova legislação está a afetar a prostituição clandestina.
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sexo direitos civis fundamentais. Os trabalhado-

res do sexo podem ser considerados incapazes 

de ser proprietários ou de herdar propriedades; 

registar o nascimento dos fi lhos; ter acesso à 

educação, justiça, cuidados de saúde ou serviços 

bancários; ou adquirir casa ou serviços públicos. 

Desprovidos dos meios através dos quais outros 

podem mover queixas contra representantes 

eleitos, empregadores e prestadores de serviços, 

os trabalhadores do sexo sofrem exclusão social 

e pobreza extrema. 

E a sua posição desfavorecida ao negociar o 

acesso a bens e serviços leva à exploração, abuso 

e maior vulnerabilidade ao VIH.165

Em tais circunstâncias, os trabalhadores do sexo 

não são completamente reconhecidos como 

pessoas perante a lei e são considerados incapa-

zes de usufruir do conjunto de direitos humanos 

disponíveis aos outros. A Suazilândia oferece um 

exemplo pungente de uma lei que nega a hu-

manidade fundamental do trabalhador do sexo. 

A Secção 3 (3) da Lei de Proteção das Raparigas 

e Mulheres da Suazilândia estipula a seguinte 

defesa perante a acusação de relações sexuais 

com uma rapariga com menos de 16 anos: “No 

momento do delito, a menina era uma prosti-

tuta.”166 Ao abrigo desta lei, uma rapariga com 

menos de 16 anos não pode consentir um ato 

sexual, independentemente de ser ou não traba-

lhadora do sexo, mas também não pode pedir a 

proteção da lei se alguém tiver relações sexuais 

com ela contra o seu desejo. Ao negar-lhe capa-

cidade de ação e segurança, a lei torna-a uma 

não-pessoa.167

Praticamente todas estas condições de trabalho 

e de vida aumentam a vulnerabilidade ao VIH.168 

Não é surpreendente que os trabalhadores do 

sexo tenham, globalmente, cerca de oito vezes 

mais probabilidade de serem infetados com VIH 

do que outros adultos.169

Um estudo recente concluiu que as trabalha-

doras do sexo dos países em desenvolvimento 

têm uma probabilidade de serem infetadas com 

VIH 14 vezes superior à das mulheres em idade 

reprodutiva.170 

Os clientes de trabalhadores do sexo também 

mantêm relações sexuais com outros parceiros, 

e os trabalhadores do sexo têm amantes, cônju-

ges e fi lhos, que, por sua vez, mantêm relações 

sexuais ou consomem drogas com outros; con-

sequentemente, o VIH alastra. As elevadas taxas 

de infeção entre trabalhadores do sexo afetam 

toda a gente.171

Isto não tem de ser assim. Nos locais onde os tra-

balhadores do sexo se organizam, onde a polícia 

não os assedia e onde podem aceder a serviços 

Todas as organizações fora dos EUA que recebem dinheiro através do PEPFAR têm de assinar o compromisso. Este 

diz, em parte:

“O Governo dos EUA é contra a prostituição e atividades relacionadas, que são inerentemente lesivas e desumanizadoras, e 

contribuem para o fenómeno do tráfi co de pessoas. Nenhum dos fundos disponíveis ao abrigo deste acordo pode ser usado 

para promover ou advogar a legalização ou prática de prostituição ou tráfi co sexual.”164

O compromisso coloca os destinatários numa situação sem saída. Se estes não assinarem, são-lhes negados os fundos 

de que necessitam para controlar e combater o VIH. Se assinarem, as organizações benefi ciárias são impedidas de 

apoiar os trabalhadores do sexo na obtenção do controlo das próprias vidas—isto é, da própria saúde e da das suas 

famílias e clientes, incluindo a tomada de medidas para evitar o VIH e prevenir a sua propagação. 

Compromisso Anti-Prostituição do PEPFAR
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de VIH de qualidade, os trabalhadores do sexo 

têm uma menor incidência de ISTs (Infeções 

Sexualmente Transmitidas), maior poder econó-

mico e uma maior capacidade de obter educa-

ção para os fi lhos.172

Sanções penais contra o tráfi co humano e a 

exploração sexual comercial de menores são 

essenciais— mas as leis devem diferenciar, de 

forma clara, estas atividades do trabalho sexual 

consensual praticado por adultos.

TRÁFICO SEXUAL: UM PROBLEMA MAL 

COMPREENDIDO

Trabalho sexual e tráfi co sexual não são a mesma 

coisa. A diferença é que o primeiro é consensual, 

enquanto o segundo é coercivo. Organizações 

de trabalhadores do sexo encaram o trabalho 

sexual como um acordo contratual no qual são 

negociados serviços sexuais consensuais entre 

adultos. O trabalho sexual nem sempre é um ato 

desesperado ou irracional; é uma opção realista 

de vender sexo— para sustentar uma família, 

uma educação ou talvez um hábito de consumo 

de drogas. É um ato de livre arbítrio.173

Em contraste, tráfi co de pessoas, tal como de-

fi nido por tratados internacionais e locais, é “o 

recrutamento, transporte, transferência, aco-

lhimento ou receção de pessoas, por meio de 

ameaças ou uso da força ou outras formas de 

coerção, de rapto, de fraude, de engano, do 

abuso de poder ou de uma posição de vulnera-

bilidade ou da entrega ou recebimento de pa-

gamentos ou benefícios para obter o consenti-

mento de uma pessoa que tem controlo sobre 

outra pessoa, para fi ns de exploração”.174 Tal ex-

ploração pode incluir muitas formas de trabalho 

forçado ou escravatura— em fábricas, campos, 

casas ou bordéis. O tráfi co para fi ns de explora-

ção sexual comercial envolve adultos ou crian-

ças que fornecem serviços sexuais contra a sua 

vontade, quer através da força quer por serem 

enganadas. Sendo uma recusa do livre arbítrio, o 

tráfi co viola as suas liberdades fundamentais.175

Colocando de lado a questão de saber se as pes-

soas escolheriam o trabalho sexual no caso de 

terem melhores alternativas, o ponto de vista 

que considera a “prostituição voluntária” um pa-

radoxo apaga a dignidade e autonomia do traba-

lhador do sexo de inúmeras formas. Transforma 

atores independentes em vítimas a precisarem 

de ajuda. 

E, no entanto, alguns governos fazem uso de leis 

contra o tráfi co humano de forma tão ampla que 

englobam tanto o trabalho sexual consensual 

praticado por adultos como o tráfi co explora-

dor e coercivo de pessoas (sobretudo mulheres 

e raparigas) para fi ns sexuais.176 De facto, as ne-

gociações na redação do Protocolo das Nações 

Unidas para Prevenir, Suprimir e Punir o Tráfi co 

de Pessoas, Especialmente Mulheres e Crianças 

(2000) foram arruinadas por controvérsias acerca 

destas defi nições. Alguns estados e ONGs argu-

mentaram a favor da revisão da linguagem para 

limitar o alcance da lei a pessoas envolvidas no 

comércio sexual internacional por força ou coer-

ção.177 Esta revisão foi derrotada com base no 

facto de nenhuma vítima dever ter de provar 

que não consentiu, mas a linguagem agora uti-

lizada também implica que qualquer pessoa que 

venda sexo é tão vulnerável que é, por defi nição, 

incapaz de consentir. Agora, a defi nição indica de 

forma explícita que o consentimento da “vítima” 

é irrelevante para a acusação do trafi cante.178

Em parte como consequência desta defi nição 

demasiado vasta, os governos têm reprimido, 

muitas vezes de forma violenta, os trabalhado-

res do sexo, ou têm-nos obrigado a passar pelo 

mesmo tipo de “reabilitação” brutal sob detenção 

à qual os consumidores de droga estão sujei-
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tos. Forçados a trabalhar clandestinamente, os 

trabalhadores do sexo não conseguem reunir o 

poder coletivo para melhorar os seus salários ou 

condições de trabalho, usufruir da proteção de 

leis laborais ou juntar-se em sindicatos ou outras 

organizações, cujos benefícios incluem o acesso 

a cuidados de saúde públicos ou o direito de es-

tabelecer serviços de saúde administrados pelos 

próprios trabalhadores do sexo.179 

Campanhas internacionais contra o tráfi co hu-

mano promovem frequentemente a proibição, 

quer intencional quer efetiva, das boas práticas 

comprovadas na prevenção do VIH. Por exemplo, 

os ativistas nos Estados Unidos utilizaram a in-

fl uência do PEPFAR— o Plano de Emergência do 

Presidente dos Estados Unidos para o Alívio da 

SIDA, o veículo principal do apoio fi nanceiro dos 

Estados Unidos a organizações que combatem 

a SIDA em todo o mundo— para obrigar outros 

governos a aceitar a junção do tráfi co humano 

com o trabalho sexual ao condicionar a receção 

de fundos à assinatura do seu Compromisso An-

ti-Prostituição.180 Maurice Middleberg, Vice-Pre-

sidente do Conselho Mundial da Saúde, vê o 

compromisso como uma prova de que a agenda 

contra o tráfi co humano é uma agenda de an-

ti-prostituição. Aponta tanto para a linguagem 

do compromisso— que considera a prostituição 

“prejudicial e desumanizadora” e associa a prosti-

tuição ao tráfi co humano— como para a forma 

como o compromisso foi posto em prática.181 

Apesar de a aplicação do compromisso nos Es-

tados Unidos ter sido legalmente questionada e 

de este ter sido supostamente revisto pela admi-

nistração Obama no início de 2009, mantém-se 

em vigor para organizações que recebem fun-

dos do PEPFAR para lá das fronteiras dos Estados 

Unidos.182

DIREITOS NO LOCAL DE TRABALHO

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) 

recomendou que o trabalho sexual seja reco-

nhecido como uma ocupação para que possa 

ser regulado de forma a proteger os trabalha-

dores e os clientes.183 Os trabalhadores do sexo, 

num tal esquema, poderiam ter iniciativa indivi-

dual e coletiva para infl uenciar as suas condições 

económicas e sociais. O padrão de trabalho da 

OIT em relação ao VIH/SIDA, adotado em 2010, 

inclui acesso não-discriminatório a serviços de 

saúde e segurança no trabalho para trabalhado-

res do sexo, incluindo a capacidade de insistir em 

sexo pago seguro e protegido nos seus locais de 

trabalho.184 

A descriminalização é o primeiro passo para 

melhores condições de trabalho— e, com isso, 

menor risco de contração do VIH— e houve au-

toridades legais que retiraram algumas cláusulas 

penais relacionadas com o trabalho sexual. A Lei 

da Reforma da Prostituição da Nova Zelândia 

(2003) descriminalizou a prostituição, abrindo 

caminho à possibilidade de os trabalhadores do 

sexo agirem publicamente e em segurança.185 O 

Coletivo de Prostitutas da Nova Zelândia, empre-

sários de bordéis e a Inspeção do Trabalho co-

laboraram para melhorar a qualidade da saúde 

no local de trabalho e os padrões de segurança 

para o trabalho sexual. Os trabalhadores do sexo 

podem apresentar queixas de discriminação no 

emprego à Comissão de Direitos Humanos, e o 

Serviço de Mediação para o Emprego resolve 

judicialmente as disputas.186 A polícia apoia os 

trabalhadores do sexo na denúncia da violência. 

Embora aplauda estes progressos, o Coletivo de 

Prostitutas sublinha que o estigma e a discrimi-

nação permanecem e exige que as leis e as po-

líticas se debrucem sobre esse problema. Recen-

temente, a Comissão Nacional para os Direitos 

Humanos do Quénia exigiu a descriminalização 

do trabalho sexual.187



Alguns tribunais nacionais reconheceram os di-

reitos dos trabalhadores do sexo. Um tribunal no 

Bangladesh travou uma ação abusiva da polícia 

que expulsou trabalhadores do sexo de bordéis, 

decidindo que esta amputação do seu meio de 

subsistência era uma violação do seu direito à 

vida.189 Da mesma forma, no processo Bedford 

contra o PG do Canadá, de 2010, um juiz aboliu 

três cláusulas do código penal canadiano que 

penalizavam a prostituição, considerando-as 

uma violação da Carta de Direitos e Liberdades 

do país, uma vez que “forçam as prostitutas a op-

tar entre a liberdade de interesses e o direito à 

segurança pessoal.”190 A subsequente decisão, de 

2012, do Tribunal de Recurso de Ontário obser-

vou que as cláusulas que proibiam os bordéis e 

que se vivesse à custa das receitas da prostitui-

ção eram ambas inconstitucionais na sua forma 

vigente.191 Em 2010, o Tribunal de Recurso das 

Decisões do Tribunal do Trabalho da África do 

Sul afi rmava que, embora o trabalho sexual fosse 

ilegal, as pessoas que o praticam tinham direito 

a proteção contra o despedimento injusto por 

parte da entidade patronal.192

Infelizmente, a descriminalização substitui, por 

vezes, a penalização pela regulamentação, que 

é aplicada, nos seus detalhes, através da lei cri-

minal. A Grécia, a Lituânia e partes da Austrália 

têm, todas elas, testes médicos obrigatórios e 

impostos, uma violação dos direitos humanos e, 

por isso, uma forma de penalização.193 Nos Esta-

dos Unidos, o estado do Nevada é o único onde a 

prostituição é legal. Mas o trabalho sexual é per-

mitido apenas nalguns bordéis autorizados em 

condados rurais. Na zona turística popular de Las 

Vegas, pelo contrário, são vulgares as operações 

policiais à paisana para combater a solicitação na 

via pública, e em qualquer parte do estado tanto 

trabalhadores como clientes podem ser pre-

A DIGNIDADE DE TODO O TRABALHO

Kylie contra a Comissão de Conciliação, Mediação e Arbitragem e duas 

outras partes

Kilie, uma trabalhadora do sexo que trabalhava num salão de massagens, 

apresentou queixa perante o Tribunal do Trabalho da África do Sul por ter sido 

despedida sem ser ouvida e por merecer uma compensação do patrão. O tribunal rejeitou a sua queixa, considerando 

que não tinha direito a proteção ou compensação porque a prostituição é ilegal. Os tribunais “não devem aprovar ou 

encorajar uma atividade ilegal”, foi dito. No recurso, contudo, o Juiz Dennis Davis deliberou que Kylie podia receber 

uma compensação monetária pelo seu despedimento ilegal, qualquer que fosse o seu emprego. A Lei das Relações de 

Trabalho (LRA, pelas suas siglas em inglês) garante “a toda a gente” o direito a práticas laborais justas, disse o juiz— e 

toda a gente signifi ca toda a gente. O propósito expresso da LRA “é promover o desenvolvimento económico, a justiça 

social, o trabalho, a paz e a democratização do local de trabalho”, e foi referido um propósito que é realçado por um 

princípio ainda mais elevado: a dignidade de todos os trabalhadores. O juiz opinou: “Como os trabalhadores do sexo 

não podem ser privados do direito a serem tratados com dignidade pelos seus clientes, em consequência, no seu outro 

relacionamento— nomeadamente com os seus patrões— devia existir a mesma proteção. Uma vez que se reconhece 

que devem ser tratados com dignidade não só pelos clientes como também pelos patrões, a secção 23 da Constituição, 

que, na sua essência, protege a dignidade daqueles que se encontram numa relação de trabalho, devia ser também 

aplicada.” 188
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Os polícias estão agora a começar a considerar, pela primeira vez, que o trabalho sexual tem implicações 

nos direitos humanos.

African Sex Workers Alliance (ASWA) Moçambique, Diálogo Regional em África, 3–4 de Agosto de 2011

sos por exibicionismo ou “indecência pública e 

grosseira”, o que implica multas e tempo de 

prisão.194, 195 

Segundo um defensor dos direitos internacionais 

do trabalho, “a regulamentação direta do traba-

lho sexual pode ser ou não implementada de 

formas que estejam de acordo com os princípios 

dos direitos humanos.”196

Os enquadramentos atuais e propostos para o 

trabalho sexual legalizado envolvem não só tes-

tes obrigatórios de despistagem do VIH mas tam-

bém “pôr de quarentena, humilhar ou até marcar 

trabalhadores do sexo considerados vítimas de 

doenças signifi cativas em matéria de saúde pú-

blica.”197 Uma proposta apresentada à legislatura 

estadual de Maharashtra, Índia, “implicaria o re-

gisto de todas as prostitutas, com testes do VIH 

obrigatórios; todas as que fossem consideradas 

seropositivas seriam marcadas com uma tatua-

gem permanente.”198

COOPERAÇÃO POLICIAL PARA UMA 

MELHOR SAÚDE 

Quando o estado reconhece os direitos humanos 

e civis dos trabalhadores do sexo, pode utilizar a 

polícia de uma maneira radicalmente diferente. 

Em vez de deixar a polícia bater e prender os tra-

balhadores do sexo, pode pô-la a colaborar com 

os trabalhadores do sexo no sentido de fomen-

tar o aumento de práticas sexuais mais seguras. 

Quando isto foi feito na Índia, a utilização de pre-

servativos entre os trabalhadores do sexo subiu 

de 27% para 85%, de 1992 a 2001, e a prevalência 

do VIH entre trabalhadores do sexo caiu de um 

nível superior a 11%, em 2001, para menos de 

4%, em 2004.199 

Nas Filipinas, a ONG Action for Health Initiative 

(ACHIEVE) associou-se ao Departamento de 

Saúde da Cidade de Quezon para pôr em con-

tacto o departamento da polícia e a associação 

que representa os estabelecimentos de diversão 

a fi m de discutirem a melhoria da distribuição de 

preservativos em locais em que se vende sexo.200

Fonte : IRIN/Manoocher Deghati/Sex work, Zambia
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RECOMENDAÇÕES

De forma a assegurar uma resposta efi caz e sustentável ao VIH, que seja consistente com as obrigações dos direitos 

humanos: 

3.2. Os países devem reformar a sua abordagem ao trabalho sexual. Em vez de penalizar adultos envolvidos em trabalho 

sexual consensual, os países devem garantir condições de trabalho seguras e oferecer aos trabalhadores do sexo e 

aos seus clientes o acesso a serviços efi cazes ligados ao VIH e de saúde e aos artigos necessários. Os países devem:

 3.2.1 Revogar leis que proíbam adultos de comprar ou vender sexo consensual, bem como leis que de outra forma 

proíbam o sexo comercial, tais como leis contra ganhos “imorais”, “viver à custa das receitas” da prostituição e 

da posse de bordéis. Devem ser tomadas medidas legais suplementares para garantir condições de trabalho 

seguras aos trabalhadores do sexo. 

 3.2.2 Tomar todas as medidas para travar a perseguição policial e a violência contra os trabalhadores do sexo.

 3.2.3 Proibir a imposição de testes do VIH e ISTs aos trabalhadores do sexo.

 3.2.4 Garantir que a aplicação de leis contra o tráfi co humano seja cuidadosamente dirigida para a punição 

daqueles que utilizem força, desonestidade ou coerção para conseguir pessoas para o comércio do sexo, ou 

que maltratem trabalhadores do sexo migrantes através de escravidão por dívidas, violência ou privação de 

liberdade. As leis contra o tráfi co humano devem ser usadas para proibir a exploração sexual e não devem ser 

usadas contra adultos envolvidos em trabalho sexual consensual. 

 3.2.5 Aplicar leis contra todas as formas de abuso sexual e exploração sexual de crianças, distinguindo claramente 

esses crimes do trabalho sexual consensual de adultos.

 3.2.6 Garantir que delitos civis e administrativos existentes como “andar ociosamente sem objetivo”, “incómodo 

público” e “moralidade pública” não são usados para penalizar os trabalhadores do sexo e que leis administra-

tivas como ordens de “circular” não são usadas para perseguir os trabalhadores do sexo. 

 3.2.7 Fechar todos os centros de detenção compulsiva ou de “reabilitação” para pessoas envolvidas em trabalho 

sexual ou para crianças que foram exploradas sexualmente. Proporcionar, antes, aos trabalhadores do sexo 

serviços de capacitação comunitária baseados em dados e voluntários. Proporcionar proteção às crianças ex-

ploradas sexualmente, em contextos familiares seguros e capacitantes, selecionados com base no melhor 

interesse da criança. 

 3.2.8 Revogar cláusulas punitivas na ajuda pública ao desenvolvimento— como o compromisso anti prostituição 

do PEPFAR do governo dos Estados Unidos e as suas atuais regulamentações contra o tráfi co humano— que 

restrinjam o acesso dos trabalhadores do sexo a serviços ligados ao VIH ou a possibilidade de formar organi-

zações no seu próprio interesse. 

 3.2.9 Tomar providências no sentido de rever e reformar leis internacionais relevantes, de acordo com os princípios 

acima indicados, incluindo o Protocolo das Nações Unidas para Prevenir, Suprimir e Punir o Tráfi co de Pessoas, 

Especialmente Mulheres e Crianças (2000).
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Embora os principais tratados internacionais 

sobre os direitos humanos não mencionem, es-

pecifi camente, a orientação sexual como uma 

categoria de proteção como a raça ou o sexo, 

o problema dos HSH pode ser abordado sob a 

categoria de “outro estatuto”.201 O direito interna-

cional também protege o direito universal ao res-

peito da vida privada, que protege, por sua vez, 

as práticas sexuais dos indivíduos da interferên-

cia do estado. Os Princípios de Yogyakarta sobre 

a Aplicação da Legislação Internacional de Direi-

tos Humanos em relação à Orientação Sexual e à 

Identidade de Género, embora não vinculativos 

dos Estados, oferecem recomendações sobre a 

aplicação dos estatutos atuais dos direitos hu-

manos em situações específi cas, respeitantes às 

minorias sexuais. Por exemplo, os Princípios reco-

mendam que os registos médicos das minorias 

sexuais sejam “tratados com confi dencialidade” 

e que os estados “assegurem que todos os pres-

tadores de serviços de saúde tratem os clientes 

e os seus parceiros sem discriminação em rela-

ção à sua orientação sexual ou identidade de 

género”.202

PRISÃO E EXECUÇÃO

Violando as normas internacionais dos direitos 

humanos, 78 países elevam a atividade sexual 

entre pessoas do mesmo sexo a ofensa criminal, 

fazendo metade dos mesmos parte da Comuni-

dade das Nações.203 Os investigadores atribuem a 

hostilidade em relação à homossexualidade e aos 

transexuais, em muitos casos, ao colonialismo, e 

demonstram que as culturas pré-coloniais eram, 

frequentemente, mais tolerantes em termos de 

sexualidade e diversidade de género.204 

As sanções para a conduta consensual de sexo 

entre dois homens variam da pena de prisão à 

execução.205 A Jamaica pune a homossexuali-

dade com pena de prisão até dez anos. A Malá-

sia pune as “relações carnais contra a ordem da 

Há quem argumente que, pelo facto da orien-

tação sexual ou da igualdade de géneros não 

fi gurar, explicitamente, em qualquer conven-

ção ou tratado, estes indivíduos não devam 

usufruir de nenhuma proteção. A minha res-

posta é que tal posição é insustentável, em 

termos legais, o que é confi rmado pela juris-

prudência em evolução constante. O princí-

pio da universalidade não admite exceções. 

Os direitos humanos são, por excelência, um 

direito inato para todos os seres humanos.

Navanethem Pillay, Alto-Comissário das Nações 

Unidas para os Direitos Humanos  

Fonte: International HIV/AIDS Alliance/ Kenya
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natureza” com pena de prisão até vinte anos e 

fl agelação.206 E vários países da África Subsariana 

podem impor a pena de morte a homens conde-

nados por fazerem sexo com outros homens.207

Mesmo em jurisdições onde as relações entre 

pessoas do mesmo sexo não são penalizadas, 

o Estado não estende qualquer proteção legal 

contra a discriminação baseada na orientação 

sexual; não é raro ver leis que permitem que os 

menores consintam atos sexuais “heterossexuais” 

em idades mais precoces do que aquelas em que 

consentem atos sexuais “homossexuais”. 208 

O progresso nestas questões não tem sido uni-

versal ou sustentado. Em alguns casos, os pro-

gressos são seguidos de grandes retrocessos. A 

resposta do Uganda ao VIH mostrou-se um caso 

de sucesso. Mas um deputado propôs, recente-

mente, uma proposta de lei draconiana, que iria 

prejudicar gravemente aquela planifi cação.209 A 

lei iria impor sanções de prisão perpétua por rela-

ções sexuais entre homens. As suas disposições, 

que tornam ilegal toda a “promoção” ou qualquer 

“incitação ou cumplicidade” relativamente à ho-

mossexualidade, criminalizariam o trabalho com 

os HSH, tornando, desta forma, os trabalhadores 

no terreno, os educadores de pares e os profi ssio-

nais de saúde suscetíveis de detenção.210 As san-

ções penais poderiam ser, também, impostas aos 

pais, professores ou profi ssionais de saúde que 

não relatem suspeitas de homossexualidade. Os 

protestos nacionais e internacionais quase neu-

tralizaram esta proposta de lei. Mas, no momento 

da redação do presente relatório, em Março de 

2012, os legisladores ugandeses reanimaram-na, 

pretendendo levá-la a discussão e a votação.211 

RISCO ELEVADO 

A marginalização, associada a aspetos de fi sio-

logia, circunstância e comportamento sexual, 

expõe os HSH a um risco de VIH mais elevado. 

Os HSH estão 19 vezes mais expostos ao VIH do 

que os outros homens adultos.212 Por exemplo, 

os HSH estão entre os grupos mais escondidos 

e estigmatizados de todos os grupos de risco de 

VIH, no Médio Oriente e no Norte de África.213 Em 

quase todos os países que recolhem dados de 

vigilância do VIH, de forma fi ável214, os números 

são alarmantes.

A penalização causa e aumenta estes números. 

Por exemplo, a ONUSIDA relata que nos países 

das Caraíbas onde a homossexualidade é pena-

lizada, quase 1 em 4 HSH se encontra infetado 

pelo VIH. Na ausência de tal lei penal, a prevalên-

cia é de apenas 1 em 15, entre os HSH.215 

Muitos HSH também têm relações sexuais com 

mulheres.216 Embora alguns destes homens se 

sintam atraídos por mulheres e homens, outros 

apenas mantêm relações heterossexuais para 

evitarem o estigma e o abuso, particularmente 

em ambientes que penalizam ou estigmatizam 

a homossexualidade. Por outras palavras, a pe-

nalização das relações entre pessoas do mesmo 

O debate sobre a sexualidade entre pessoas do mesmo 

sexo é dominado por um discurso de ódio, a todos os ní-

veis, incluindo os mais altos níveis executivos. O Presidente 

do Zimbabué, Robert Mugabe, é conhecido por comparar 

gays e lésbicas a porcos e cães. A perseguição policial é uma 

ocorrência diária, e a homofobia da parte de líderes religio-

sos e tradicionais é considerada normal.

Os Gays e Lésbicas do Zimbabué, Zimbabué, 

Diálogo Regional em África, 3–4 de Agosto de 2011
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45

45

Amostra de países africanos e das Caraíbas que penalizam as relações sexuais entre pessoas do mesmo sexo

Amostra de países africanos e das Caraíbas que não penalizam as relações sexuais entre pessoas do mesmo sexo 
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Fontes: * Dados obtidos de Smith, Adrian D. et al., Homens que têm relações sexuais com outros homens e VIH/SIDA na África Subsariana, Revista Lancet, 2009.

 ** Dados baseados em Baral, S. et al. Um estudo sistemático da epidemiologia do VIH e dos fatores de risco entre os HSH na África Subsariana 2000–2008, Conferência Internacional sobre a 

SIDA, Cidade do México, 2008.

 *** Dados baseados nos relatórios da SEAGNU.

Adaptado do Relatório de 2008 da ONUSIDA sobre a Epidemia mundial da SIDA e do Relatório da ONUSIDA relativo ao Progresso no Acesso Universal à Prevenção, Tratamento, Cuidados e Apoio 

em termos do VIH nas Caraíbas
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sexo ameaça não apenas os HSH mas também as 

mulheres.217 Por outro lado, a experiência mostra 

que, num contexto epidémico, o acesso univer-

sal dos HSH aos serviços ligados ao combate do 

VIH, juntamente com os esforços da luta contra a 

discriminação, pode reduzir as infeções de forma 

signifi cativa, ao nível destes homens e da comu-

nidade no seu conjunto.218 

INSENSIBILIDADE, VIOLÊNCIA, EXCLUSÃO 

O estigma e a discriminação contra os HSH im-

pregnam as sociedades, e isto limita o acesso dos 

HSH ao teste do VIH, ao tratamento e ao apoio 

social. Um inquérito mundial multilíngue, dispo-

nível online, feito a 5.000 HSH, concluiu que ape-

nas 36% eram capazes de aceder ao tratamento 

facilmente e menos de um terço tinha acesso 
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Fonte: Inquérito Europeu na Internet sobre Saúde Sexual dos HSH (EMIS) 2010; Website da ILGA-Europe (www.ilga-europe.org ), Associação internacional de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Trans e Intersexo, 

consultado pelo PNUD, em 2012.

DIREITOS DOS LHBT E RISCO DE TRANSMISSÃO DO VIH

  declaração de relações sexuais com uma mulher durante os últimos 12 meses

  declaração de um possível risco de transmissão do VIH durante os últimos 12 meses 

Países europeus nos quais mais de 20% dos HSH tiveram relações sexuais com uma 

mulher durante os últimos 12 meses
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profi ssionais de saúde, sem a devida formação, 

reagem aos HSH com desprezo ou hostilidade e, 

por vezes, recusam tratá-los.223 Nos casos onde 

o sexo entre homens é ilegal, os profi ssionais de 

saúde que pretendem oferecer serviços de tra-

tamento talvez temam que sejam acusados de 

cumplicidade num crime.224

Tal como os trabalhadores do sexo ou os consu-

midores de drogas, os HSH enfrentam represálias, 

detenções e brutalidade policial, em países que 

declaram o seu comportamento ilegal. A polícia 

faz rusgas em fóruns educativos e confi sca pre-

servativos e lubrifi cantes, como provas de crime 

sexual, e materiais informacionais, considerados 

“obscenidades”.225 Mesmo quando não existem 

leis contra a sodomia ou outras estruturas legais 

restritivas, a polícia continua o abuso, sob a égide 

da “segurança pública”, da “vagabundagem” ou 

das leis de “solicitação”, que lhe oferece o campo 

de manobra necessário para importunar e con-

trolar os HSH e os locais onde estes se possam 

juntar.226 Tais locais podem incluir centros de ser-

viços ligados ao VIH. Mas, mesmo que as autori-

dades respeitem as clínicas, a sua presença em 

bares e piscinas impede a partilha de informação 

e o apoio mútuo em relação às práticas de sexo 

mais seguro. Na verdade, tais instituições sociais 

são as responsáveis pelo conceito da sexualidade 

sem risco. 

Apesar da sua extrema vulnerabilidade ao VIH, 

os HSH são deixados de fora de várias estratégias 

nacionais de combate à SIDA, tais como as do 

Médio Oriente. Na Argélia, apesar dos HSH te-

rem participado nas respostas nacionais ao VIH, a 

aplicação “no terreno continua a ser um desafi o, 

devido à falta de compromisso por parte de vá-

rias partes interessadas (governo, sociedade civil, 

profi ssionais de saúde)”, afi rmou um consultante 

argelino à Comissão.227 E acrescenta que a “lei pe-

naliza a homossexualidade.” 

Existe um padrão de violência e discriminação dirigido contra 

as pessoas apenas porque elas são gays, lésbicas, bissexuais 

ou transexuais. Há diferenças de tratamento nos empregos, 

nas escolas e nos hospitais. Do mesmo modo, também exis-

tem ataques violentos, incluindo agressão sexual. Já houve 

pessoas a serem presas, torturadas, e até assassinadas. Isto é 

uma tragédia monumental para os afetados— e uma mancha 

na nossa consciência coletiva. É, também, uma violação da lei 

internacional... Aos que são lésbicas, gays, bissexuais ou trans-

sexuais, deixem-me dizer-vos: não estão sozinhos. A vossa 

luta pelo fi m da violência e discriminação é uma luta comum. 

Qualquer ataque contra vós é um ataque contra os valores que 

as Nações Unidas e eu próprio jurámos defender e apoiar. Eu 

apoio-vos e peço a todos os países e a todos os povos que vos 

apoiem, do mesmo modo.

Ban Ki-Moon, Secretário-Geral das Nações Unidas Declaração ao 

Conselho dos Direitos Humanos, 7 de Março de 2012222

facilitado a intervenções comportamentais e a 

material de educação ligado ao VIH.219 Por outro 

lado, a lei religiosa penalizadora das relações se-

xuais pode prejudicar os esforços contra a pro-

pagação do VIH. As pesquisas mostram que, no 

Senegal, após a detenção e prisão, em 2008, de 

9 HSH, trabalhando como agentes de prevenção 

e de sensibilização para o VIH, em virtude da lei 

proibidora de “atos contra a natureza”, se instalou 

o terror nas comunidades de HSH, os grupos de 

defesa dissolveram-se e os organizadores entra-

ram na clandestinidade.220

Os HSH não se sentem bem recebidos nas clíni-

cas. Os profi ssionais de saúde não estão isentos 

de ignorância ou de intolerância. Os HSH que te-

mem que a sua sexualidade não seja confi dencial, 

não revelam essa informação aos profi ssionais de 

saúde, e esta informação é fundamental, em re-

lação à prevenção e ao tratamento do VIH.221 Os 



ACEITAÇÃO SEXUAL: UM PASSO NA LUTA 

CONTRA O VIH  

Felizmente, alguns HSH estão a começar a ser 

ouvidos. Na Tunísia, por exemplo, os HSH estão 

representados pelo Comité Nacional de Planea-

mento Estratégico; em resultado disso, sem dú-

vida, o plano para 2012–2016 inclui um apelo à 

despenalização das relações sexuais entre indiví-

duos do mesmo sexo.233 Mesmo em sociedades 

onde a homossexualidade não tem sido tradi-

cionalmente aceite, estão a surgir visões mais 

tolerantes. Por exemplo, em Março de 2008, Siti 

Musdah Mulia, um teólogo islâmico e Presidente 

da Conferência Indonésia sobre Religiões e Paz 

declarou que a “Homossexualidade é natural e 

vem de Deus. Não resulta apenas da paixão. Não 

existe diferença. Aos olhos de Deus, as pessoas 

são avaliadas de acordo com a sua devoção. A 

essência da religião (Islão) é humanizar o ser hu-

mano, respeitá-lo e dignifi cá-lo”.234 

Os líderes internacionais estão a começar a de-

fender a igualdade, independentemente da 

orientação sexual ou das relações sexuais con-

sensuais, e os tribunais, por todo o mundo, es-

peram que as normas dos direitos humanos 

ANULAR A PENALIZAÇÃO E A DISCRIMINAÇÃO

nacionais e mundiais invalidem as leis que pe-

nalizam as atividades sexuais entre pessoas do 

mesmo sexo. O Secretário-Geral das Nações 

Unidas, Ban Ki-Moon235, a Comissão Asiática de 

Luta Contra a SIDA236 e o Relator Especial sobre 

o Direito à Saúde das Nações Unidas lançaram 

um apelo à despenalização.237 As Diretrizes Inter-

nacionais sobre VIH/SIDA e Direitos Humanos238 

recomendam uma revisão das leis que proíbem 

Não é fácil ou bem visto pedir a legalização da homossexua-

lidade, em muitos países africanos, mas é a decisão certa a 

tomar. É certa porque é essencial para o abrandamento do 

VIH e para assegurar que as proteções dos direitos huma-

nos se estendem a todos os nossos cidadãos. É, também, a 

decisão certa a tomar, porque os africanos percebem que o 

Estado tem prioridades mais urgentes do que interferir nas 

vidas privadas de adultos envolvidos em comportamentos 

sexuais consensuais  

Festus Gontebanye Mogae, ex-Presidente do Botsuana

Tribunal de Recurso de Hong Kong

O Secretário da Justiça contra Yau Yuk Lung Zigo e Lee Kam Chuen  (2007)228 e Leung T.C. William Roy contra o 

Secretário da Justiça (2006)229: confi rmaram que a orientação sexual não constitui um motivo de discriminação, assim 

como a raça e o sexo. 

Tribunal Superior de Justiça das Fiji 

Nadan e McCoskar contra o Estado (2005)230: as infrações ao Código Penal criminalizando as relações sexuais 

consensuais entre homens adultos, em privado, violaram as garantias constitucionais à vida privada e à igualdade.

Supremo Tribunal dos E.U.A. 

Romer contra Evans (1996)231: considerou anticonstitucional uma emenda à Constituição do Estado do Colorado, que 

proibia medidas públicas destinadas a proteger as pessoas da discriminação baseada na sua orientação sexual. 

Lawrence contra Texas (2003)232: aboliu uma lei do Texas contra a sodomia, estipulando que a penalização do 

comportamento sexual consensual infringia a liberdade protegida pela Décima Quarta Emenda da Constituição.
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as relações sexuais consensuais entre adultos (in-

cluindo a “sodomia”), em privado, “com o objetivo 

da revogação”. Vários países também proíbem a 

discriminação com base na orientação sexual.239 

Apesar de alguns países irem de encontro a abor-

dagens cada vez mais punitivas, nota-se um con-

senso internacional em crescimento, no sentido 

de que a despenalização da homossexualidade é 

uma componente essencial de uma resposta de 

saúde pública abrangente, em relação ao risco 

elevado de infeção e de transmissão do VIH, no 

seio da comunidade de homens têm relações se-

xuais com outros homens. 

Os processos e as decisões dos tribunais na-

cionais e internacionais contribuem para esta 

tendência. 

O Movimento UNIBAM (United Belize Advocacy 

Movement) apresentou uma ação judicial, em 

2010, para anular a secção 53 do Capítulo 101 do 

Código Penal, que estipula: “Toda a pessoa que 

tenha relações sexuais contra a ordem da natu-

reza, com qualquer pessoa ou animal, está sujeita 

a uma pena de prisão de 10 anos.” 240

Na Índia, em 2009, citando a Declaração Univer-

sal dos Direitos Humanos e o Pacto Internacional 

sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais, 

o Tribunal Superior de Justiça de Nova Deli elimi-

nou a parte do Código Penal indiano que pena-

lizava as relações sexuais consensuais entre ho-

mens adultos, em privado. “O Tribunal concluiu 

que estigmatizar ou penalizar as pessoas com 

base na sua orientação sexual vai contra a moral 

constitucional e os princípios de inclusividade da 

Constituição Indiana.”241 Em Outubro de 2011, a 

organização AIDS-Free World (Um Mundo sem 

SIDA), sem se deixar deter pela improcedência 

de tais ações nos tribunais jamaicanos, apresen-

tou uma petição à Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos (CIDH), contestando a lei an-

ti-sodomia desse país. A “Lei sobre as Infrações 

Contra a Pessoa” (Off enses Against the Person 

Act), de 1864, penaliza o comportamento sexual 

consensual entre homens, assim como o “crime 

abominável da sodomia” (sexo anal), entre pes-

soas de qualquer sexo.242 E, no Dia dos Direitos 

Humanos, em 2011, numa rara alusão à legiti-

midade da opção sexual como um dos direitos 

humanos, Hillary Clinton, a Secretária de Estado 

dos Estados Unidos, sugeriu que se trata apenas 

de uma questão de tempo para que o mundo re-

conheça os direitos de todas as pessoas à expres-

são consensual do desejo, independentemente 

do sexo do objeto do mesmo.243 



RECOMENDAÇÕES

De forma a assegurar uma resposta efi caz e sustentável ao VIH, que seja consistente com as obrigações dos direitos 

humanos:

3.3. Os países devem rever as suas abordagens em relação à diversidade sexual. Em vez de punirem os adultos que se 

envolvem numa relação homossexual consensual, os países devem oferecer a estas pessoas acesso efi ciente aos 

serviços ligados ao VIH e a outros serviços de saúde. Os países devem:  

 3.3.1 Revogar todas as leis que penalizam as relações sexuais consensuais entre adultos do mesmo sexo e/ou 

que punem a identidade homossexual.  

 3.3.2 Respeitar as leis civis e religiosas existentes e as garantias à vida privada.

 3.3.3 Remover as barreiras jurídicas, regulamentadoras e administrativas para a formação de organizações 

comunitárias por ou para gays/lésbicas e/ou bissexuais.

 3.3.4 Alterar as leis anti-discriminação para proibirem, expressamente, a discriminação baseada na orientação 

sexual (assim como na identidade de género).

 3.3.5 Promover medidas efi cientes para a prevenção da violência contra homens que têm relações sexuais com 

outros homens.
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A 20 de Outubro de 2011, às 11 horas da 

manhã, a polícia apanhou cinco hijras [mu-

lheres transexuais], perto de um semáforo, 

ao pé da esquadra da polícia de Girinagar e 

levou-as para a esquadra. O Comissário Ad-

junto da Polícia (CAP), H.T Ramesh, espancou 

uma delas com a sua lathi (espécie de casse-

tete), partiu-lhe as braceletes e pô-la a san-

grar. Uma outra hijra foi obrigada a limpar 

o chão da esquadra. Foram acusadas, de for-

ma falaciosa, à luz dos artigos 341 [detenção 

ilícita] e 384 [extorsão] do Código Penal In-

diano. A polícia fez perguntas ofensivas e in-

sultou a equipa de intervenção em crise que 

se dirigiu à esquadra para as ajudar: “Tirem 

as vossas roupas todas e deixem-me ver o 

que é que vocês são de verdade! São homens 

ou mulheres?”

Sangama, Índia, Diálogo Regional Ásia-Pacifi co, 

16–17 de Fevereiro de 2011

3.4 TRANSEXUAIS

Em vários países, desde o México à Suécia e à 

Malásia244, por lei ou por prática, os transexuais 

não são reconhecidos como pessoas legais. Uma 

parte básica da sua identidade— o género— não 

é reconhecida. Ainda existem poucos governos 

que emitam documentos de identifi cação, nos 

quais o género que um indivíduo se auto-atribui 

possa variar do seu sexo biológico.245 Na falta de 

documentos, o emprego, os cuidados de saúde, 

as viagens e a participação em muitos aspetos 

da cidadania fi cam fora de alcance. Na Tailândia, 

por exemplo, as pessoas transexuais que tentem 

o alistamento militar nacional são dispensadas 

de acordo com o seguinte motivo: “A fi siologia 

desta pessoa não corresponde ao sexo com que 

nasceu”.246 

A negação de documentos de identifi cação é um 

dos meios mais concretos e burocráticos pelos 

quais a lei se serve para apagar a personalidade 

dos transexuais. Muitos Estados impedem, tam-

bém, a simples expressão quotidiana do “eu”. Na 

Guiana, o travestismo é uma ofensa.247 No Kuwait, 

toda a pessoa que “imitar o sexo oposto de qual-

quer forma” enfrenta um ano de prisão, uma 

multa substancial ou ambos.248 Não é qualquer 

comportamento específi co que é penalizado, 

mas sim, a aparência física— cujos parâmetros 

Fonte: Robert Bourgoing/India
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podem ser defi nidos pela polícia kuwaitiana. Esta 

detém, frequentemente, indivíduos devido à sua 

“pele macia” ou “voz suave”.249

A TRANSFOBIA COMO UM RISCO 

PARA A SAÚDE

Estes exemplos demonstram as formas como a 

lei pune o género não convencional. A polícia 

pode fi car parada enquanto os civis cometem 

atos de violência sexista contra pessoas transe-

xuais. De acordo com o Observatório dos Cida-

dãos Transexuais da Fundação Santamaria da 

Colômbia, “houve 45 casos de homicídios regis-

tados e denunciados contra mulheres transe-

xuais, em Santiago de Cali, entre 2005 e Março 

de 2011, correspondendo a maior parte a traba-

lhadoras do sexo.”250 

Muitas vezes, os Estados toleram a administração 

da violência por parte dos agentes da polícia.251 

Os trabalhadores do sexo transexuais suportam, 

muitas vezes, o peso da brutalidade policial, nos 

países onde o trabalho sexual é penalizado. Para 

além de perseguições, capturas e detenções, 

os trabalhadores do sexo transexuais relatam a 

extorsão, por parte da polícia, de favores sexuais, 

brutalidades sexuais e mesmo violações.252 Tal 

como acontece com outras populações-chave, 

as denúncias não têm onde ser apresentadas 

e, mesmo nos casos em que existem canais 

para isso, as petições dos transexuais são, 

frequentemente, ignoradas.253 Os abusos policiais 

sobre os transexuais “têm sido documentados 

e as denúncias têm sido feitas à Comissão 

Nacional dos Direitos Humanos e ao Gabinete 

do Procurador-Geral, declarou Taysa Fernandes, 

da Associação Ángel Azul, nas Honduras, à 

Comissão, “sem quaisquer resultados, até ao 

momento... Batemos a todas as portas e não 

recebemos qualquer ajuda.”254 

Tudo isto contribui para um aumento da mar-

ginalização, uma maior exposição ao VIH e uma 

utilização rara e desproporcionada dos serviços 

de prevenção, tratamento e apoio ao VIH.255 Em 

alguns países, as mulheres transexuais são infe-

tadas com VIH a uma taxa sete vezes superior à 

nacional.256

Depois de a minha amiga ter sido violada por aqueles homens que descobriram a sua identidade 

sexual, ela veio ter comigo... Encontrámo-nos na clínica para receber uma profi laxia pós-exposição ao 

VIH. A enfermeira disse-lhe para ir para casa, tirar as roupas de mulher e voltar. Ela estava de tal forma 

traumatizada que nem conseguiu voltar. Acho que é por isso que ela hoje é seropositiva.257

Transgender Sex Workers Cape Town, África do Sul, Diálogo Regional em África, 3–4 de Agosto de 2011
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MUDANÇAS DE SEXO

As novas leis reconhecem a identidade transexual

Argentina: O 9 de Maio de 2012, o Senado aprovou, por unanimidade, a Lei de Identidade de Género, reconhecendo 

a cirurgia para a mudança de sexo como um direito e como parte dos planos de saúde públicos ou privados.261

Uruguai: Uma lei de 2009 permite aos indivíduos com mais de 18 anos mudarem de nome e sexo, em documentos 

ofi ciais.262

Índia: Desde 2005, os requerentes de passaporte têm a opção de se identifi carem como sendo do sexo masculino, 

feminino ou “outros”, independentemente de se terem submetido a uma operação de mudança de sexo ou não.263

Portugal: Em 2011, foi promulgada uma lei que regula o reconhecimento legal do género. Conforme a mesma, um 

indivíduo de nacionalidade portuguesa, com mais de 18 anos, pode obter o seu género preferido, utilizando um 

procedimento administrativo uniformizado e um relatório emitido por uma equipa médica multidisciplinar.264

A transfobia, um preconceito muitas vezes ins-

crito na lei, representa um risco mental para as 

suas vítimas, mostram as estatísticas. De acordo 

com a mesma pesquisa, as mulheres e os ho-

mens transexuais apresentam tendências mais 

elevadas de depressão e suicídio258, e a vulnera-

bilidade emocional pode traduzir-se em vulnera-

bilidade ao VIH. 

Tal como outras minorias sexuais, os transe-

xuais259 enfrentam difi culdades nos centros de 

saúde. Um estudo feito nos Estados Unidos a 

mais de 6.000 transexuais concluiu que: 

• Até 28% dos transexuais declaram adiar o 

acesso aos serviços de saúde, quando estão 

doentes, por receios de discriminação.

• 19% declararam terem visto recusados cuida-

dos de saúde, devido ao seu estatuto de trans-

género ou de não-conformação 

• 28% declararam sentir intimidação em estabe-

lecimentos de saúde.260

As pessoas transexuais podem nem sequer che-

gar a entrar nas clínicas. A falta de documentação 

Fonte: UNAIDS/Latin America
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ofi cial, reconhecendo as suas identidades de gé-

nero, impede-os, em vários sítios, de se regista-

rem em serviços de cuidados de saúde.265

PROGRESSO

Em vários países— incluindo a África do Sul, 

o Japão, a Turquia, a Bélgica, a Finlândia, a Ale-

manha, a Itália, a Holanda, Portugal, a Roménia, 

a Espanha, a Suécia, o Reino Unido, o México, 

o Panamá, o Uruguai, o Canadá (a maior parte 

das províncias), os Estados Unidos da América, 

a Austrália, e a Nova Zelândia—, os legisladores 

adotaram leis que reconhecem as pessoas tran-

sexuais e os seus direitos.266 Tais direitos incluem 

a mudança legal de sexo, o registo de docu-

mentos de identifi cação, em conformidade com 

o género em que se vive, e a proibição da dis-

criminação contra pessoas de género não con-

forme. Esses direitos permitem aos transexuais 

fazerem uso dos serviços nacionais de saúde, 

viajarem mais facilmente, e esperarem proteção 

contra a violência— tudo formas de redução do 

risco de contração do VIH ou das consequências 

para a saúde desta infeção.267 Nos casos em que 

a lei não oferece, de maneira explícita, uma pro-

teção, os tribunais reconheceram o direito das 

pessoas com identidades de género alternativas 

serem protegidas da discriminação. Os acórdãos 

das Fiji, de Hong Kong, do Nepal, do Paquistão, 

das Filipinas, da Coreia do Sul e de outros países 

indicaram, explicitamente, a relação entre lei, 

estigma e exclusão social de que sofrem os 

transexuais.268 

Em 2007, o Tribunal Supremo do Nepal ordenou 

que o governo pusesse fi m aos obstáculos pre-

venindo os transexuais de obterem os seus di-

reitos básicos de cidadania.269 Na sua decisão, o 

tribunal utilizou o termo “teshro Linki” ou “terceiro 

género” para se referir aos transexuais que não se 

sentem ser nem do sexo feminino nem do mas-

culino. Entre outras mudanças legais, os juízes 

ordenaram a revogação das penas contra o tra-

vestismo. O travestismo, segundo eles, é um dos 

direitos humanos de um indivíduo à liberdade 

de expressão. E, em 2009, o Tribunal Supremo do 

Paquistão decidiu que os cidadãos transexuais 

deviam ter direitos iguais e um mesmo acesso 

aos benefícios estatais, como esquemas de apoio 

fi nanceiro do governo, e que deviam poder usu-

fruir das proteções garantidas pela Constituição 

do Paquistão.270
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RECOMENDAÇÕES

De forma a assegurar uma resposta efi caz e sustentável ao VIH, que seja consistente com as obrigações dos direitos 

humanos:

3.4. Os países devem rever as suas abordagens em relação às pessoas transexuais. Em vez de punirem os transexuais, os 

países devem oferecer a estas pessoas acesso efi ciente aos serviços ligados ao VIH e a outros serviços de saúde, bem 

como revogar todas as leis que penalizam a identidade transexual ou comportamentos associados. Os países devem: 

 3.4.1 Respeitar as leis civis e religiosas existentes e as garantias à vida privada. 

 3.4.2 Revogar todas as leis punidoras do travestismo.

 3.4.3 Remover as barreiras jurídicas, regulamentadoras e administrativas para a formação de organizações comuni-

tárias por ou para as pessoas transexuais. 

 3.4.4 Alterar as leis anti-discriminação para proibirem, expressamente, a discriminação baseada na identidade de 

género (assim como na orientação sexual).

 3.4.5 Garantir que os transexuais possam ver o seu género afi rmado nos documentos de identifi cação, sem pas-

sarem por procedimentos médicos prévios, como a esterilização, a cirurgia de mudança sexual ou a terapia 

hormonal.
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A presença da lei anti-sodomia/indecência 

sexual... impede a distribuição de preser-

vativos nas prisões jamaicanas, resultando 

numa taxa de prevalência do VIH, entre os 

reclusos, duas vezes superior à média nacio-

nal. Em 1997, o chefe dos estabelecimentos 

penitenciários (Commisioner of Corrections), 

sob o conselho do seu médico prisional, pro-

pôs a distribuição de preservativos na prisão 

da ilha, mas foi avisado de que estaria a ser 

cúmplice de uma infração penal, a sodomia. 

Desta forma, os preservativos ainda são ob-

jeto de contrabando nas prisões jamaicanas, 

embora haja relatos de que os guardas pri-

sionais fazem um negócio lucrativo com a 

sua venda. Os prisioneiros que não os podem 

pagar recorrem ao uso de sacos de plástico.

Maurice Tomlinson, Jamaica, Diálogo Regional 

nas Caraíbas, 12–13 de Abril de 2011Existem 10 milhões de pessoas encarceradas em 

prisões em todo o mundo271— 6 países prendem 

pelo menos um em cada 200 residentes, com os 

Estados Unidos da América à cabeça desta lista, 

seguidos de perto por muitos outros países.272 

Pode dizer-se que o VIH é um companheiro de 

cela para todos estes reclusos. As tatuagens feitas 

com material de fabrico artesanal e não estéril273, 

o consumo de drogas e a partilha de agulhas274, 

as relações sexuais e violações de alto risco275 

contribuem para uma taxa de prevalência do 

VIH, entre os detidos, 2 a 50 vezes superior à do 

conjunto geral da população adulta.276 A sobrelo-

tação favorece a propagação das infeções opor-

tunistas277, e o stress, a subnutrição, a violência e 

as drogas enfraquecem o sistema imunitário, tor-

nando as pessoas seropositivas mais suscetíveis 

de fi carem doentes.278

Várias formas de discriminação contribuem para 

o aumento de tais riscos e tornam a realidade 

ainda mais alarmante. Nos Estados Unidos, as 

pessoas não caucasianas, os afroamericanos, em 

particular, são presos em taxas muito despropor-

cionadas em relação aos seus números no seio 

da população. “Entre 1980 e 1996, as taxas de 

prevalência do VIH em homens e mulheres au-

mentaram mais entre os grupos demográfi cos 

que apresentaram os maiores aumentos da taxa 

de encarceramento mascul ino”, de acordo com 

um artigo publicado pelo Centro Nacional de 

Luta contra a Pobreza da Universidade do Michi-

gan.279 Dado que a maior parte dos prisioneiros 

acaba por ser libertada— muitos, são reinciden-

tes -, os riscos de contraírem o VIH acabam por 

ser partilhados pelas suas comunidades.280

O direito internacional, no domínio dos direitos 

humanos, reconhece a prerrogativa do Estado de 

3.5 PRISIONEIROS

Fonte: John Steven Fernandez
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Tenho a certeza que contraí tanto o VIH como a hepatite C durante 

o meu encarceramento devido ao consumo de drogas na prisão 

masculina de Chaing Mai... onde eu partilhava com, pelo menos, 

dez outros reclusos, o mesmo material de injeção, fabricado por 

nós mesmos, a partir de um depósito de caneta e de uma agulha, 

para nos podermos injetar com heroína, todos os dias, durante 

os seis meses que lá estive. Nunca houve e continua a não haver 

material de injeção disponível nas prisões tailandesas, nem 

terapia de substituição por opioides ou equipamento esterilizado 

de tatuagens.286

Thai AIDS Action Group, Diálogo Regional Ásia-Pacífi co, 

16–17 de Fevereiro de 2011

privar os indivíduos de certos direitos— sendo a 

liberdade o mais óbvio— através do encarce-

ramento.281 No entanto, os direitos do homem 

como o tratamento humano ou a dignidade não 

são confi scados no portão da prisão.282 Os deti-

dos têm direito a cuidados de saúde equivalentes 

aos disponíveis fora das prisões283, e os agentes 

do Estado têm a obrigação de se abster de infl i-

gir danos aos reclusos.284 Entre os direitos que as 

autoridades prisionais são obrigadas a proteger, 

e que os tribunais, incluindo o Tribunal Europeu 

dos Direitos do Homem, fazem respeitar, estão o 

direito à saúde e à vida, que incluem o acesso à 

prevenção do VIH e a serviços de saúde. A maio-

ria dos reclusos não tem direito a este acesso.285 

dades veem a distribuição de preservativos aos 

detidos como cumplicidade num crime.287 Um 

estudo de 2009, pela ARASA (AIDS and Rights 

Alliance of Southern Africa) concluiu que, em 

países onde as relações sexuais entre pessoas 

do mesmo sexo são penalizadas, apenas um 

governo distribuía preservativos aos reclusos.288 

A penalização do consumo de drogas apresenta 

um efeito similar: os países abstêm-se de ofere-

cer programas de redução do risco nas prisões.289

EXONERAÇÃO DO SENSO COMUM

Um grande número de pessoas que são presas 

consome drogas e, na falta de intervenção posi-

tiva, continua a fazê-lo atrás das grades. Em 2005, 

a OMS relatou, por exemplo, que entre os reclu-

sos europeus, até 3 em cada 4 eram consumido-

res regulares ou dependentes, e até 1 em cada 

2 era um consumidor vitalício.290 Nas prisões, as 

más práticas de injeção de drogas são a principal 

via de transmissão do VIH.291 

Fonte: UN Photo/Martine Perret/Timor Leste

CONTRABANDO DE PRESERVATIVOS  

Os reclusos têm relações sexuais atrás das grades, 

umas vezes de forma consensual, outras não. É, 

portanto, da responsabilidade das autoridades 

prisionais o fornecimento de preservativos aos 

reclusos, assim como a punição dos violadores 

que se aproveitam dos outros prisioneiros. Mas, 

em países onde a sodomia é ilegal, essas autori-



Felizmente, a necessidade, no plano da saúde 

pública— tanto para prisioneiros como para as 

suas comunidades—, de parar a propagação do 

VIH entre os reclusos levou 12 países da Europa 

de Leste, Médio Oriente, Norte de África e Ásia 

Central292 a oferecer programas de troca de serin-

gas (PTS) nas prisões; pelo menos 39 países ofe-

recem, hoje em dia, tratamento medicamente 

assistido (TMA).293 Os resultados são encoraja-

dores. Desde a implementação dos PTS em 50 

prisões suíças, só uma não relatou a erradicação 

da partilha de seringas entre os reclusos. A ava-

liação dos PTS nas prisões europeias indica que, 

em geral, o consumo de drogas diminuiu ou se 

manteve estável ao longo do tempo, sem novos 

casos de transmissão do VIH, hepatite B ou hepa-

tite C registados. As terapias de substituição de 

opioides também se têm mostrado efi cazes na 

redução dos comportamentos de risco, em vá-

rios meios prisionais, sem consequências negati-

vas para a saúde do pessoal penitenciário ou dos 

prisioneiros.294

Sob pressão das ONGs e de outros atores, alguns 

governos emitiram decisões exigindo melhorias 

nos cuidados médicos a pessoas portadoras do 

VIH. Na Ucrânia, os pacientes sob custódia poli-

cial devem ter acesso à terapia de substituição. 

Na República da Moldávia, o Ministro da Justiça 

ordenou às prisões o fornecimento de serviços 

de cuidados ao VIH confi denciais, assim como 

medidas preventivas da transmissão, incluindo 

preservativos e desinfetantes para barbear, ma-

terial de tatuagem e equipamento de injeção de 

drogas.295

Nos casos em que o Estado não tomou a ini-

ciativa, as ações judiciais movidas pelos, ou em 

nome dos, prisioneiros podem, em certos casos, 

levar a que as autoridades implementem medi-

das de prevenção do VIH, nas prisões. Por exem-
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plo, no processo de 2000 Strykiwsky contra Mills e 

o Canadá, o Sr. Strykiwsky, um prisioneiro, recla-

mava o acesso ao tratamento da metadona para 

si e para todos os reclusos de prisões federais 

que fossem medicamente elegíveis e quisessem 

recebê-lo. Tendo visto o pedido rejeitado, inter-

pôs uma ação para análise judicial dessa decisão 

e da recusa continuada do Serviço Correcional 

do Canadá em implementar um programa de 

tratamento da metadona mais abrangente, nas 

prisões federais. Dois dias após o tribunal ouvir 

as alegações do Sr. Strykiwsky, o Canadá adotou 

esta política em todas as prisões federais. Graças 

à ação de um preso, os outros reclusos podem, 

agora, reduzir a sua exposição ao risco de con-

traírem o VIH.296 

SEXO DESPROTEGIDO ATRÁS DAS GRADES

Fonte: Aliança sobre a SIDA e os direitos para o Sul de África (ARASA), VIH/SIDA e os Direitos Humanos no Sul de 

África, 2009.
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RECOMENDAÇÕES

De forma a assegurar uma resposta efi caz e sustentável ao VIH, que seja consistente com as obrigações dos direitos 

humanos, os países devem garantir que, nos centros de detenção: 

3.5.1 Estejam disponíveis os cuidados de saúde necessários, incluindo serviços de prevenção e apoio ligados ao VIH, 

independentemente das leis penalizadores das relações sexuais entre pessoas do mesmo sexo ou da redução do 

risco. Tais cuidados incluem o fornecimento de preservativos, serviços de redução do risco completos, tratamento 

voluntário e baseado em dados para a toxicodependência e TAR. 

3.5.2 Os tratamentos oferecidos sejam conformes às normas internacionais respeitantes à qualidade dos cuidados de 

saúde nos centros de detenção. Os serviços de saúde, particularmente os indicados no tratamento do consumo 

de drogas e do VIH, devem basear-se em dados, ser voluntários e disponibilizados apenas quando clinicamente 

indicados.
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Em economias globalizadas, há milhões em 

movimento— são estimados 214 milhões de 

migrantes internacionais e 740 milhões de mi-

grantes internos no mundo inteiro.297 Muitas 

difi culdades e algumas oportunidades incenti-

vam-nos a sair do seu país— guerras, pobreza, 

desastres naturais; até 86 milhões de pessoas por 

ano procuram trabalho longe de casa.298 Alguns 

migrantes têm direito ao estatuto de refugiado 

ou têm autorização legal de trabalho. Mas mi-

lhões —alguns vítimas de tráfi co— deslocaram-

se ilegalmente. Vivem sem reconhecimento ofi -

cial nos seus novos países. 

As políticas de migração— restrições à entrada, 

permanência e residência num país— dividem 

famílias e isolam pessoas dos seus pares, amigos 

e modos de vida conhecidos. Estas condições en-

fraquecem as pessoas, expondo-as à exploração, 

alterando os seus comportamentos sexuais e 

Embora muitos países desenvolvidos da 

Ásia e do Médio Oriente contem com os tra-

balhadores migrantes para manter as suas 

economias a funcionar, instituíram políticas 

de migração que utilizam a saúde como cri-

tério primordial para permitir a entrada e a 

permanência de migrantes para efeitos de 

trabalho. O aspeto crucial destas políticas é 

que os trabalhadores migrantes que vêm de 

países menos desenvolvidos têm de se sub-

meter a exames de saúde obrigatórios ou 

exigidos pelas autoridades como processo de 

avaliação para identifi car aqueles que têm 

qualquer das até vinte e duas doenças que 

implicam exclusão, incluindo o VIH. 

CARAM, Diálogo Regional Ásia-Pacífi co, 

16–17 de Fevereiro de 2011

3.6 MIGRANTES 

aumentando a probabilidade de práticas pouco 

seguras.299 Em consequência, os migrantes en-

frentam um risco de infeção por VIH que é 3 ve-

zes mais elevado do que aquele que enfrentam 

as pessoas com lares seguros.300 A discriminação 

contra os migrantes tem um impacto despro-

porcionado nas mulheres, aumentando signifi -

cativamente a sua vulnerabilidade ao VIH.301 Ou 

migram e enfrentam os riscos de contração do 

VIH nos locais onde viajam, ou esperam que os 

maridos ou companheiros regressem de migra-

ções temporárias ou episódicas, infetados por 

vezes com VIH.302 Além disso, muitos migrantes 

enfrentam discriminação e exclusão de siste-

mas de cuidados de saúde, que os deixam sem 

acesso a tratamento.303

Estados soberanos podem estabelecer restrições 

à migração. Simultaneamente, embora os tra-

tados fundamentais dos direitos humanos não 

Fonte : UN Photo/Diez/Thailand
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mencionem especifi camente os migrantes304, 

o direito à liberdade de movimento concede a 

toda a gente a liberdade de permanecer no seu 

país ou de o deixar, de se deslocar dentro ou en-

tre estados e escolher um local de residência.305

Os direitos dos trabalhadores migrantes, cujo es-

forço sustenta a economia global, foram comple-

tamente articulados em numerosas convenções 

internacionais. A Convenção Internacional de 

1990 da Organização Internacional do Trabalho 

sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Tra-

balhadores Migrantes e dos Membros das suas 

Famílias306, por exemplo, explicita claramente o 

direito dos trabalhadores migrantes e das suas 

famílias “a receber qualquer tratamento médico 

que seja exigido com urgência para preser-

var a sua vida ou para evitar danos irreparáveis 

à sua saúde, com base na igualdade de trata-

mento com os cidadãos nacionais do Estado em 

questão.”307 

No entanto, as leis e as políticas de imigração le-

vantam obstáculos ao acesso dos migrantes aos 

serviços ligados ao VIH. Alguns estados, como 

o Japão, excluem não-cidadãos sem residência 

permanente dos sistemas nacionais de cuidados 

de saúde, incluindo os programas de cuidados 

relativos ao VIH.308 O Botsuana recusa TAR a não-

cidadãos.309 Nos Centros de Remoção da Imigra-

ção do Reino Unido, onde os migrantes podem 

fi car indefi nidamente detidos à espera de depor-

tação ou concessão de asilo, existem dados que 

provam que também é negado TAR a indivíduos 

com VIH, muitos deles africanos.310 Em Março 

de 2012, o Ministério da Saúde do Reino Unido 

anunciou que tornaria o tratamento do VIH gra-

Em 2010, aproximadamente 11% de todas as pessoas que vivem com VIH na Alemanha eram migrantes, e a 

tendência está a aumentar. Os migrantes com VIH sem autorização de residência enfrentam uma situação 

especial na Alemanha. Se necessitarem de tratamento, têm duas opções: ou iniciam um processo de candidatura 

a autorização de residência, uma vez que isso é obrigatório para receber tratamento (e, ao mesmo tempo, 

comporta o risco de deportação), ou decidem continuar ilegais —sem tratamento— e arriscam a vida. 

IInternationales Abteilung Strukturelle Prävention 2, Alemanha, Diálogo entre os Países de Alto Rendimento, 

16–17 de Setembro de 2011

Fonte: União Interparlamentar (UIP), ONUSIDA, PNUD: Diretivas para os 

parlamentares sobre VIH e SIDA: O Direito ao serviço da resposta ao 

VIH, 2011.

RESTRIÇÕES IMPOSTAS À CIRCULAÇÃO 

DE PESSOAS COM VIH

Número de países

46
Países e territórios que 

impõem restrições 
específicas às pessoas 
infetadas pelo VIH, em

termos de entrada, 
estadia ou 
residência

131
Países e territórios que não impõem

nenhuma restrição específica às 

pessoas infetadas pelo VIH, 

em termos de entrada,

estadia ou residência

32
Sem

informações

disponíveis



tuito para todos aqueles que dele necessitassem, 

independentemente da cidadania ou do esta-

tuto de imigrante, desde que a pessoa que soli-

cite o tratamento já esteja no Reino Unido pelo 

menos há seis meses.311

FALSA SEGURANÇA

Uma análise da ONUSIDA das regulamentações 

de entrada, permanência e residência relaciona-

das com o VIH concluiu que 10 países recusam a 

entrada a pessoas com VIH e 22 países deportam 

os indivíduos se a sua condição de seropositivo 

for descoberta.312 11 de entre 30 países da Europa 

de Leste e da Ásia Central têm, na sua legislação, 

restrições específi cas para o VIH em relação a 

entrada, permanência e residência, tais como 

testes obrigatórios.313 10 de entre 21 países que 

participam no Diálogo entre os Países de Alto 

Rendimento da Comissão  têm um historial de 

tais políticas.314 

 

Exclusões totais de pessoas que vivem com VIH 

são justifi cadas com base na necessidade de sal-

vaguardar a saúde pública. Mas os dados mos-

tram que não o conseguem.315  De facto, essas 

políticas dão a perigosa impressão errónea de 

que os “forasteiros” estão contaminados e os ci-

dadãos são puros, e que a sua saúde está segura 

desde que as fronteiras estejam seguras. 

A partir de Janeiro de 2010, vários países, nos 

quais se incluem a Arménia, a Ucrânia, os Estados 

Unidos, as Ilhas Fiji, a Namíbia, a República Popu-

lar da China e a República da Coreia, removeram 

ou diminuíram os obstáculos à imigração de pes-

soas seropositivas.316  Mas há um longo caminho 

a percorrer antes que estas regulamentações 

contraproducentes e xenófobas sejam abolidas 

em toda a parte. 

Fonte: Fred Greaves/USA
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RECOMENDAÇÕES

De forma a assegurar uma resposta efi caz e sustentável ao VIH, que seja consistente com as obrigações dos direitos 

humanos: 

3.6.1 Em assuntos relativos ao VIH e ao direito, os países devem oferecer aos migrantes, visitantes e residentes que não 

são cidadãos o mesmo nível de proteção que oferecem aos seus próprios cidadãos. 

3.6.2  Os países devem revogar restrições de viajar e outras que proíbam as pessoas que vivem com VIH de entrar num 

país e/ou regulamentações que exijam testes do VIH a estrangeiros dentro de um país.  

3.6.3  Os países devem implementar uma reforma regulamentar que permita o registo legal dos migrantes junto dos 

serviços de saúde e que garanta que os migrantes possam ter acesso à mesma qualidade de prevenção do VIH, seu 

tratamento e cuidados de saúde e aos artigos essenciais que estão à disposição dos cidadãos. Todos os testes do 

VIH e rastreio de ISTs para migrantes devem ser bem fundamentados e voluntários, e todo o tratamento e profi laxia 

para os migrantes deve ser o indicado do ponto de vista ético e médico.
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As mulheres e as raparigas representam metade 

das pessoas que vivem com VIH no mundo; em 

África, a proporção é ainda maior, 60%.317 Nas 

regiões com as taxas mais elevadas, o VIH ataca 

as mulheres mais jovens e as raparigas de uma 

forma particularmente dura— nas Caraíbas e na 

África Subsariana, por exemplo, as suas taxas de 

infeção são mais do dobro das dos homens jo-

vens e rapazes. A pobreza, tanto dos indivíduos 

como das nações, concorre para isso. Quase to-

das (98%) as mulheres seropositivas vivem em 

países em desenvolvimento318, e dos restantes 

2%, que vivem em países desenvolvidos, a maio-

ria é pobre.319

Embora o VIH seja ainda a principal causa de 

morte das mulheres em idade reprodutiva (15 

a 44 anos), à escala mundial, a morte associada 

à gravidez e parto (mortalidade materna) não 

fi ca muito atrás.320 Em conjunto, os dois são uma 

CAPÍTULO 4

GÉNERO E FRAGILIZAÇÃO 
Mulheres

Três meses depois de nascer, o meu fi lho teve 

um problema cardíaco e sugeriu-se que fosse 

submetido a uma cirurgia. O meu marido re-

cusou que lhe fi zessem o teste, a ele e ao fi lho, 

do VIH, mas eu tomei uma decisão e uma op-

ção fundamentadas para o meu fi lho. Tam-

bém solicitei voluntariamente a realização 

dos testes do VIH ao mesmo tempo. Tanto 

para o meu fi lho como para mim, o resultado 

foi positivo. Chorei incontrolavelmente, dei-

xei de pensar convenientemente por segun-

dos, senti-me incoerente e só queria morrer 

porque aquilo era demasiado para mim. O 

meu marido informou os membros da famí-

lia dele, que foram ao hospital onde eu esta-

va a cuidar do meu fi lho para me maltrata-

rem emocionalmente e juraram nunca mais 

pôr a vista em cima de mim ou do meu fi lho. 

Os membros da família dele disseram-lhe 

que deixasse de nos sustentar e foi o que ele 

fez até o rapaz morrer com 2 anos e 2 meses. 

O meu marido levou todos os meus perten-

ces e saiu da casa que tínhamos arrendado. 

Denunciei o caso de apropriação de bens na 

esquadra, mas fui hostilizada pela polícia, 

que não compreendeu a minha situação. De-

cidi recorrer à justiça para que interviesse em 

matéria de violação dos direitos humanos e 

de apropriação de bens.  

Judith Kateule, Zâmbia, Diálogo Regional em África, 

3–4 de Agosto de 2011

Fonte: AFP/ Tehran
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conspiração fatal: quase 1 em 5 mortes maternas 

é atribuível ao VIH.321 

Por que razão são as mulheres mais vulneráveis 

ao VIH? Parte da razão é biológica: as raparigas 

mais novas, em especial, são mais suscetíveis à 

infeção. Mas a biologia não é determinante. São a 

desigualdade e a discriminação de género, salva-

guardadas pelos costumes e pela lei, e a violência 

sexual e doméstica, que pode ser perdoada pelos 

costumes e pela lei, que despojam as mulheres 

do poder. Por exemplo, o casamento de crianças, 

prática que os pais muitas vezes acreditam que 

protegerá as fi lhas do VIH, na realidade agrava os 

seus riscos. Maridos mais velhos podem estar in-

fetados de outras relações, e as crianças noivas, 

sem educação, experiência, conhecimentos ou 

possibilidade de independência económica são 

menos capazes de conseguir sexo mais seguro 

ou exigir fi delidade. Segundo o Relator Especial 

sobre a Violência contra as Mulheres das Nações 

Unidas, um inquérito sobre demografi a e saúde 

em 26 países concluiu que “a maioria das rapa-

rigas sexualmente ativas com 15 a 19 anos de 

idade, em países em desenvolvimento, é casada, 

e estas adolescentes casadas tendem a ter taxas 

mais elevadas de infeção por VIH do que os seus 

pares”.322 

Em muitos países, particularmente em África e na 

Ásia, a situação é complicada para as mulheres 

devido a sistemas jurídicos múltiplos— ou seja, 

leis gerais que se aplicam a matérias do domínio 

público e leis consuetudinárias/religiosas codifi -

cadas que dizem respeito essencialmente à vida 

privada e familiar. Embora a maioria das cons-

tituições estipule que a lei constitucional pre-

valece quando o governo e as leis oriundas da 

tradição entrem em confl ito, “as leis consuetudi-

nárias e religiosas gozam do estatuto de vincular 

fontes jurídicas na maioria dos países da região 

africana.”323 Esta combinação do legado colonial 

com as decisões políticas pós-coloniais pode 

perpetuar ou agravar a desigualdade de género 

e práticas discriminatórias que têm “implicações 

negativas para a saúde sexual das mulheres.”324 

A acrescentar a estes confl itos locais, os governos 

nacionais abriram exceções às convenções, tais 

como a CEDAW (Convenção sobre a Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres), com o fundamento de que violam 

éditos religiosos ou práticas consagradas pelos 

costumes— embora alguns ativistas dos direitos 

das mulheres questionem a assunção de que 

o Islão (ou outras religiões) obriga ou admite a 

discriminação de género.325 As mulheres podem 

aderir à regra destas leis e costumes que se so-

brepõem, por medo de ostracismo ou violência 

Não se espera que mulheres com VIH engravidem. Um 

dia percebi que o meu médico estava zangado. Eu tinha 

quebrado a sua confi ança quando lhe disse estava grávida. 

Ele fi cou desiludido. Eu tinha-o dececionado; senti-me 

irresponsável e culpada. Ele disse, ”Não quero que volte a 

passar por isto.” Portanto, fui esterilizada. Eu era a mulher 

má. Era seropositiva. Comprometi a minha saúde.326

Nontobeko Prudence Brenda Dlamini, Comunidade Internacional 

de Mulheres que Vivem com VIH— Sul de África, Diálogo Regional 

em África, 3–4 de Agosto de 2011 

se não o fi zerem, ou (em particular mulheres ru-

rais e pouco educadas) podem aceitá-las para si 

próprias ou para as suas fi lhas. Contudo, os dados 

são inequívocos: a desigualdade de género deixa 

as mulheres e as raparigas sem defesa relativa-

mente à infeção por VIH e diminui a sua capaci-

dade de lidar com as consequências da doença 

e de cuidar de si próprias e das suas famílias.327 
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Embora as normas e a desigualdade de género 

prejudiquem principalmente as mulheres e as 

raparigas, os homens e os rapazes também po-

dem sofrer graves consequências. Novos dados 

revelam que a violação masculina é muito mais 

prevalente nas zonas de confl ito do que se pen-

sava anteriormente.328 Culturas de machismo 

podem pressionar os homens a terem parceiras 

sexuais que de outro modo poderiam não ter, 

desencorajar o uso de preservativo ou o sexo 

sem penetração, e enfraquecer a motivação dos 

homens para procurar os cuidados de saúde ne-

cessários.329 A proteção e a promoção dos direi-

tos humanos para as mulheres e raparigas é do 

interesse de todos.

VIOLÊNCIA E VIH 

A violência sexual é cúmplice do VIH330, privando 

as mulheres da capacidade de controlarem as 

suas vidas e, desse modo, protegerem a sua 

saúde. De facto, um estudo da OMS de 2005 veri-

fi cou que “numa ampla variedade de contextos”, 

os homens que eram violentos para com as suas 

parceiras sexuais tinham também mais probabi-

lidade de ter múltiplas parceiras— sendo tanto 

a violência como a infi delidade expressões de 

prerrogativa masculina331— e de estarem infecta-

dos com VIH e outras ISTs, pondo em risco todas 

as suas parceiras.332 Mas, embora a doutrina e a 

jurisprudência internacionais dos direitos huma-

nos denunciem inequivocamente a violência se-

xual como sendo um procedimento cruel, desu-

mano e degradante e uma forma de tortura333, e 

quase todas as nações a criminalizem, a violação 

de mulheres continua a acontecer a níveis alar-

mantes. As leis têm a sua responsabilidade, per-

mitindo que a violência atormente as mulheres. 

As defi nições jurídicas de crimes sexuais podem 

impedir que se proceda judicialmente contra al-

guns atos cometidos sob coação.334 Por exemplo, 

o casamento pode ser uma imunidade ou defesa 

em relação ao crime de violação.335 Atualmente, 

dois terços dos países do mundo declaram a vio-

lência doméstica ilegal, mas muitos ainda não 

procedem judicialmente contra a violação con-

jugal336, e a violação conjugal pode ser defi nida 

como um delito menos grave do que a violação 

fora do casamento.337 Na Antígua e nas Bahamas, 

por exemplo, um marido que viole a mulher 

pode ser acusado apenas do delito menor de 

agressão sexual.338

Mesmo nos países onde são proibidas muitas for-

mas de violência sexual, as leis podem ser aplica-

das informalmente ou não serem de todo aplica-

das. A violação pode ser praticada por polícias ou 

funcionários fardados, o que torna impossível a 

denúncia dos crimes pelas vítimas ou a tentativa 

de obter reparação legal. E, como a associação 

da violência ao risco de contrair o VIH não é cla-

ramente reconhecida, quem sobrevive à violên-

cia não consegue receber a tempo serviços de 

saúde e ligados ao VIH, incluindo medicação para 

minorar a probabilidade de contrair o mesmo.339 
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Um documento submetido à Comissão ob-

servava, “No Chile, apesar das leis de proteção 

contra a violência sexual, a falta de coordenação 

multissectorial entre os sectores da saúde e da 

justiça conduz a serviços fragmentados e pouco 

efi cazes.”340 Mas a violação já não é apenas um 

crime pessoal. É cada vez mais uma arma im-

portante em confl itos militares.341 Desmoralizar 

as mulheres e as raparigas é destruir o que une 

um povo— desde o transporte de água até à 

construção da comunidade. A disseminação 

do VIH através da violação é um modo extraor-

dinariamente efi caz de esgotar a resiliência de 

um povo durante gerações. Conferir poder às 

mulheres é necessário para o bem-estar de toda 

a gente. É crucial para combater o VIH.342 A vio-

lência contra as mulheres e raparigas aumenta a 

sua vulnerabilidade ao VIH.343 A investigação efe-

tuada em 4 províncias da Papua-Nova Guiné, por 

exemplo, mostrou uma forte relação entre abuso 

sexual e o estatuto seropositivo de uma mulher. 

As mulheres do estudo que informaram ter sido 

abusadas sexualmente nas suas relações com o 

seu parceiro íntimo tinham duas vezes mais pro-

babilidades de serem seropositivas do que mu-

lheres que não tinham sido abusadas.344 O sexo 

forçado na infância ou na adolescência tem sido 

associado a uma probabilidade aumentada de se 

envolverem em sexo desprotegido, terem múlti-

plos parceiros, participarem em trabalho sexual e 

usarem substâncias ilegais mais tarde— apresen-

tando todas essas atividades riscos aumentados 

de contração do VIH.345 Esta associação é particu-

larmente alarmante porque as mulheres jovens 
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Nota: * Os países incluídos nas regiões desenvolvidas são: Andorra, Austrália, Áustria, Bélgica, Canadá, Dinamarca, Finlândia, França, Alemanha, Grécia, Islândia, Irlanda, Israel, Itália, Japão, Liechtenstein, 

Luxemburgo, Malta, Mónaco, Países Baixos, Nova Zelândia, Noruega, Portugal, São Marino, Espanha, Suécia, Suíça, Reino Unido e Estados Unidos da América.

Fonte: Relatório 2011–2012 da ONU Mulheres “O Progresso das Mulheres no Mundo: em Busca da Justiça”. Julho de 2011.
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e as raparigas são frequentemente os alvos prin-

cipais da violência sexual.346 Na África do Sul, as 

estatísticas da polícia revelam que mais de 40% 

de sobreviventes de violação que denunciaram 

as suas agressões à polícia, em 2002–2003, eram 

raparigas com menos de 18 anos, e 14% tinham 

12 anos ou menos.347 

A revelação da sua seropositividade também co-

loca as mulheres em risco e com medo da violên-

cia, como atestam numerosos documentos sub-

metidos à Comissão. Uma mulher paquistanesa 

vítima de uma violação em grupo descobriu que 

estava grávida e era seropositiva. O marido, que 

também era pobre e sofria de lesões, abando-

nou-a e aos seus fi lhos gémeos.348 A educação e a 

classe social não impedem estas consequências 

para as mulheres. Uma mulher tanzaniana des-

creveu um casamento feliz com um homem com 

uma profi ssão liberal e uma vida de classe média. 

Quando lhe falou da sua seropositividade, “ele fi -

cou furioso e começou a culpar-me da doença 

dos nossos fi lhos. Expôs-me a grande estigma e 

tortura. A minha saúde deteriorou-se  O meu ma-

rido acusou-me de ser a causa da morte dos pa-

rentes dele que morreram de SIDA. Também fui 

expulsa da casa conjugal que eu construí com o 

meu próprio dinheiro. Os tribunais competentes 

em matéria de divórcios em nada ajudaram.”349 

MÁ SAÚDE REPRODUTIVA E MATERNA

O acesso a serviços de saúde reprodutiva e li-

gados ao VIH350 podia reduzir substancialmente 

tanto a transmissão vertical do VIH como as 

mortes maternas. Uma combinação de ARVs 

tomados pela mãe na fase pré-natal e durante 

o trabalho de parto, bem como durante a ama-

mentação, provou reduzir signifi cativamente as 

probabilidades da transmissão vertical.351 A con-

traceção— juntamente com o evitar de uma gra-

videz indesejada— também salva vidas: evitou 

pelo menos 40% de mortes maternas em todo 

o mundo, em 2008. Satisfazer as necessidades 

atuais de contraceção podia impedir mais 30% 

de tais mortes.352 Todavia, a clínica médica repro-

dutiva não é um local acolhedor para muitas mu-

Em algumas partes do Quénia, muitas viúvas e órfãos tornam-se vulneráveis ao VIH quando morrem os maridos 

e os pais, respetivamente, devido a deserdação pelas suas famílias e comunidades, o que os deixa desamparados. 

[Muitos] são postos fora das suas casas rurais e fogem para áreas urbanas onde fi cam vulneráveis a mais 

violência, incluindo agressões físicas e sexuais, o que aumenta a sua vulnerabilidade ao VIH. Muitas vezes, 

recorrem a comportamentos de risco elevado, tais como trabalho sexual involuntário, para ganharem o dinheiro 

que lhes permita sobreviverem.

Allan Maleche, Kenya Legal & Ethical Issues Network on HIV and AIDS (KELIN), 

Quénia, Diálogo Regional em África, 3–4 de Agosto de 2011

Fonte: Andrea Flynn/Namibia



lheres seropositivas. São frequentes as práticas 

coercivas e discriminatórias em contextos de cui-

dados de saúde, nomeadamente despistagem 

forçada do VIH, quebras de confi dencialidade e 

recusa de prestação de cuidados de saúde, assim 

como esterilizações e abortos forçados.354 Desde 

2001, quando a esterilização e o aborto forçados 

e coagidos entre mulheres seropositivas foram 

documentados pela primeira vez, surgiram in-

formações oriundas do Chile, Venezuela, México, 

República Dominicana, Indonésia, Quénia, Na-

míbia, África do Sul, Tanzânia, Tailândia, Uganda 

e Zâmbia.355 Algumas mulheres referem que lhes 

era negado o acesso a serviços de saúde e liga-

dos ao VIH a não ser que aceitassem o aborto ou 

a esterilização. 

Nos países em que a exposição ao VIH e a sua 

transmissão são criminalizadas, as mulheres grá-

vidas e as mães receiam ser submetidas a testes 

ou tratadas contra o VIH, ou que os seus bebés 

sejam submetidos a testes, para evitar serem pro-

cessadas por transmitirem o vírus. A Lei dos De-

litos Sexuais do Quénia, que criminaliza a trans-

missão do VIH, “reduzirá efetivamente o número 

de mulheres que procura cuidados pré-natais, e 

a maioria das mães preferirá ter o parto em casa 

para evitar testes e represálias dos prestadores de 

cuidados de saúde”, disse uma representante da 

Federação de Advogadas do Quénia (Federation 

of Women Lawyers Kenya).356 Da mesma forma, 

disse um ativista da República Centro-Africana, 

a lei do seu país que criminaliza a transmissão 

A CHARIA E A PRERROGATIVA MASCULINA NA NIGÉRIA353
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A Constituição da Nigéria de 1999 proíbe a discriminação por motivo de género, mas as leis consuetu-

dinárias e religiosas continuam a restringir os direitos das mulheres. A Nigéria é uma república federal, 

e cada estado tem autoridade para redigir a sua própria legislação. Certos estados do Norte da Nigéria 

seguem uma escola especial da Charia, o que pode ser invocado para reforçar os costumes desfavoráveis 

às mulheres, aumentando assim a sua vulnerabilidade ao VIH.  

A Charia da Nigéria reconhece quatro tipos principais de divórcio:

• O talaq só pode ser iniciado pelo marido. Permite-lhe rejeitar o casamento, anunciando claramente 

que tenciona divorciar-se da mulher. 

• O khul’u permite a uma mulher pedir o divórcio pagando ao marido para terminar o casamento. 

O khul’u é decidido em tribunal. 

• Os procedimentos do tafriq e do faskh também exigem intervenção do tribunal. O divórcio é pronun-

ciado depois de uma investigação quanto à verdade das acusações da mulher. 

O Código Penal do Norte da Nigéria, baseado na sua aplicação da Charia, permite a um marido:  

• bater na mulher, desde que isso não atinja o nível de “dano grave”

• retirar o apoio económico se a mulher se recusar a ter relações sexuais.

O Código Penal da Charia do Estado de Kano exige que uma mulher que alegue violação apresente 

quatro testemunhas dessa violação. Se a violação não for provada, ela pode ser castigada por adultério 

com prisão ou fl agelação. 
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“irresponsável” por pessoas que sabem ser se-

ropositivas para outras pessoas “implica que 

as mães já não podem amamentar os fi lhos 

(por outro lado, se não o fi zerem, a criança fi ca 

malnutrida e morre, e isto é considerado maus 

tratos).”357 

Os defensores dos direitos humanos têm obtido 

ganhos contra estas leis contraproducentes, tais 

como a adoção do Plano de Ação de Maputo358 

e o aumento da disponibilidade de serviços para 

impedir a transmissão vertical do VIH.359 No en-

tanto, são poucos os países que oferecem uma 

gama completa de serviços de saúde reprodu-

tiva e sexual a mulheres e raparigas. 

INJUSTIÇAS QUANTO A BENS 

Sem direitos iguais para adquirir bens e mantê

-los seguros, uma mulher é, efetivamente, cativa 

do marido e da família dele. 

É por isto que numerosas convenções interna-

cionais— incluindo o Pacto Internacional sobre 

os Direitos Civis e Políticos (PIDCP), o Pacto Inter-

nacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e 

Culturais (PIDESC), e a Convenção Internacional 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Dis-

criminação contra as Mulheres (CEDAW)— ga-

rantem a igualdade entre homens e mulheres 

na vida familiar, no casamento e na sua dissolu-

ção.360 Acordos regionais também se referem a 

leis e tradições que permitem aos homens e às 

suas famílias apoderarem-se dos bens das divor-

ciadas ou viúvas. 

O Protocolo à Carta Africana dos Direitos do Ho-

mem e dos Povos relativo aos Direitos das Mulhe-

res em África protege especifi camente o direito a 

“igual acesso a alojamento e a condições de vida 

aceitáveis”; exige que os Estados “concedam às 

mulheres, qualquer que seja o seu estado civil, 

o acesso a alojamento adequado”361 e garante 

às viúvas “uma parte equitativa na herança dos 

bens do marido” e o “direito a continuar a viver 

no lar conjugal”.362 O Protocolo de Maputo tam-

bém aborda o acesso igual das mulheres a terras 

e bens. 

Não obstante, estas normas internacionais, ou 

mesmo as regulamentações nacionais que as 

ratifi cam, podem ter pouco ou nenhum efeito. 

Tanto o casamento formal como o casamento 

costumeiro, as leis sobre bens e heranças, assim 

como a “apropriação de terras” ilegal— apro-

priação da casa da viúva e dos seus bens por 

parentes do marido— perpetuam uma grave 

desigualdade de género. As mulheres tornam-

se economicamente dependentes e incapazes 

de fugir, o que dá aos maridos controlo sobre a 

sua vida sexual. Assim como a desigualdade de 

bens aumenta o risco de as mulheres contraírem 

o VIH, negando-lhes a capacidade de exigir fi de-

lidade ou a utilização de preservativo363, estudos 

oriundos de África e da Ásia também revelam 

que o estigma relacionado com o VIH agrava a 

apropriação de bens.364 

Não é só a sua casa ou as suas terras que perten-

cem a uma mulher casada, divorciada ou viúva. 

Práticas consuetudinárias podem tornar o corpo 

dela propriedade do marido ou dos parentes 

dele. Aceites numa série de países em África e na 

América Latina, assim como em algumas partes 

da Ásia e do Médio Oriente, as práticas consue-

tudinárias incluem casamentos precoces e mu-

tilação genital feminina365, “herança da viúva”366 e 

limpeza sexual367— apesar do risco aumentado 

de exposição ao VIH inerente a uma série destas 

práticas.368 Os sistemas jurídicos, quer governa-

mentais quer tradicionais, são por norma incapa-

zes de tornar estas atividades ilegais. E as mulhe-

res podem aderir a elas por razões culturais ou 



religiosas, ou, receando o ostracismo ou a ruína 

económica, sentirem-se forçadas a submeter-se 

a elas.369 A criminalização da transmissão do VIH 

intensifi ca os perigos destas práticas e coloca as 

mulheres num impasse: se uma mulher é sero-

positiva e é forçada a ter sexo com o cunhado 

enquanto parte da “herança da viúva”, pode ser 

processada por lhe transmitir o VIH.

RECONCILIAÇÃO

Desfazer décadas— mesmo séculos— de tradi-

ções que tiram poder às mulheres e as oprimem 

é um processo lento e progressivo. O VIH tanto 

revela uma intensa discriminação de género 

como a torna mais mortal do que alguma vez foi. 

Alguns países— a Namíbia, por exemplo370,— es-

tão a tomar medidas conducentes a retirar isen-

ções conjugais como defesa em relação às vio-

lações. Uma série de países africanos, incluindo 

o Burkina Faso, Malawi, Moçambique, Nigéria, 

Ruanda e África do Sul, está também a caminhar 

no sentido de garantir o igual acesso das mulhe-

res a terras e a bens, alguns com referência es-

pecífi ca ao VIH.371 Em Tamil Nadu, na Índia, uma 

parceria entre governo, sociedade civil e pessoas 

que vivem com VIH, com o objetivo de propor-

cionar serviços jurídicos, melhorou o acesso aos 

bens e às terras para as mulheres afetadas pelo 

VIH ou que vivem com este.372 Os tribunais de 

países como a Tanzânia, o Uganda e o Zimbabué 

deitaram por terra as leis consuetudinárias e re-

ligiosas discriminatórias. Mas os regulamentos 

novos, “melhorados”, refl etem por vezes a relu-

tância dos legisladores em desafi ar os princípios 

das leis consuetudinárias.373 O Zimbabué já não 

aceita o casamento com a vítima como defesa 

para crimes sexuais, por exemplo, mas nenhum 

processo pode ser instruído a um marido por 

violar ou abusar sexualmente da mulher sem a 

autorização pessoal do Procurador-Geral.374 E nas 

ocasiões em que prevalecem os costumes e a 

religião, as mulheres não sentem no seu quoti-

diano os efeitos das leis e julgamentos progres-

sistas a nível nacional.375

Talvez o caminho mais promissor para a mu-

dança seja a adaptação dos sistemas jurídicos 

tradicionais para promover a igualdade para 

as mulheres e seus fi lhos, e o recrutamento de 

membros respeitados da comunidade para me-

diar disputas relativas a heranças entre as viúvas 

e a família dos maridos. A ONG Kenya Legal and 

Ethical Issues Network on HIV/AIDS (KELIN) está 

a ensinar aos anciãos abordagens alternativas de 

resolução de disputas e a formá-los, assim como 

às viúvas e aos polícias locais, para ganharem 

consciência dos direitos humanos. Segundo a 

KELIN, a abordagem reconhece que a lei con-

suetudinária evolui e pode incorporar considera-

ções de igualdade de género, e que podem ser 

fortalecidos mecanismos locais de aplicação da 

lei consuetudinária para facilitar a promoção e a 

proteção dos direitos das mulheres.376 

Inerente à criminalização da violação conjugal 

é o reconhecimento de que o casamento não 

é um consentimento irrevogável do sexo nem 

um profi lático contra a infeção por VIH, e que as 

mulheres— casadas ou não— têm o direito fun-

damental de recusar ter sexo ou de acordar os 

seus termos. Sem segurança nem independên-

cia económica, as mulheres nunca poderão con-

trolar o seu próprio destino. E se não puderem 

fazê-lo, a transmissão do VIH não será travada.
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RECOMENDAÇÕES

De forma a assegurar uma resposta efi caz e sustentável ao VIH, que seja consistente com as obrigações dos direitos 

humanos:

4.1. Os países devem atuar no sentido de acabar com todas as formas de violência contra as mulheres e raparigas, 

incluindo em situações de confl ito e contextos de pós-confl ito. Devem:   

 4.1.1 Promulgar e aplicar leis específi cas que proíbam a violência doméstica, a violação e outras formas de abuso 

sexual, incluindo a violação conjugal e a violação relacionada com confl ito, quer perpetradas contra pessoas 

do sexo feminino ou masculino, quer contra transexuais.  

 4.1.2 Tomar medidas para retirar qualquer imunidade— ou entendida como tal— a ações judiciais por violação 

quando o perpetrador for um parceiro, casado ou solteiro.

 4.1.3 Aplicar cabalmente as leis existentes que visam proteger da violência as mulheres e as raparigas, e mover 

ações judiciais contra os perpetradores de violência até ao limite permitido por lei. 

 4.1.4 Formular e implementar estratégias nacionais abrangentes, dotadas dos recursos necessários, para eliminar 

a violência contra as mulheres e raparigas, o que inclui mecanismos robustos para evitar, investigar e punir 

a violência. Tem de ser assegurada a oferta de serviços de saúde, incluindo profi laxia pós-exposição, serviços 

jurídicos e proteção às sobreviventes da violência. 

4.2.  Os países devem proibir e os governos têm de tomar medidas para travar a prática do aborto forçado e da esterilização 

coagida de mulheres e raparigas seropositivas, assim como todas as outras formas de violência contra as mulheres e 

raparigas em contextos de cuidados de saúde. 

4.3. Os países devem eliminar as barreiras jurídicas que impedem o acesso das mulheres a serviços de saúde sexual e 

reprodutiva. Devem garantir que:

 4.3.1 Os prestadores de cuidados de saúde fornecem às mulheres toda a informação sobre opções sexuais 

e reprodutivas e se asseguram de que estas são capazes de dar consentimento informado sobre todas as 

matérias que se relacionam com a sua saúde. A lei deve garantir acesso a contraceção segura e apoiar as 

mulheres no sentido de decidirem livremente se e quando querem ter fi lhos, incluindo o número, intervalo e 

métodos dos seus partos.
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 4.3.2 Os profi ssionais de cuidados de saúde recebem formação sobre consentimento informado, confi dencialidade 

e não-discriminação.

 4.3.3 Em contextos de cuidados de saúde, estão disponíveis mecanismos acessíveis de queixa e reparação.

4.4. Os países têm de reformar as leis sobre propriedade e sucessões a fi m de tornarem obrigatório que mulheres e 

homens tenham igual acesso à propriedade e outros recursos económicos, incluindo crédito. Devem tomar medidas 

para garantir que, na prática, a propriedade seja dividida sem discriminação de género aquando de separação, 

divórcio ou morte, e estabelecer uma presunção de copropriedade conjugal dos bens da família. Quando as práticas 

relativas a bens e heranças são infl uenciadas ou determinadas por sistemas jurídicos religiosos ou consuetudinários, 

os líderes desses sistemas devem realizar reformas para proteger as mulheres, incluindo as viúvas e os órfãos.

4.5.  Os países devem assegurar que as medidas de proteção social reconhecem e respondem às necessidades das 

mulheres seropositivas e das mulheres cujos maridos morreram de SIDA, e que as leis laborais, a proteção social e os 

serviços de saúde respondem às necessidades das mulheres que assumem um papel de prestadores de cuidados em 

agregados familiares afetados pelo VIH. 

4.6.  Os países devem assegurar que as leis que proíbem o casamento precoce são aplicadas e cumpridas.

4.7.  Os responsáveis pela aplicação das leis religiosas e consuetudinárias devem proibir práticas que aumentem o risco 

de contrair o VIH, tais como a herança da viúva, a “limpeza da viúva” e a mutilação genital feminina.
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As crianças e os jovens são quem tem mais a per-

der com o VIH: são muitos mais suscetíveis de se 

tornarem pobres ou sem-abrigo, de abandona-

rem a escola, de enfrentarem a discriminação e 

a violência, de verem diminuir as suas oportuni-

dades, de crescerem doentes e morrerem muito 

antes do tempo.377 As suas angústias são várias e 

complexas; incluem a subnutrição, a expulsão da 

escola, a dor de perder os pais e o medo de mor-

rer. Contudo, também são quem tem mais a be-

nefi ciar com respostas efi cazes ao VIH. As crian-

ças e os jovens podem ser poderosos agentes de 

mudança na prevenção do VIH e na luta contra o 

estigma e a discriminação. 

O mundo conta com 3,4 milhões de crianças378 

portadoras do VIH; cerca de 16,6 milhões perde-

ram um ou os dois pais por causa da SIDA, e mui-

tos outros milhões foram afetados pelo vírus.379 

Há menos bebés a nascerem com VIH, hoje em 

dia, graças a um aumento dos programas de 

prevenção da transmissão vertical. Em 2010, só 

menos de um quarto das crianças elegíveis para 

TAR o recebeu. Continua a haver 2.500 jovens a 

contrair o VIH diariamente.380

Muitos governos afi rmaram as obrigações que a 

sociedade tem de garantir os direitos das crianças 

à igualdade, de lhes oferecer o necessário à sua 

sobrevivência e desenvolvimento, de promover 

os seus interesses e de lhes dar uma verdadeira 

voz nas decisões que afetam as suas vidas. Desde 

a sua adoção, em 1989, cerca de 69 países, dos 

193 signatários da Convenção sobre os Direitos 

da Criança (CDC)381, promulgaram leis afi rmando 

estes princípios. No entanto, nem todos os go-

vernos estão a honrar os seus ideais. Poucos pro-

moveram e fi nanciaram ativamente programas 

benefi ciando crianças infetadas ou afetadas pelo 

VIH. Raramente um governo tem plena conside-

ração pelas realidades das vidas dos jovens— 

incluindo a sua vida sexual.

A VIDA TODA À SUA FRENTE
Crianças e jovens

CHAPÍTULO 5

Fonte : UNDP/Burkina Faso

As pessoas não são vulneráveis ao VIH e à SIDA por serem 

jovens, ou homossexuais, ou trabalhadoras do sexo, ou 

consumidoras de drogas. Nós não somos, por uma razão ou 

outra, extra-vulneráveis ao vírus. No entanto, carregamos o 

fardo mais pesado desta pandemia porque a sociedade nos 

nega, repetidamente, o acesso à educação sexual, assim como 

a meios de contraceção e de tomadas de decisão, no que toca a 

programas de VIH e SIDA. No que diz respeito aos direitos, grande 

parte da discussão baseia-se na necessidade de encontrar um 

equilíbrio entre autonomia e universalidade de direitos, assim 

como nos contextos da implementação destes mesmo direitos. É 

necessário que possamos falar de direitos sexuais sem vergonha, 

pois o que não tem nome é mais susceptível de não receber 

qualquer apoio, de ser ignorado ou de ser incompreendido. 

Rede da Juventude da Ásia e Pacífi co, Diálogo Regional Ásia-Pacífi co, 

16–17 de Fevereiro de 2011



As necessidades das crianças nesta epidemia 

estão intimamente relacionadas com as dos 

adultos que cuidam delas. Quando os pais ou 

os tutores estão demasiado doentes para toma-

rem conta das crianças, as responsabilidades de 

sustentar a família, cuidar as tarefas domésticas e 

tratar dos pais ou irmãos doentes podem recair 

nas próprias crianças. As crianças mais velhas, 

particularmente as raparigas382, são muitas ve-

zes forçadas a abandonar a escola para tratar da 

família.383 Para as raparigas, trata-se de um passo 

atrás, que torna mais difícil a sua futura indepen-

dência fi nanceira e aumenta o risco de exposição 

ao VIH. Os programas de assistência aos adoles-

centes mais velhos, por todo o mundo, têm-nos 

ajudado a não ter de abandonar a escola. Os 

programas de pagamentos diretos no México384, 

no Malawi e na Tanzânia têm contribuído para a 

redução das taxas de gravidez, das ISTs e do VIH 

na adolescência.385 

A discriminação contra famílias seropositivas é 

comum, como confi rmam as contribuções feitas 

à Comissão. Os adultos seropositivos podem ver 

negado o direito de visitar os próprios fi lhos386; 

certas agências proíbem as crianças portadoras 

do VIH de viver com os pais em habitações provi-

denciadas pelo Estado, e certos administradores 

escolares ou de assistência à infância fecham a 

porta a alunos seropositivos, achando que irão 

infetar outros.387 Por exemplo, no Paraguai, “as 

pessoas que sofrem de uma doença contagiosa 

crónica” estão proibidas de casar ou adotar.388 

Derrubar estes obstáculos legais é uma função 

importante das ONGs. Por exemplo, a Gidnist, a 

ONG ucraniana de assistência jurídica, apelou ao 

tribunal ucraniano para proteger os direitos de 

uma criança seropositiva a quem tinha sido ne-

gado o acesso à casa paterna. Graças a esta ação, 

o acesso da criança à casa paterna foi restaurado 

e o tribunal obrigou o pai a pagar retroativa-

mente a pensão de alimentos.389

TER UM TETO

No caso de morte dos pais, o Estado deve as-

segurar a proteção dos direitos humanos e dos 

interesses legítimos das crianças – sendo o mais 

importante terem adultos responsáveis a to-

mar conta delas. As crianças cujos pais falece-

ram devido ao VIH vivem em diversos sistemas 

ou agregados familiares (alguns formais, outros 

não), portanto, é essencial que a lei reconheça 

os direitos e as responsabilidades parentais de 

quem toma conta delas, de modo a que as mes-

mas não se sintam à deriva, em termos jurídicos, 

sem acesso a cuidados de saúde, à educação e à 

proteção social.390 De acordo com a UNICEF, em 

quase todos os países da África Subsariana, os 

familiares acolhem a maioria dos órfãos de pais 

com SIDA (mais de 90%), “apesar da grande pres-

são económica que isto tem causado aos agre-

gados familiares.”391 

Não se deve esquecer o facto de que as crianças 

órfãs por causa da SIDA passam por um trauma 

emocional enorme. Necessitam de afeto familiar 

e normalidade nas suas vidas. Em parceria com 

o governo, a Rede Ucraniana de Pessoas que 

Vivem com VIH (All-Ukrainian Network of people 

living with HIV) garante que as crianças seropo-

sitivas permanecem em ambientes familiares e 

que continuam a estudar. “Em Abril de 2011, na 

Crimeia, Ucrânia, 6 crianças seropositivas foram 

colocadas em famílias de acolhimento, 2 fi ca-

Fonte : UN Photo/Shehzad Noorani/Thailand
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ram sob tutela e 23 nascidas de mães infetadas 

(ou afetadas) pelo VIH encontraram as suas fa-

mílias”, explicou um representante da Rede à 

Comissão.392 

Um diagnóstico de VIH positivo não torna um 

adulto incompetente para tratar de uma criança. 

No entanto, os pedidos de adoção de pessoas 

seropositivas (ou casais do mesmo sexo) são, fre-

quentemente, rejeitados. Em alguns países, este 

tipo de discriminação tem sido banido por lei, o 

que deveria ser sempre o caso, particularmente 

quando tantas crianças afetadas pelo VIH estão 

à espera de um lar. A Lei dos Americanos Porta-

dores de Defi ciência (Americans with Disabilities 

Act, ADA, pelas suas siglas em inglês) proíbe, por 

exemplo, as agências de adoção de discrimina-

rem casais ou indivíduos que vivem com VIH.393 

Nos casos em que as leis em matéria de 

sucessões não protegem de maneira explícita 

os órfãos e em que os costumes favorecem os 

homens em relação aos direitos de propriedade, 

a situação dos órfãos de pais com SIDA torna-se 

particularmente trágica. No Quénia, a falta dessa 

mesma proteção jurídica para os órfãos deixou-

CONTRADIÇÕES CRESCENTES

Abordagens jurídicas à capacidade de desenvolvimento dos menores nos países selecionados

Burundi

China

Israel

has Maurícias 

Namíbia*

Polónia

África do Sul

Tailândia

Tunísia***

18

20

Não estabelecido por lei

13

21

18

14–16

18

21

21

14

14

16

16

15

15

12

16 (raparigas)Paquistão**

Não estabelecido por lei

18

18

18

18

18

18

18

15

18

18

18

18 (rapazes)

Idade da maioridade

Idade do consentimento sexual

Idade do consentimento para 
tratamento médico

*  Namíbia – a lei proíbe as relações sexuais quando 
uma criança tenha menos de 14 anos e o 
perpetrador seja três anos mais velho. 

**  Paquistão – as relações sexuais fora do 
matrimónio são ilegais. A idade mínima para o 
casamento é de 16 anos para as raparigas e de 
18 anos para os rapazes. 

***  Tunísia – as relações sexuais fora do matrimónio 
são ilegais. A idade mínima para o casamento é 
de 18 anos, para raparigas e rapazes.

Fontes: Alto-Comissariado para os Direitos Humanos (ACDH), Relatórios periódicos dos países ao Comité dos Direitos da Criança (CRC), consultados pelo PNUD, em 2012; Interpol, legislação dos 

 estados-membros da Interpol relativa aos abusos sexuais cometidos contra crianças, consultada pelo PNUD, em 2012; UNICEF, National HIV Counseling Guidelines for Children and 

 Adolescents in Pakistan, 2008. 



os vulneráveis à apropriação de propriedade, por 

parte dos familiares, sob o pretexto de tutela in-

formal.395 Os litígios em termos de propriedade 

podem ser intermináveis. A Associação de Ad-

vogadas da Tanzânia (Tanzania Women Lawyers 

Association) explicou à Comissão que, nesse 

mesmo país, as viúvas e os órfãos podem “penar 

nos corredores dos tribunais” durante anos, à es-

pera de uma decisão. “Grande parte morre antes 

de as disputas relativas às suas heranças tenham 

sido sequer decididas.”396 

AUTONOMIA E CONSENTIMENTO

Por razões fi siológicas, psicológicas e sociais, os 

jovens sexualmente ativos são particularmente 

vulneráveis ao VIH. Necessitam urgentemente 

de informação sobre prevenção e de serviços 

de saúde sexual e reprodutiva adequados, como 

sublinhou o Comité dos Direitos da Criança da 

ONU.397 

Os gays ou lésbicas adolescentes ou aqueles que 

têm dúvidas sobre a sua orientação sexual têm 

necessidades específi cas— entre elas o apoio 

e aconselhamento por gays, lésbicas ou transe-

xuais adultos. Os jovens seropositivos, que po-

dem ter sido infetados à nascença, pelo facto de 

a mãe ser seropositiva, ou na sequência de rela-

ções sexuais ou através do consumo de drogas, 

têm necessidades particularmente complexas. 

No Botsuana, por exemplo, os grupos de discus-

são compostos por jovens seropositivos consta-

taram que enfrentam o estigma dos colegas de 

turma, amigos e família, que podem envolver-se 

em práticas sexuais de risco e que têm difi cul-

dade em coordenar as exigências do trabalho 

escolar e a saúde.398 Apesar da legislação em con-

trário, os jovens do Botsuana podem também 

ver recusados os testes do VIH sem participação 

parental.399 Uma investigação efetuada no Ca-

nadá, onde 13.000 adolescentes e jovens adultos 

vivem com VIH, concluiu que estes jovens “pos-

suem taxas mais elevadas do que o normal, em 

termos de privação da habitação, abuso sexual 

e físico, difi culdades fi nanceiras, dependências 

e isolamento social.” Apesar disto, os programas 

Lee teve relações sexuais desprotegidas com a namorada, a quem não tinha divulgado o seu estatuto de seropositivo. Esta 

situação deixou-o preocupado, levando-o a partilhá-la com o pessoal do seu orfanato; estes, por sua vez, informaram 

a equipa de assistentes sociais. Não sabendo como responder, esta equipa reencaminhou a dada situação ao chefe de 

serviço. Foi posta em prática uma resposta de proteção da criança relativamente à rapariga. Num clima de pânico, foi 

considerado necessário agir imediatamente; foram realizadas reuniões de estratégia entre os diferentes chefes de serviço 

dos serviços à criança e grande parte do pessoal dos serviços sociais fi cou a saber do estatuto de seropositivo de Lee. 

Os pais da rapariga fi caram a saber do sucedido e iniciaram processos judiciais por transmissão irresponsável do VIH, 

à luz da Secção 20 do Off ences Against the Person’s Act, de 1861, apesar de não haver provas de que a transmissão do 

VIH tinha acontecido de facto. Lee foi reencaminhado para um conselheiro jurídico especializado. Após a reunião com 

o conselheiro, entrou em pânico e entregou-se, imediatamente, na esquadra da polícia. A polícia, não sabendo como 

enquadrar juridicamente a situação, acusou-o de agressão sexual, embora a rapariga, que era da mesma idade, ainda 

não tivesse feito o teste do VIH. A rapariga em questão foi, posteriormente, testada por um serviço de saúde sexual para 

adultos e o resultado foi negativo. Os pais e a polícia retiram todas as acusações.

Looking After HIV, Reino Unido, 2008394

PRÁTICAS DE RISCO: 

Como não responder ao risco de contração do VIH
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de apoio à juventude seropositiva canadiana são 

escassos.400

Muitos Estados recusam o acesso dos jovens 

aos serviços de saúde sem o consentimento 

dos pais.401 Os defensores de tais leis dizem que 

as mesmas protegem as crianças (uma catego-

ria muito grande, abrangendo todas as pessoas 

entre os 0 aos 18 anos de idade). Na verdade, o 

medo da desaprovação e da raiva dos pais leva 

os jovens a evitarem receber serviços de saúde 

reprodutiva ou ligados ao VIH.402 Pelo contrário, 

um estudo nos Estados Unidos mostrou que 

uma percentagem signifi cativamente maior de 

jovens se voluntariou para o teste de despista-

gem do VIH, uma vez eliminada a obrigação legal 

do consentimento dos pais.403

As atitudes contraditórias acerca da competên-

cia dos jovens em tomarem decisões autóno-

mas são evidentes nas leis que regulam a vida 

sexual e médica dos menores. Em vários países, 

as crianças podem ter relações sexuais, de forma 

legal, antes da idade em que podem receber 

tratamentos médicos sem o consentimento dos 

pais. Noutros países, a lei, supostamente, permite 

às crianças o acesso a serviços de saúde sexual 

e reprodutiva antes da idade do consentimento 

sexual— com a ressalva de que as atividades se-

xuais antes da idade do consentimento devem 

ser relatadas à polícia, no caso de as crianças exi-

girem tais serviços. Por exemplo, na África do Sul, 

os profi ssionais de saúde que oferecem tais ser-

viços a menores são obrigados por lei a relatarem 

as atividades sexuais consensuais antes da idade 

do consentimento.404 Este tipo de regulamenta-

ções contraria a maioria dos esforços de preven-

ção das ISTs e do VIH para os jovens.405 

EDUCAÇÃO SEXUAL: O ELO EM FALTA

Uma educação sexual completa e adaptada à 

idade, incluindo informações sobre a prevenção 

do VIH, é benéfi ca para a saúde dos jovens. Os 

estudos mostram que tais programas resultam 

numa utilização do preservativo mais frequente, 

assim como numa diminuição dos parceiros se-

xuais e dos comportamentos sexuais de risco. 

Note-se que não há estudos que demonstrem 

que a educação sexual leve a uma atividade 

sexual mais precoce, a relações sexuais de risco 

mais elevado ou mais prolífi cas.406 

Hoje em dia, há poucas leis que reconheçam os 

direitos dos jovens à educação sobre a sua se-

xualidade ou sobre os riscos do VIH.407 Contudo, 

dadas as divergências que existem entre os di-

ferentes grupos religiosos, culturais e políticos 

sobre o conteúdo dos programas de educação 

sexual, a lei pode fazer progredir os direitos das 

crianças, ao estabelecer normas mínimas para 

estes programas.408 

Na sua vontade de querer garantir o melhor para 

os jovens, o Estado pode intervir a ponto de os 

prejudicar de forma não intencional. As crianças 

sob a tutela do Estado são submetidas a uma vi-

gilância intensa, particularmente das suas vidas 

sexuais, e a combinação do estatuto repressivo 

ligado ao VIH e da confusão e ambivalência por 

parte das autoridades sobre a sexualidade dos jo-

vens pode exacerbar as difi culdades dos jovens 

seropositivos, como concluiu uma investigação 

conduzida pela Rede de Crianças e Jovens Sero-

positivos (Children and Young People HIV Network) 

do Reino Unido sobre os menores seropositivos 

“ao cuidado” das autoridades locais.409

internationales. 

CHAPITRE 6

¿MEDICAMENTOS 
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RECOMENDAÇÕES

De forma a assegurar uma resposta efi caz e sustentável ao VIH, que seja consistente com as obrigações dos direitos 

humanos:

5.1. Os países devem promulgar e fazer respeitar leis que:

 5.1.1 Garantam que o nascimento de todas as crianças é registado. Esta medida é fundamental para permitir às 

crianças acesso aos serviços essenciais. Devem, também, assegurar que os direitos destas sejam protegidos e 

promovidos, de acordo com a Convenção sobre os Direitos da Criança.410

 5.1.2 Garantam que a todas as crianças órfãs seja designado um tutor adulto adequado. Esta medida inclui disposições 

com vista à transferência da tutela dos órfãos de pais falecidos com SIDA a adultos ou a irmãos mais velhos, que 

possam assegurar o seu bem-estar. Na escolha de um tutor, a preferência deve ser dada a adultos provenientes 

da família biológica ou da família em sentido amplo. Os adultos seropositivos que se encontrem de boa saúde 

não devem ser proibidos de adotar crianças. 

 5.1.3 Apoiem a colocação das crianças órfãs por causa da SIDA em famílias de acolhimento, em alternativa às 

instituições especializadas, quando a adoção formal não for possível ou recomendada.

 5.1.4 Garantir proteções sociais que tenham em conta o VIH, quando necessário, tais como transferências diretas de 

dinheiro para as crianças ou para os seus tutores.

 5.1.5 Proibir a discriminação contra crianças infetadas ou afetadas pelo VIH, particularmente nos contextos da 

adoção, saúde e educação. Estas leis devem incluir medidas rigorosas que assegurem que as escolas não 

recusam a inscrição de crianças seropositivas ou crianças de famílias afetadas pelo vírus.

5.2. Os países devem promulgar e fazer respeitar leis que garantam que as crianças órfãs por causa da SIDA recebem a 

herança dos pais. As crianças órfãs por causa da SIDA devem ter direito à herança, independentemente do sexo e do 

estatuto de VIH, seu ou dos pais. As medidas a fazer respeitar incluem:  

 5.2.1 Colaboração com as autoridades encarregadas de fazer respeitar as leis religiosas e consuetudinárias para 

garantir justiça às crianças órfãs por causa da SIDA. 

 5.2.2 Uma solução para os confl itos que possam existir entre as leis consuetudinárias e práticas tradicionais 

discriminatórias e as normas internacionais em termos de direitos humanos, de modo a garantir o respeito 

pelo direito internacional. 

5.3. Os países devem promulgar e fazer respeitar leis que garantam o direito de cada criança, frequentadora ou não da 

escola, a uma educação sexual completa, de forma a que esta se possa proteger e proteger os outros de uma infeção 

por VIH ou seja capaz de viver de maneira positiva com o vírus.

5.4.  Os jovens sexualmente ativos devem ter acesso confi dencial e independente a serviços de saúde, de forma a 

protegerem-se do VIH. Deste modo, os países devem reformar as suas leis para assegurarem que a idade do 

consentimento para um acesso autónomo aos serviços de saúde sexual e reprodutiva e de luta contra o VIH seja igual 

ou inferior à idade do consentimento para as relações sexuais. Os jovens consumidores de drogas devem, também, 

ter acesso legal e seguro aos serviços de saúde e de luta contra o VIH.



86   I   VIH e o Direito: Riscos, Direitos e Saúde

LOs ARVs e outros medi-

camentos de combate aos 

efeitos do VIH e suas co-in-

feções fazem a diferença 

entre a saúde e a doença, 

uma vida produtiva e uma 

morte prematura. Os ARVs 

e medicamentos de se-

gunda e terceira gerações 

para co-infeções como a 

hepatite C continuam a 

ser dispendiosos. Mas os 

preços dos ARVs de pri-

meira geração caíram drasticamente ao longo 

dos últimos dez anos, principalmente graças ao 

aumento da concorrência no mercado dos me-

dicamentos genéricos. Isto traduz-se no facto de 

mais pessoas de países de baixo e médio ren-

dimentos receberem tratamento— no fi nal de 

2010, o número ascendia a 6,65 milhões.412 E isso 

signifi ca menos infeções por VIH e condições re-

lacionadas, menos mortes, menos crianças órfãs 

devido à SIDA e redução das despesas das famí-

lias precariamente sustentadas e dos sistemas de 

saúde.

FAZER CUMPRIR O DIREITO À SAÚDE

Vários países promulgaram leis específi cas prote-

gendo o direito à saúde das pessoas que vivem 

com VIH ou conseguiram um amplo acesso ao 

tratamento, através dos tribunais. A Constituição 

do Brasil estabelece que “a assistência médica é 

um direito de todos os cidadãos e o dever do 

Estado”. Em 1996, o governo federal adotou a 

Lei 9313, garantindo um acesso menos dispen-

dioso ao tratamento do VIH. Este compromisso 

tem sido fundamental para o sucesso do Brasil 

na resposta ao VIH.413 Em muitos outros casos, 

os tribunais obrigaram os governos a cumprir as 

suas obrigações de saúde pública, no âmbito do 

direito nacional e internacional. Na Venezuela, o 

Supremo Tribunal determinou, mais do que uma 

vez, que o governo violou o direito constitucional 

à saúde, ao não garantir o acesso ao tratamento 

antirretroviral (TAR) a pessoas portadoras do 

VIH.414 Na África do Sul, a Campanha de Acesso 

ao Tratamento [Treatment Access Campaign] li-

derou e ganhou um processo de direito à saúde, 

exigindo que o governo fornecesse ARVs para a 

prevenção da transmissão vertical; na verdade, 

o Tribunal Constitucional foi mais longe e orde-

MEDICAMENTOS PARA QUEM?
O direito de propriedade intelectual e a luta mundial pelo 
tratamento

A política da PI é uma componente fundamental da redução substancial 

e contínua dos preços dos ARVs e da capacidade dos governos nacionais 

alongarem as implicações de lições retiradas no âmbito do VIH para outras 

áreas da saúde. As implicações fi nais, é claro, não são medidas em prosa 

técnica, mas sim nas vidas das pessoas. 

Mohammed El Said & Amy Kapczynski, Access to Medicines: 

The Role of Intellectual Property Law and Policy411

Fonte : APN+/Rico Gustav/India
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nou que o governo desenvolvesse e implemen-

tasse um programa abrangente para reduzir esse 

risco.415 

Estas estratégias legais, juntamente com a defesa 

a nível mundial e a concorrência dos genéricos, 

resultaram num aumento em 22 vezes do acesso 

ao TAR, entre 2001 e 2010.416 Apesar de algumas 

empresas farmacêuticas terem celebrado acor-

dos para oferecer medicamentos a preços redu-

zidos, as suas ações não podem ser consideradas 

responsáveis pelo aumento exponencial do tra-

tamento. Foram antes os ativistas que coordena-

ram campanhas internacionais para impulsionar 

fi nanciamentos nacionais e de doadores. Isto, 

juntamente com a concorrência dos fabricantes 

de genéricos, como a oferta inovadora da Cipla, 

ao oferecer tratamento de combinação tripla por 

menos de um dólar por dia, em 2011417, aumen-

tou a cobertura do tratamento. 

Apesar desta notável conquista, o mundo encon-

tra-se à beira de uma crise em relação aos preços 

acessíveis e à acessibilidade ao tratamento. Da-

queles que benefi ciam das orientações da OMS 

para receberem medicamentos de importância 

vital, menos de metade dos adultos seropositivos 

e menos de um quarto das crianças com neces-

sidades estão a recebê-los. Para além do mais, os 

recursos para o VIH estão em declínio e a crise 

económica global está a afetar as contribuições 

dos países doadores.418 O Fundo Mundial de Luta 

contra a SIDA, a Tuberculose e o Paludismo, um 

dos dois principais fi nanciadores da resposta ao 

VIH, anunciou, recentemente, que teria que adiar 

ou cancelar a sua próxima série de subvenções, 

de 2011 a 2013, pelo facto de muitos doadores 

não estarem a honrar os seus compromissos.419 

Existem, também, preocupações relacionadas 

com os cortes propostos ao fi nanciamento do 

PEPFAR (Plano de Emergência do Presidente 

dos Estados Unidos para o Alívio da SIDA) para 

o tratamento.420 O preço a pagar em termos de 

vidas humanas será muito elevado. Os custos de 

prevenção e cuidados do VIH são modestos, par-

ticularmente em comparação com os milhares 

de milhões gastos em resgates bancários ou em 

armamento. Se a comunidade mundial estiver 

seriamente comprometida em acabar com a epi-

demia, deve gastar o que for necessário.421

Custo mais baixo do medicamento 
de marca (de origem) 

Preço genérico concorrente 

Preços de antirretrovirais de primeira 
linha entre 2000–2010 
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CONCORRÊNCIA NOS GENÉRICOS: DISTRIBUIÇÃO DE ANTIRRETROVIRAIS (ARVS) A PREÇOS ACESSÍVEIS

Fonte: Médicos sem Fronteiras (MSF), Untangling the Web of Antiretroviral Price Reductions (UTW), 14ª edição, Julho de 2011.
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Existem várias razões para esta diferença no 

acesso ao tratamento. Mas, uma das principais, 

resulta dos recentes acordos bilaterais e multila-

terais que aumentaram, sem dúvida, o poder das 

empresas farmacêuticas detentoras de patentes 

para controlarem os preços dos medicamentos, 

nos mercados mundiais. Os governos, particular-

mente de países de baixo e médio rendimentos, 

não os podem pagar.

Assinado em 1994 e aplicado pela Organização 

Mundial do Comércio (OMC), o Acordo sobre os 

Aspetos dos Direitos de Propriedade Intelectual 

Relacionados com o Comércio (TRIPS, pelas suas 

siglas em inglês) conduziu à proteção e aplicação 

da PI, numa amplitude nunca antes vista, a nível 

multilateral.422 A epidemia do VIH expôs os sérios 

problemas relativos à aplicação do TRIPS aos me-

dicamentos e a outros produtos farmacêuticos. 

Isto tem implicações que vão muito para além 

do VIH, por exemplo, para doenças não transmis-

síveis que afetam milhões de pessoas em países 

de baixo e médio rendimentos.f 

Contudo, a tendência da regulamentação da 

PI nem sempre permite a latitude de produção 

A LACUNA EM TERMOS DE TRATAMENTO

Fonte: Luta mundial contra o VIH/SIDA: relatório sobre a epidemia da SIDA e progresso no setor da saúde em relação ao Acesso Universal, Relatório de Progresso 2011, OMS, ONUSIDA, UNICEF, 2011.
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e distribuição dos medicamentos necessários. 

Uma série de acordos comerciais e de investi-

mento incorporam disposições de PI cada vez 

mais restritas, o que representa uma séria ameaça 

ao acesso ao tratamento, agora e no futuro. 

TRIPS, DOHA E A DECISÃO DE 30 DE AGOSTO 

DE 2003: HISTÓRIA RESUMIDA

De um ponto de vista histórico, os países man-

tiveram o direito de adaptar as suas leis de PI de 

acordo com as suas necessidades de desenvolvi-

mento. Após declararem a sua independência, os 

Estados Unidos da América, um país importador 

líquido de tecnologia, na altura, não permitiam 

que os estrangeiros registassem patentesg, nos 

primeiros 37 anos enquanto nação. Quando a 

restrição sobre estrangeiros foi levantada, as ta-

xas de patentes para os mesmos eram, aproxi-

madamente, dez vezes mais elevadas (com um 

suplemento adicional de 65% para cidadãos bri-

tânicos).423 A Suíça suspendeu o seu sistema de 

patentes, de 1802 até 1888, altura em que o rees-

tabeleceu, sob ameaças de sanções comerciais 

da Alemanha. Quando uma nova lei era apro-

vada, continha um forte mecanismo de licen-

ciamentoh obrigatório e excluía certos produtos, 

incluindo químicos, da proteção por patentes.424

Não há muito tempo, na década de 70, a Itália, 

a Suécia e a Suíça não concediam patentes para 

produtos farmacêuticos, enquanto que a Espa-

nha só começou a oferecer proteção por paten-

tes farmacêuticas em 1992.425 

O Acordo TRIPS nasceu, em grande parte, em 

resultado da pressão da indústria dos Estados 

Unidos da América em relação a uma forte pro-

teção multilateral da PI cobrindo vários produtos 

de base.426 Em 1986, quando abriram as negocia-

ções que levaram ao acordo, vários países, cerca 

de 50 no total, não atribuíram patentes para pro-

dutos farmacêuticos.427 Os países eram livres de 

defi nir vários aspetos dos seus regimes de PI— 

por exemplo, para excluir a patenteabilidade de 

categorias inteiras no campo da tecnologia e 

determinar a duração das patentes, à luz de ou-

tras considerações de política pública. Os países 

de elevado rendimento, assim como os de baixo 

e médio rendimentos, aproveitaram esta opor-

tunidade para garantir que a procura de lucros 

não interferia com o fornecimento máximo dos 

f Embora o mandato da Comissão seja específi co para o VIH, os portadores do VIH são muitas vezes co-infetados com outras 

doenças transmissíveis, incluindo a hepatite C e a tuberculose multirresistente. Há cada vez mais indícios da relação entre o VIH 

e doenças não transmissíveis como o cancro. Estudos mostram que os portadores do VIH estão até 1.000 vezes mais expostos 

ao sarcoma de Kaposi, pelo menos 70 vezes ao linfoma não Hodgkin; entre as mulheres, estas estão pelo menos cinco vezes 

mais expostas ao cancro do colo do útero. Dado que os problemas relacionados com o custo e acessibilidade ao tratamento 

existem para as doenças transmissíveis e para várias doenças não transmissíveis, as conclusões e recomendações da Comissão 

para o tratamento relacionado com o VIH são de grande importância para a saúde.

g As patentes conferem um direito exclusivo atribuído a um inventor, por um período limitado, sobre uma invenção - uma 

criação da mente que é original, contém um aspeto inventivo e pode ser comercializada. As patentes foram introduzidas para 

recompensar os inventores pelo seu trabalho, de modo a lhes permitir recuperar investimentos e estimular a inovação. Hoje 

em dia, as patentes são muitas vezes utilizadas para manter a exclusividade de mercado, apesar desta exclusividade poder ser 

contornada através do uso das fl exibilidades do TRIPS. 

h O artigo 31 do Acordo TRIPS reconhece o direito dos membros da OMC utilizarem um produto patenteado sem o consentimento 

do titular da patente, através de “licenças obrigatórias”, “ordens de utilização governamental”, ou “licenças obrigatórias para 

solucionar práticas de anti-concorrência”.
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cuidados de saúde. Em 1970, o Brasil declarou os 

produtos e processos farmacêuticos não-paten-

teáveis. Também em 1970, a Índia implementou 

uma política semelhante, que contribuiu para o 

desenvolvimento de um forte setor farmacêutico 

local, uma poderosa máquina de “engenharia in-

versa”i que produziu muitos dos medicamentos 

genéricos utilizados em países em desenvolvi-

mento, e garantiu que estes medicamentos che-

gavam aos mercados rapidamente e a um preço 

acessível. O acesso a medicamentos genéricos 

tem provado ser fundamental para a melhoria do 

acesso ao tratamento. Por exemplo, em Fevereiro 

de 2001, o fabricante indiano de genéricos Cipla 

anunciou “um preço que se faz ouvir por todos 

os cantos do mundo”, oferecendo um regime de 

combinação de ARVs de primeira geração, por 

apenas 350 dólares por paciente por ano, para as 

ONGs, e 600 dólares por paciente por ano, para 

governos africanos.428 Um estudo de 2010 con-

cluiu que as empresas farmacêuticas indianas 

fabricantes de genéricos fornecem, pelo menos, 

80% dos ARVs comprados por países de baixo e 

médio rendimentos, incluindo 91% destinados a 

crianças.429 

O Acordo TRIPS impôs padrões mínimos de 

proteção e aplicação dos direitos da PI, numa 

amplitude nunca antes vista, a nível mundial.430 

Hoje em dia, todos os membros da OMC, com a 

exceção dos países menos desenvolvidos (PMD), 

são obrigados a fornecer um mínimo de 20 anos 

de proteção de patentes em todos os campos 

tecnológicos, sem distinção baseada no local de 

invenção ou país de fabrico.431 O objetivo destas 

regulamentações era, supostamente, criar inova-

ção e equilibrar a balança entre os direitos dos 

consumidores e os titulares das patentes. Mas, 

para os países de baixo e médio rendimentos, as 

consequências adversas eclipsaram todas as van-

tagens possíveis. Essencialmente, o Acordo TRIPS 

impôs um monopólio protegido pela lei, à escala 

internacional. A concorrência limitada resultou 

em custos de medicamentos mais elevados.432 

Quando o produto é farmacêutico, o resultado 

para os países pobres, com avassaladoras epide-

mias de VIH e outros desafi os no ramo da saúde, 

tem sido catastrófi co. Uma das acusações ao re-

gime atual da PI internacional é que este não re-

sultou num aumento das inovações em relação 

aos medicamentos para o tratamento de co-in-

feções do VIH, como a tuberculose, a hepatite C 

ou doenças relacionadas que afetam os pobres, 

maioritariamente.

APROVEITAR AS FLEXIBILIDADES DO TRIPS: 

Uma Visão sobre Certos Países433

À medida que a crise económica mundial se in-

tensifi ca e o fi nanciamento de doadores interna-

cionais diminui, os sistemas de saúde nacionais 

sofrem uma maior pressão para reduzir custos e 

aumentar a efi ciência e o investimento domés-

ticos. Apesar de todas as defi ciências do TRIPS, 

alguns países ainda têm a opção de recorrer às 

i A engenharia inversa é o processo de descoberta dos princípios tecnológicos de um aparelho, de um objeto ou de um sistema, 

através da análise da sua estrutura, função e funcionamento. Envolve, muitas vezes, examinar um medicamento ou um produto 

e tentar fazer um novo que faça a mesma coisa, sem utilizar ou apenas duplicar o original.

j O Acordo TRIPS contém disposições que permitem aos países cumprir as suas obrigações de saúde pública, sem infringirem 

a lei da OMC sobre patentes farmacêuticas (fl exibilidades). Os investigadores dividem estas fl exibilidades em três categorias: 

relacionadas com a prevenção, a correção e a aplicação. As fl exibilidades preventivas são a oportunidade de excluir certas 

categorias da patenteabilidade (por exemplo, os processos), aplicando critérios de patenteabilidade estritos, de modo a evitar 

patentes de baixa qualidade, ou a extensão do período da patente através de modifi cações insignifi cantes, ou oposições 



chamadas fl exibilidades do TRIPSj, de forma a tor-

narem o tratamento bastante mais acessível.435 

Estas fl exibilidades foram reafi rmadas numa ses-

são da OMC em 2001, que resultou na Declara-

ção de Doha sobre o TRIPS e a Saúde Pública.436 

A declaração afi rma que o TRIPS deve ser inter-

pretado e implementado à luz do objetivo de 

“promover o acesso a medicamentos para todos.” 

Para o efeito, a Declaração de Doha afi rmou os 

direitos dos membros da OMC utilizarem “fl exi-

bilidades”, incluindo os direitos de determinar as 

normas de patenteabilidade e de ordenar a utili-

zação pelos governos de invenções patenteadas, 

assim como a emissão de licenças obrigatórias, 

de modo a aumentar o acesso ao tratamento. Os 

governos podem também utilizar as leis e políti-

cas de concorrência, de forma a controlar as vio-

lações dos direitos da PI.437

Em 2002, 2005 e 2007, ativistas pela melhoria dos 

tratamentos na África do Sul fi zeram bom uso da 

lei da concorrência para lutarem contra os preços 

elevados dos ARVs de primeira geração.438 Entre 

2001 e 2006, o governo brasileiro usou a ameaça 

de uma licença obrigatória de forma a negociar 

reduções de preço signifi cativas para vários ARVs. 

Isto contribuiu para a redução das despesas do 

governo na ordem dos 1,2 mil milhões de dóla-

res entre 2001 e 2005.439 Em 2007, o Brasil emitiu 

uma licença obrigatória para o importante ARV 

efavirenz, que se encontrava a ser utilizado por 

mais de um terço dos 200.000 pacientes que re-

PAÍS E DATA DE EMISSÃO TIPO DE LICENÇA E NOME DO MEDICAMENTO IMPACTO DA LICENÇA OBRIGATÓRIA

Índia

Março de 2012

Licença obrigatória para produzir localmente o sorafenib 

tosylate genérico para o tratamento do cancro do rim e 

do fígado.

O preço fi xado pelo controlador indiano de patentes 

irá resultar numa redução de 97%

Equador

Abril de 2010

Licença obrigatória para importar e, se necessário, produzir 

localmente o ritonavir genérico

Resultou numa diminuição na ordem dos 70% do preço 

dos medicamentos originais pelo titular da patente

Tailândia 

Janeiro de 2008

Licença de utilização governamental para a importação do 

letrozole genérico utilizado no tratamento do cancro da 

mama

Prevista uma redução global dos preços na ordem dos

96,8%

Brasil

Maio de 2007

Licença obrigatória emitida pelo Governo para a 

importação do efavirenz genérico

Resultou numa redução de preços na ordem dos 

71,8%

Tailândia

Janeiro de 2007

Ordem de importação para utilização governamental ou de 

produção local do lopinavir/ritonavir genérico

Prevista uma redução de preços na ordem dos 80,2%

 Indonésia

Outubro de 2004

Ordem de fabrico local para utilização governamental de 

amivudine, nevirapine genéricos

Resultou numa redução de preços na ordem dos 

53,3%

Malásia

Novembro de 2003

Ordem de fabrico para uso governamental da combinação 

dos genéricos stavudine + didonasine + nevirapine

Resultou numa redução de preços na ordem dos 83%

Fonte: Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, Gabinete de Políticas de Desenvolvimento, Grupo VIH. 2012434

de patente pré e pós subvenção. As fl exibilidades corretivas do TRIPS são: licenças compulsórias e ordens de utilização 

governamental; a Exceção Bolar (permite preparar o fabrico de um produto patenteado, antes da expiração da patente); 

importação paralela (permite o acesso através de fontes menos dispendiosas); exceções típicas aos direitos de patente (uso 

individual, para experiências, etc.). As fl exibilidades relacionadas com a aplicação centram-se no respeito por um mínimo de 

normas do TRIPS, no que respeita à violação da patente, e na interdição de desnecessários níveis elevados de aplicação do 

direito da PI, em particular, as sanções criminais. 
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cebiam tratamento através dos serviços de luta 

contra o VIH dos sistemas nacionais de saúde. 

Posteriormente, o preço da versão genérica im-

portada deste medicamento baixou de 1,60 dó-

lares para 0,45 dólares por dose. A Tailândia prevê 

que irá conseguir poupanças mínimas de 358 

milhões de dólares, ao aproveitar as vantagens 

das fl exibilidades do TRIPS. 440 

As autoridades indianas responsáveis pelas pa-

tentes utilizaram disposições da Lei das Patentes 

para rejeitarem vários pedidos para novas formas 

de medicamentos conhecidos que oferecem 

poucas melhorias terapêuticas— algo impor-

tante, não só para os indianos, mas também para 

os países em desenvolvimento, no seu todo, 

muitos dos quais utilizam a Índia como a sua 

farmácia.441 

Apesar dos seus benefícios potenciais, as fl exibi-

lidades do TRIPS mostram-se insufi cientes para 

prevenir a escassez de medicamentos menos 

dispendiosos, que o próprio TRIPS contribuiu 

para criar. O Acordo TRIPS, no papel, proporciona 

fl exibilidade na forma com as suas obrigações 

são implementadas pelos governos nacionais. 

No entanto, na prática, as tentativas de países de 

baixo e médio rendimentos em utilizarem medi-

das para promoverem o acesso a medicamentos 

menos dispendiosos têm sido repletas de difi -

culdade e sofreram represálias e oposição por 

alguns países de alto rendimento, assim como 

por empresas.442 Por exemplo, mesmo o facto de 

a Tailândia ter respeitado, escrupulosamente, as 

exigências do TRIPS e das leis nacionais, foi co-

locada, à luz da secção 301 da Lei do Comércio 

americana, na lista de Vigilância Prioritária Espe-

cial dos Estados Unidos da América, por três anos 

consecutivos, em parte devido a ter emitido li-

cenças compulsórias para vários produtos farma-

cêuticos, incluindo medicamentos contra o VIH, 

o cancro e doenças cardíacas.443 Quando o go-

verno da Tailândia emitiu uma licença obrigató-

ria em 2007 sobre o lopinavir/ritonavir (Kaletra), 

a Abbott, a empresa farmacêutica detentora da 

patente do Kaletra, respondeu com um anúncio 

declarando uma retirada de vários pedidos para 

obter acordos de comercialização para novos 

medicamentos na Tailândia, incluindo a versão 

termo-estável do Kaletra.444 Da mesma forma, a 

África do Sul aprovou uma lei em 1997, permi-

tindo a importação paralela de medicamen-

tos mais baratos445, 39 empresas farmacêuticas 

levaram o governo a tribunal, alegando que 

a lei violava a Constituição da África do Sul e o 

Acordo TRIPS. A África do Sul também foi colo-

cada na secção 301 da lista de Vigilância Especial, 

uma medida que foi revogada pelo então Pre-

sidente Clinton, através de um decreto-lei446, na 

sequência de consideráveis protestos por parte 

de ativistas e de ações legais. O governo indiano 

continua envolvido em litígio com a empresa 

Novartis, que pretende derrubar a aplicação pelo 

Estado do Artigo 3(d) do seu código de Patentes 

para rejeitar o pedido de patente relativo ao me-

dicamento da Novartis contra o cancro, o Glee-

vec (imatinib mesylate).447 

A Declaração de Doha de 2001 também deixou 

um grande problema por resolver: como garantir 

o acesso a medicamentos por parte dos países 

que enfrentam obstáculos relacionados com pa-

tentes e que possuem uma capacidade domés-

tica limitada, ou inexistente, de produção local 

A aplicação da Lei Anticontrafação. . . colocará em perigo as vidas dos cidadãos quenianos afetados 

pelo VIH e pela SIDA, na medida em que lhes será negado, de forma arbitrária, o acesso a medicamentos 

menos dispendiosos e essenciais, necessários para garantir os direitos à vida e à dignidade humana, 

consagrados pela. . . Constituição da República do Quénia.

Jacinta Nyachae, Projeto de Lei sobre a SIDA, Quénia, Diálogo Regional em África, 3–4 de Agosto de 2011



de medicamentos e, desta forma, dependem 

ainda de medicamentos provenientes de países 

onde as regras do TRIPS limitam as exportações 

a quantidades insufi cientes. Após 20 meses de 

negociações, o Conselho Geral da OMC adotou, 

por fi m, uma solução temporária: a Decisão de 

30 de Agosto de 2003, um conjunto complexo 

de regulamentações destinadas a ultrapassar 

estas limitações. No entanto, esta decisão tem-

se mostrado inefi caz, na prática. A mesma só foi 

utilizada uma vez em 8 anos.448 Na verdade, a sua 

efi ciência tem sido bastante posta em causa por 

países de baixo e médio rendimentos, como o 

Equador, o Brasil ou a Índia, ao argumentarem ao 

Conselho da OMC que as exigências detalhadas, 

como a cor dos medicamentos, a rotulagem adi-

cional e o acompanhamento das remessas atra-

vés do sítio Web, resultantes deste mecanismo 

são dispendiosas, consomem tempo e desincen-

tivam os fabricantes de genéricos. Não obstante 

os esforços para persuadir os países a ratifi car a 

Declaração, apenas uma minoria dos membros 

da OMC decidiu fazê-lo. Apesar destas críticas, 

países de alto rendimento, incluindo os Estados 

Unidos da América, a União Europeia e o Canadá, 

continuam a defendê-la.449

O EXCESSO DE PROTEÇÃO DA PROPRIEDADE 

INTELECTUAL 

Dez anos após os Membros da OMC terem reafi r-

mado o seu direito a utilizar as fl exibilidades do 

TRIPS, no quadro dos objetivos de saúde pública, 

através da Declaração de Doha, alguns gover-

nos e empresas farmacêuticas estão ativamente 

a prejudicar o direito e tentativas dos países de 

as utilizarem. Enquanto os Estados Unidos da 

América, a União Europeia e o Japão, entre ou-

tros, continuam a pôr obstáculos à Declaração de 

Doha, tentam aumentar a aplicação da PI tam-

bém noutros fóruns – nomeadamente a Assem-

bleia Mundial da Saúde, a Organização Mundial 

de Propriedade Intelectual, a Organização Mun-

dial das Alfândegas e a Interpol. Alguns países de 

alto rendimento exigem, também, que os países 

em desenvolvimento adotem compromissos 

mais sérios do que os do TRIPS— as chamadas 

“disposições TRIPS-plus”, em acordos comerciais 

bilaterais e multilaterais. 

Reforço da aplicação

As leis e políticas unilaterais de alguns países de-

senvolvidos entravam os esforços dos países em 

desenvolvimento para aumentar o acesso ao tra-

tamento. Por exemplo, a UE adotou regulamen-

tações fronteiriças450 que resultaram na apreen-

são ou na detenção temporária de pelo menos 

17 carregamentos de medicamentos genéricos, 

a maior parte deles indianos, em 2007 e 2008. Os 

carregamentos foram apreendidos na base da 

sua violação de patentes e marcas registadas na 

Europa, mesmo sendo estes produtos destina-

dos a países onde não iriam infringir quaisquer 

direitos de PI. O resultado foi a rutura da cadeia 

de fornecimento de genéricos legais, incluindo 

medicamentos contra o VIH, e, provavelmente, 

o aumento dos custos devido a mudanças nos 

padrões de transporte.451 
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A atenção dedicada à aplicação da PI está em 

crescimento, por mais contraditório que isso 

possa parecer. Um resultado é o Acordo Comer-

cial Anticontrafação (ACTA, pelas suas siglas em 

inglês) recentemente concluído, negociado en-

tre um grupo privilegiado de, maioritariamente, 

países de alto rendimento452, que deixaram pas-

sar muito poucas informações para o exterior, 

acerca da substância das negociações.453 O ACTA, 

recentemente assinado— cuja conclusão foi for-

temente adiada pelos países do G8—, adiciona 

uma camada de proteção da PI, ultrapassando, 

signifi cativamente, as exigências do TRIPS. Teme-

se que isto possa ameaçar seriamente o acesso 

ao tratamento.454 O ACTA causou tamanha con-

trovérsia que, a 4 de Julho de 2012, o Parlamento 

Europeu recusou ratifi car a participação da União 

Europeia no Acordo.455

Leis anticontrafação

A recente proliferação das leis anticontrafação 

na África Oriental, promovidas pelas empresas 

multinacionais farmacêuticas, refl ete a confusão 

crescente entre genéricos e medicamentos de 

contrafação— formulações de qualidade infe-

rior que colocam em risco quem as toma456— 

e o mito de que os genéricos são inferiores às 

marcas de origem. Em 2008, com o apoio e as 

aclamações da indústria farmacêutica interna-

cional, o Quénia aprovou uma lei de luta contra 

a contrafação no setor dos medicamentos que, 

de facto, aumentou drasticamente a proteção 

da PI.457 Tais leis são perigosas para os países da 

África Oriental, que dependem fortemente de 

medicamentos genéricos.458 De facto, as leis, por 

si só, não resolvem o verdadeiro problema dos 

medicamentos de qualidade inferior. Os medica-

mentos defeituosos produzidos, por engano, por 

um titular de patente não infringem a patente, 

mas constituem um risco real de saúde pública; 

uma inspeção pelos funcionários aduaneiros não 

revela o defeito. As questões de qualidade, segu-

rança e efi ciência não apresentam nenhuma re-

lação com a PI. As mesmas caem no âmbito das 

autoridades responsáveis pela regulamentação 

dos medicamentos e devem ser implementadas 

por elas.459 Um recente acórdão do Supremo Tri-

bunal de Justiça do Quénia confi rmou uma deci-

são anterior, impedindo a implementação da Lei 

Anticontrafação de 2008, por se considerar que 

a defi nição de “contrafação” desta lei não estabe-

lece uma distinção clara entre medicamentos de 

contrafação e medicamentos genéricos e, desta 

forma, poderia prejudicar o acesso a medica-

mentos genéricos a preços menos dispendiosos. 

No seu acórdão, a Senhora Juíza Ngugi decretou 

que a propriedade intelectual não deve preva-

lecer sobre o direito à vida, o direito à saúde e 

o direito à dignidade humana, como estipula a 

Constituição do Quénia, de 2010.460

PERDAS EXCESSIVAS E MORTES REAIS

Hoje em dia, o sistema de patentes e os acordos internacionais são concebidos com o intuito de encorajar a inovação 

e de recompensar os inventores pelos seus investimentos. Mas, se o exemplo dos Estados Unidos é típico, o país nem 

sempre foi bem-sucedido ao fazê-lo. De qualquer forma, os acordos estão a funcionar como previsto - isto é, estão 

a permitir que os fabricantes de medicamentos patenteados recuperem custos e gerem lucros de monopólio ao 

cobrarem preços super competitivos, que serão cobertos pelos consumidores, governos ou fornecedores de seguros 

de saúde. O que o regime da PI não considera é que a maior parte das compras de medicamentos é feita a crédito 

nos países de baixo e médio rendimentos, por governos com orçamentos de saúde limitados. Deste modo, os preços 

elevados criam, em linguagem económica, “perdas excessivas” que, no contexto dos medicamentos, resultam em 

mortes reais. 
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Acordos de comércio livre

Os acordos de comércio livre (ACL) e os acor-

dos de parceria económica (APE), contendo as 

normas TRIPS-plus, também ameaçam o acesso 

aos medicamentos. Um exemplo ilustrativo é 

o Acordo de Parceria Transpacífi co (TPPA, pelas 

suas siglas em inglês) promovido pelos Estados 

Unidos da América. Entre outras disposições a 

favor da indústria farmacêutica americana, as 

normas de patentes propostas podem permitir 

a patenteabilidade de novas formas, novas utili-

zações e novas formulações de medicamentos já 

existentes, prolongar os períodos da patente, e 

restringir a utilização de mecanismos de controlo 

sobre os preços. Noutro exemplo, o ACL UE-Ín-

dia proposto poderia reduzir a possibilidade dos 

países adotarem políticas encorajadoras da pro-

dução e distribuição dos medicamentos genéri-

cos. A posição dos Estados Unidos da América, 

em termos de relações comerciais, que ameaça 

o acesso a medicamentos menos dispendiosos 

para milhões das que são as pessoas mais pobres 

do mundo, é fulcral, dados os declarados com-

promissos do Presidente Barack Obama em fazer 

crescer a igualdade económica e o acesso aos 

serviços de saúde nos Estados Unidos.

Estas disposições TRIPS-plus criam, por vezes, 

tensões orçamentais, mesmo em países de alto 

rendimento.461 O Canadá encontra-se a negociar 

um ACL com a UE, que poderá representar um 

montante estimado em 2,8 mil milhões de dó-

lares canadianos por ano de custos suplemen-

tares ao plano canadiano de medicamentos, no 

caso de as várias disposições TRIPS-plus serem 

adotadas.462 Para países com recursos limitados, 

os encargos podem ser esmagadores. O acordo 

CAFTA (Acordo de Comércio Livre entre Estados 

Unidos, América Central e República Domini-

cana), segundo algumas projeções, irá aumentar 

a despesa pública da Costa Rica em ARVs em, 

pelo menos, 50%, até 2030. Os governos dos 

países em desenvolvimento que se encontram a 

negociar ACLs são, muitas vezes, forçados a acei-

tar estas disposições de PI, em troca de acesso 

ao mercado para os seus produtos. Por mais an-

siosos que estejam por estabelecer relações co-

merciais, os governos de países de baixo e médio 

rendimentos não devem ser forçados a sacrifi car 

“a procura de uma saúde de melhor qualidade” 

pelo acesso a mercados de países desenvolvidos. 

MUDANÇA DE VALORES, NOVOS INCENTIVOS

O acordo TRIPS foi concebido para encontrar 

um equilíbrio entre os direitos dos inovadores 

e os direitos dos consumidores. Na verdade, o 

equilíbrio descaiu, perigosamente, em favor dos 

titulares dos direitos. De facto, a linha de investi-

gação e de desenvolvimento deve permanecer 

aberta para tratamentos futuros; os tratamentos 

atuais para a infeção por VIH, embora efi cazes, 

necessitam de melhorias contínuas, de forma 

Fonte : UNAIDS/O. O’Hanlon/Cambodia
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a tornarem-se menos tóxicos e mais efi cientes, 

com menor resistência aos medicamentos e 

menos efeitos secundários. Os tratamentos e as 

tecnologias médicas devem ser adaptados às ne-

cessidades específi cas dos países em desenvolvi-

mento— tais como as fórmulas para as crianças e 

diagnósticos que possam ser utilizados onde são 

administrados cuidados, particularmente impor-

tantes nos casos em que as pessoas precisam de 

percorrer longas distâncias para irem a um cen-

tro de saúde.463

Mas existe um mito destrutivo. Segundo este 

mito, a proteção da PI e a sua aplicação são os 

meios necessários e únicos para encorajar o de-

senvolvimento de novos produtos farmacêuti-

cos.464 As provas contradizem esta afi rmação. O 

que foi que o livre mercado das patentes pro-

duziu? Por vezes, inovações imprescindíveis à 

vida e melhoradoras da qualidade da mesma, 

como novos medicamentos para a hipertensão 

e os diabetes. Mas, muitas vezes, as empresas 

farmacêuticas produzem medicamentos de luxo, 

para resolverem os problemas das pessoas de 

países ricos— acne, rugas, síndrome das pernas 

inquietas, disfunção erétil— assim como mil-

hares de produtos e processos que oferecem, 

unicamente, pequenas alterações a medica-

mentos existentes ou novas utilizações para os 

mesmos.465 Segundo um relatório do Instituto 

Nacional de Gestão dos Serviços de Saúde dos 

Estados Unidos, de 1989 a 2000, apenas 15% de 

todas as aprovações de medicamentos incidiram 

sobre medicamentos que ofereciam uma melho-

ria clínica signifi cativa.466 

Fonte: Website da US Food & Drug Administration (www.fda.gov), consultado pelo PNUD, em 2012.
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Entretanto, os departamentos de investigação 

e desenvolvimento (I&D) têm negligenciado as 

doenças tropicais que afetam e matam milhões 

de pessoas pelo facto de os seus consumidores 

serem pobres. De facto, em 2006, a Comissão da 

OMS para a Propriedade Intelectual, a Inovação e 

a Saúde Pública afi rmou: “No que diz respeito às 

doenças que afetam milhões de pessoas pobres 

em países em desenvolvimento, as patentes não 

são um fator relevante ou efi ciente em termos de 

estimulação da I&D ou de colocar novos produ-

tos no mercado.”467

As propostas e os programas destinados a me-

lhorar o ambiente para a inovação e o acesso va-

riam. O Fundo Mundial e o Plano de Emergência 

do Presidente dos Estados Unidos para o Alívio 

da SIDA (PEPFAR) criaram incentivos económi-

cos para o desenvolvimento de medicamentos 

genéricos, em países onde os obstáculos ligados 

às patentes não existem ou foram ultrapassados. 

Com o aumento da concorrência dos genéricos e 

das economias de escala de produção, os preços 

descem.468 Recentemente, 13 grandes empresas 

farmacêuticas, com o apoio da Bill and Melinda 

Gates Foundation, do Banco Mundial e de outros 

doadores, comprometeram-se a investir em I&D, 

de forma a eliminar ou a controlar as 10 doen-

ças tropicais mais negligenciadas, em países de 

baixo rendimento, incluindo a cegueira dos rios e 

a doença do sono, até 2020. Estas empresas irão, 

também, doar mais medicamentos aos países 

necessitados.469 

São iniciativas decentes e modestas, mas não po-

dem simular uma reparação dos danos causados 

pelo TRIPS. As doações de medicamentos não 

oferecem soluções duráveis, deixam verdadei-

ros problemas por resolver. Os fundos de ajuda 

à inovação, um tratado internacional vinculativo 

para a I&D e a descoberta de medicamentos de 

fonte aberta, são iniciativas que contêm algu-

mas das propostas mais promissoras a serem 

estudadas pelo Grupo de Especialistas Consul-

tivos da OMS.470 Um recente relatório do Grupo 

de Especialistas Consultivos da OMS lançou um 

apelo aos países para começarem negociações 

com vista a um tratado internacional vinculativo 

para a I&D.471 Estas ideias emergentes apresen-

tam potencial para gerarem mais colaboração ou 

um acesso mais alargado. Em qualquer cenário, 

é essencial que os países de baixo e médio ren-

dimentos participem signifi cativamente nesta 

discussão.472

Mas a crise em torno do acesso aos medicamen-

tos não é meramente um problema técnico. É 

uma questão de direito e de política. Muitos ana-

listas colocam em causa as questões políticas, 

económicas e morais mais fundamentais e sub-

jacentes à utilização dos regimes de PI, baseados 

no TRIPS, como o mecanismo de concentração 

da necessária I&D para os medicamentos contra 

o VIH. Questionam se os segredos de pesquisa 

que caracterizam as fases do sistema baseado 

na PI servem os interesses de uma pesquisa mais 

efi ciente e cientifi camente mais rigorosa. Con-

testam a inclusão dos produtos farmacêuticos 

no mesmo regime dos fi lmes e do software, as-

sim como as motivações perversas pelas quais a 

procura de medicamentos de importância vital 

é mobilizada por um máximo de lucros possível 

para os monopólios farmacêuticos, em vez das 

necessidades de saúde de milhões de pessoas, 

nunca atendidas. 

A incapacidade dos membros da OMC em uti-

lizarem o atual instrumento internacional de 

vinculação para satisfazerem as necessidades 

de saúde pública ilustra a falta de adequação do 

Acordo TRIPS, em termos de pôr em equilíbrio 

os direitos dos inovadores e dos consumidores. 

Por consequência, o atual regime do TRIPS co-

loca em risco a saúde de milhões de pessoas. 

CENNEX III
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RECOMENDAÇÕES

De forma a assegurar uma resposta efi caz e sustentável ao VIH, que seja consistente com as obrigações dos direitos 

humanos:

6.1. O Secretário-Geral da ONU deve convocar um organismo neutro, de alto nível, para rever e avaliar propostas e 

recomendar um novo regime de propriedade intelectual para os produtos farmacêuticos. Tal regime deve ser 

compatível com as leis internacionais relativas aos direitos humanos e com as exigências de saúde pública, ao 

mesmo tempo que salvaguarda os direitos merecidos dos inventores. Este organismo deve incluir a representação 

do Alto-Comissariado para os Direitos Humanos, a OMS, a OMC, o PNUD, a ONUSIDA e a OMPI, assim como o Relator 

Especial sobre o Direito à Saúde, os principais especialistas e agências técnicas, e representantes do setor privado e 

da sociedade civil, incluindo pessoas portadoras do VIH. Esta reavaliação, com base nos direitos humanos, deverá ter 

em conta e ser construída com base nos esforços em andamento da OMS, como a Estratégia e Plano de Ação Globais 

para a Saúde Pública, a Inovação, e a Propriedade Intelectual e o trabalho do seu Grupo de Especialistas Consultivos. 

Enquanto aguardam esta revisão, os membros da OMC devem suspender o TRIPS no que diz respeito aos produtos 

farmacêuticos essenciais para os países de baixo e médio rendimentos.

6.2. Os países de alto rendimento, incluindo doadores como os Estados Unidos da América, a União Europeia, os 

países da Associação Europeia de Comércio Livre (Islândia, Liechtenstein, Noruega e Suíça) e o Japão devem parar, 

imediatamente, de fazer pressão para que os países de baixo e médio rendimentos adotem ou implementem as 

medidas TRIPS-plus em acordos comerciais que impeçam o acesso ao tratamento de importância vital.

 6.2.1 Todos os países devem, imediatamente, adotar e observar uma moratória global relativa à inclusão de 

quaisquer disposições de propriedade intelectual em qualquer tratado internacional que limitem a capacidade 

dos países em desenvolverem opções políticas de redução dos custos do tratamento relacionado com o VIH. 

Acordos como o Acordo Comercial Anticontrafação (ACTA) devem ser reformados; se o ACTA não for reformado 

de forma a excluir tais disposições de propriedade intelectual, os países não o deverão assinar. Todos os países 

devem interromper as práticas unilaterais para este mesmo fi m, o acesso limitado. 

 6.2.2 Os países de alto rendimento devem parar de procurar impôr obrigações de propriedade intelectual TRIPS-

plus mais rigorosas aos governos dos países em desenvolvimento. Estes mesmos países devem desistir de 

reagir contra os países que recusam adotar estas medidas TRIPS-plus, de maneira a que possam alcançar um 

melhor acesso ao tratamento.

 

6.3. Embora a Comissão recomende que os membros da OMC suspendam o TRIPS no que diz respeito aos produtos 

farmacêuticos essenciais para os países de baixo e médio rendimentos, reconhecemos que tal mudança não 

vai acontecer de um dia para o outro. Durante este tempo provisório, mesmo que os países possam encontrar 

difi culdades ao agir face à pressão política, devem, na medida do possível, incorporar e utilizar as fl exibilidades do 

TRIPS, consistentes com as garantias das suas leis nacionais. 

 

 6.3.1 Os países de baixo e médio rendimentos não devem ser sujeitos a pressões políticas e legais, destinadas a 

impedi-los de utilizarem as fl exibilidades do TRIPS, para assegurar que os recém-nascidos, as crianças e os 

adolescentes portadores do VIH tenham igualdade de acesso em relação aos adultos, em termos do diagnóstico 

do VIH e a tratamentos adequados à idade. 
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 6.3.2 É fundamental que tanto os países com uma capacidade de fabrico signifi cativa e aqueles que dependem da 

importação de produtos farmacêuticos adotem políticas de utilização das fl exibilidades do TRIPS, tão geral e 

simplesmente quanto puderem. Os países de baixo e médio rendimentos devem facilitar a colaboração e a 

partilha de conhecimentos técnicos, com o intuito de tirarem o máximo proveito das fl exibilidades do TRIPS 

(por exemplo, através da emissão de licenças obrigatórias para os ARVs e medicamentos contra co-infeções 

como a hepatite C). Os países importadores e exportadores devem adotar disposições internas diretas e 

simples, de forma a facilitar a utilização das fl exibilidades do TRIPS.

 6.3.3 Os países em desenvolvimento devem abster-se de adotar disposições TRIPS-plus, particularmente, a lei 

anticontrafação, que associa, de maneira abusiva, os problemas da contrafação ou dos medicamentos de má 

qualidade aos genéricos e impede o acesso a tratamento contra o VIH, a um baixo custo. 

 6.3.4 Os países devem ser dinâmicos e utilizar outras áreas do direito e da política, tal como a lei da concorrência, 

a política de controlo de preços e a legislação relativa aos contratos, de maneira a melhorarem o acesso aos 

produtos farmacêuticos.

6.4. Os membros da OMC devem prolongar, por tempo indefi nido, a isenção dos países menos desenvolvidos quanto à 

aplicação das disposições do TRIPS, no caso dos produtos farmacêuticos. A ONU e os seus Estados membros devem 

mobilizar os recursos adequados para apoiar os PMD na conservação desta latitude política. 

6.5 A Decisão de 30 de Agosto de 2003 do Conselho Geral da OMC não provou ser uma solução viável para os países 

com uma capacidade de fabrico de medicamentos insufi ciente. É fundamental que o sistema estabelecido por essa 

decisão seja revisto ou complementado por um novo mecanismo, de modo a facilitar a importação de produtos 

farmacêuticos, sob licença obrigatória. Os países membros da OMC devem abster-se de ratifi car a adoção da Decisão 

de 30 de Agosto de 2003, como um novo Artigo 31 bis do Acordo TRIPS, e devem prosseguir esforços para reformar 

ou substituir o sistema.  

6.6 O TRIPS falhou no objetivo de encorajar e recompensar o tipo de inovação que permite aos produtos farmacêuticos 

mais efi cientes serem mais acedidos pelas pessoas pobres, particularmente os relacionados com as doenças 

negligenciadas. Os países devem, portanto, desenvolver, acordar e investir em novos sistemas que sirvam, realmente, 

este propósito, dando prioridade às aproximações mais promissoras, incluindo um novo tratado I&D e a promoção 

das descobertas de fonte aberta. 
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CONCLUSÃO

No século XXI, o VIH é uma doença crónica tratável – para alguns. No entanto, tal como outros padecimentos evitáveis 

e remediáveis, como a pneumonia, a diarreia ou a subnutrição, continua a afetar e a matar demasiadas pessoas vulne-

ráveis ou marginalizadas. 

Desde o início, a resposta a esta epidemia tem sido conduzida pelas pessoas que vivem com VIH, pelas populações afetadas, de 

forma desproporcionada, pela SIDA, e pelas suas famílias e entes queridos. A sua tenacidade, ativismo, criatividade e solidarie-

dade criaram o “sexo seguro” e a “redução do risco”, encorajaram os progressos médicos e científi cos, e conduziram ao aumento 

rápido do fi nanciamento internacional, a favor da resposta à SIDA, durante a última década. Ofereceram à Comissão provas 

convincentes de que as boas leis e o respeito sentido pelos direitos humanos podem fomentar as respostas efi cazes ao VIH que 

são necessárias ao desenvolvimento sustentável.

O mundo pode sempre benefi ciar de mais dados e de mais instrumentos e tecnologias. Um “Quadro de Investimento” publicado 

em 2011473 demonstra que um aumento modesto e um melhor direcionamento dos investimentos fi nanceiros, em termos das 

respostas ao VIH, podem fazer recuar a epidemia mundial, durante os próximos anos. As novas tecnologias poderão ser úteis, 

mas o estabelecimento de um contexto jurídico favorável é de uma importância fundamental, no caso de pretendermos eco-

nomizar dinheiro.

O Grupo de Referência da ONUSIDA sobre os Direitos Humanos e o VIH declarou, recentemente, que a “crise de fi nanciamento 

representa, atualmente, a questão mais importante dos direitos humanos, na resposta ao VIH. Paradoxalmente, o fi nanciamento 

estagna ou diminui, enquanto a ciência, a medicina e os programas estão a oferecer os instrumentos para o sucesso contra o 

VIH.”474 Os países e as instituições internacionais de fi nanciamento devem restaurar e impulsionar o fl uxo de recursos para a 

resposta ao VIH. Devem elaborar estratégias, a partir das melhores provas de saúde pública, e não devem ser ditados por con-

siderações ideológicas. Devem ser realistas em relação às exigências das vidas limitadas por falta de opções. Devem, também, 

respeitar a experiência e a inteligência das pessoas que vivem com VIH e daqueles que as apoiam. 

Ao aumentarem a ajuda externa e ao alocarem os recursos nacionais, os governos devem compreender que os milhões que 

investem em respostas ao VIH carregadas de compaixão podem ser, rapidamente, negados, se prolongarem o seu apoio político 

e material a contextos jurídicos repressivos, nesses mesmos países. Os organismos de trocas multilaterais não podem considerar 

os medicamentos produtos similares a software ou a fi lmes. A sociedade civil deve exigir que a busca pelo lucro das sociedades 

no quadro de acordos comerciais seja submetida às exigências dos direitos humanos universais. 

As barreiras do passado já não existem. O petróleo, os alimentos, os dados numéricos, o capital, os confl itos ou as pessoas con-

tinuam, incessantemente, a atravessar fronteiras. O VIH não pode ser posto de quarentena, social, económica ou medicamente. 

As recomendações da Comissão apelam aos governos, aos doadores, à sociedade civil, às instituições religiosas e às Nações 

Unidas para honrarem as suas obrigações como cidadãos do mundo, que defendem os direitos humanos e se responsabilizam, 

mutuamente, para que seja feito tudo o que for possível para pôr fi m à SIDA: 

Através da criação de contextos jurídicos favoráveis, os governos vão permitir a implementação de respostas ao VIH mais efi -

cazes e humanas, enquanto honram os compromissos que assumiram, no quadro dos acordos internacionais sobre os direitos 

humanos, e nos seus próprios organismos legislativos. Podem mesmo ir mais longe. Os três elementos de qualquer contexto 
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jurídico— o direito, o respeito pelas leis e o acesso à justiça— são interdependentes. É preferível trabalhar nestes três domínios 

de forma simultânea e coordenada. As contradições das leis e práticas têm invalidado os esforços de combate ao VIH, quase 

tanto como a falta ou a hostilidade das leis. Mas, quando os governos são frágeis e os recursos pequenos, vale sempre a pena 

trabalhar numa ou duas frentes, criando espaço para atacar as três, simultaneamente e a tempo. E mesmo nos casos em que a 

reforma jurídica possa ser vista como demasiado complexa ou difícil, os governos devem proteger os direitos humanos, punir a 

violência policial e apoiar os programas de luta contra o estigma e a discriminação em relação às pessoas que vivem com VIH, a 

outras populações-chave, e aos que lhe são vulneráveis.

Finalmente, as instituições religiosas devem ser inspiradas pelo que há de melhor nos seus princípios e nos seus ideais de amor, 

de compaixão e de serviço aos outros, ideais partilhados por todas as tradições espirituais do mundo. Se não o fi zerem, estas 

instituições fi carão do lado daquilo que só pode ser chamado o mal: condenar outras pessoas à doença e à morte por causa da 

sua sexualidade ou identidade, das suas ocupações e até das suas fragilidades. 

Vírus da imunodefi ciência humana: o nome contém a palavra “humana”. Para o vencer, o mundo e as suas leis devem abraçar 

e promover o que todos os seres humanos têm em comum: os direitos humanos, frágeis, contudo poderosos, à igualdade, 

dignidade e saúde. AN
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ANEXO I

TERMOS DE REFERÊNCIA DA COMISSÃO

As leis podem ter um impacto profundo na vida 

das pessoas. Muitos dos sucessos relacionados 

com a questão da redução das causas e das con-

sequências do VIH têm lugar em contextos onde 

as leis foram utilizadas de forma a protegerem os 

direitos humanos e as pessoas marginalizadas e 

sem poder. Por exemplo, em certos países, as leis 

anti-discriminação ajudaram as pessoas que vi-

vem com VIH a manterem os seus empregos, as 

suas casas e a tomarem conta das suas famílias. 

As leis de proteção da confi dencialidade contri-

buíram para o aumento da confi ança ligada aos 

sistemas de saúde, encorajando as pessoas a des-

cobrirem o seu estatuto serológico e a acederem 

à prevenção e ao tratamento do VIH. As garantias 

jurídicas em termos de igualdade em matéria de 

sucessões e de propriedade para as mulheres e 

raparigas ajudam a aliviar os encargos sociais e 

económicos relacionados com o VIH. Hoje em 

dia, em vários países do mundo, o contexto ju-

rídico apresenta sérios desafi os a respostas efi ca-

zes ao VIH e impede o acesso ao tratamento, de 

importância vital, contra o mesmo. Todos os dias, 

as pessoas que vivem com VIH, incluindo os tra-

balhadores do sexo, os consumidores de drogas, 

os homens que fazem sexo com outros homens, 

e os transexuais, continuam a ser vítimas do es-

tigma, da discriminação e da violência. As leis e 

as práticas discriminatórias contra as mulheres, 

que não respeitam os seus direitos de estarem 

livres de qualquer violência, tornam-nas mais 

vulneráveis ao VIH. Apesar de o discurso das res-

postas ao VIH fundadas nos direitos ter crescido 

e de ter havido algum sucesso em termos do de-

senvolvimento de enquadramentos jurídicos ca-

pacitantes no contexto do VIH, as violações dos 

direitos humanos continuam impunes. À escala 

mundial, as respostas ao VIH encontram-se num 

momento crítico, onde uma análise objetiva e 

independente das relações entre os contextos 

jurídicos e o VIH, que dão azo a opções políti-

cas concretas para os países e as comunidades, 

poderia moldar a próxima geração de respostas 

à SIDA, à saúde e ao desenvolvimento. Conse-

quentemente, o Conselho de Coordenação do 

Programa Conjunto das Nações Unidas para o 

VIH/SIDA (ONUSIDA) encarregou o Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), 

em nome da família da ONUSIDA, de criar uma 

Comissão independente sobre o VIH e o Direito. 

A Comissão Global sobre o VIH e o Direito tem 

por objetivo desenvolver recomendações com 

vista à ação, fundamentadas por dados concre-

tos e baseadas nos direitos humanos, para uma 

resposta efi caz ao VIH, a favor das pessoas que 

vivem com ou particularmente vulneráveis ao 

VIH. A Comissão Global sobre o VIH e o Direito 

vai questionar a relação entre contextos jurídicos, 

direitos humanos e o VIH. A Comissão irá concen-

trar-se, também, em algumas das mais exigentes 

questões jurídicas no contexto do VIH, incluindo 

a penalização da transmissão do VIH, de compor-

tamentos e de práticas, tais como o consumo de 

drogas, o trabalho sexual e as relações entre pes-

soas do mesmo sexo, o estatuto jurídico e social 

da mulher e o acesso a serviços de prevenção e 

de tratamento do VIH. A Comissão Global sobre 

o VIH e o Direito irá contribuir para garantir que 

as leis, os direitos humanos e o VIH benefi ciem da 

análise e da exposição necessárias para facilitar o 

acesso universal à prevenção, ao tratamento, aos 

cuidados e ao apoio ao VIH, de modo a alcançar 

os Objetivos de Desenvolvimento do Milénio 

(ODM). Durante um período de 18 meses, a Co-

missão Global sobre o VIH e o Direito irá realizar 

os seguintes estudos: 
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• Analisar os dados existentes acerca da relação 

entre os contextos jurídicos e o VIH, particu-

larmente através de uma avaliação dos con-

textos jurídicos atuais nos vários países, tanto 

punitivos como favoráveis, e do seu impacto 

sobre as pessoas que vivem com VIH, popu-

lações-chave, tal como os trabalhadores do 

sexo, os consumidores de drogas, os homens 

que fazem sexo com outros homens e os tran-

sexuais, e outras pessoas vulneráveis ou afeta-

das pelo VIH; 

• Avaliar os impactos a médio e a longo prazo 

dos contextos jurídicos punitivos e favoráveis 

em relação às respostas em matéria do VIH, da 

saúde e do desenvolvimento, a nível nacional, 

regional e mundial; 

• Ter em consideração as perspetivas e experiên-

cias dos governos, dos legisladores e decisores 

políticos, dos responsáveis pela aplicação da 

lei, da sociedade civil, particularmente das pes-

soas mais marginalizadas e afetadas pelo VIH e 

das comunidades; e 

• Fornecer recomendações fundamentadas por 

dados e com vista à ação sobre as reformas le-

gislativas e políticas que devem ser adotadas 

a nível nacional, regional e mundial, com vista 

à redução do impacto do VIH sobre os indiví-

duos, agregados familiares e comunidades. 

As conclusões e as recomendações da Comissão 

Global sobre o VIH e o Direito serão resumidos 

num relatório que será extensamente difundido 

a governos nacionais, sociedade civil, particular-

mente a pessoas que vivem com VIH e outras 

populações-chave, a comunidades afetadas 

pelo VIH, ao sistema das Nações Unidas, espe-

cialmente aos cofi nanciadores da ONUSIDA e ao 

Secretariado desta mesma organização, e a doa-

dores bilaterais e multilaterais, para uma imple-

mentação e monitorização efi cazes. 
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ANEXO II

BIOGRAFIA DOS MEMBROS DA COMISSÃO

1. O Presidente Fernando Henrique 

Cardoso (Brasil) – Presidente

 Fernando Henrique foi Presidente do Bra-

sil de 1995 a 2002. Durante este período, o 

Brasil tornou-se um dos primeiros países em 

desenvolvimento a oferecer tratamento an-

tirretroviral gratuito aos seus cidadãos. Antes 

da sua eleição, foi Ministro dos Negócios Es-

trangeiros e Ministro das Finanças. Em maio 

de 2012, foi anunciado que Fernando Hen-

rique Cardoso iria receber o Prémio John W. 

Kluge, recompensando a obra de uma vida 

em termos das ciências sociais e humanas. 

2. Sua Excelência, Sr. Festus Gontebanye 

Mogae (Botsuana)

 Festus Gontebanye Mogae foi Presidente da 

República do Botsuana de 1998 a 2008. Du-

rante este período, o Botsuana tornou-se o 

primeiro país africano a oferecer tratamento 

antirretroviral gratuito aos seus cidadãos. 

Festus Gontebanye Mogae é Presidente da 

organização Champions for a HIV-Free Ge-

neration e conhecido por ter sido um dos 

primeiros líderes africanos a fazer publica-

mente um teste de despiste do VIH.

3. Sra. Ana Helena Chacon-Echeverria 

(Costa Rica)

 Ana Helena Chacon-Echeverria foi, respetiva-

mente, coordenadora do Grupo Parlamentar 

Costarriquenho, Ministra da Segurança Pú-

blica e membro do Congresso. Foi, também, 

vice-presidente do Grupo Parlamentar Inte-

ramericano. É uma defensora de longa data 

dos direitos das mulheres e das pessoas com 

defi ciência.

4. Sr. Charles Chauvel (Nova Zelândia)

 Charles Chauvel é membro do Parlamento 

da Nova Zelândia. É o Procurador-Geral do 

governo-sombra e o porta-voz do Partido 

Trabalhista no domínio da Justiça e das Ar-

tes, Cultura e Património. Também foi mem-

bro da Comissão Nacional de Saúde Pública 

da Nova Zelândia e da Fundação Neozelan-

desa contra a SIDA.

5. Dr. Shereen El Feki (Egito) 

– Vice-Presidente

 Shereen El Feki é uma universitária, escritora 

e jornalista, cuja investigação recente se 

concentra na saúde sexual e reprodutiva e 

na vida na região árabe. Foi também corres-

pondente do The Economist em matéria de 

serviços de saúde.

6. Sra. Bience Gawanas (Namíbia)

 Bience Gawanas foi eleita Comissária da 

União Africana para os Assuntos Sociais. En-

tre 1991 e 1996, Bience Gawanas foi mem-

bro, a tempo-inteiro, da Comissão da Função 

Pública da Namíbia. Em 1996, foi nomeada 

Provedora da Justiça da Namíbia, posição 

que ocupou até 2003.

7. A Ilustre Dame Carole Kidu 

(Papua-Nova Guiné)

 Carol Kidu é Líder da Oposição na Papua-

Nova Guiné. É Membro do Parlamento desde 

1997 e é a única mulher entre os 109 depu-

tados do Parlamento da Papua-Nova Guiné. 

Além do papel principal que desempenhou 

em reformas legislativas, foi Ministra do De-

senvolvimento Comunitário.
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8. O Ilustre Michael Kirby (Austrália)

 Michael Kirby foi juiz do Supremo Tribunal 

da Austrália, de 1996 a 2009. Além disso, foi, 

respetivamente, Presidente da Australian 

Law Reform Commission, Presidente da Co-

missão Internacional de Juristas e o Repre-

sentante Especial do Secretário-Geral das 

Nações Unidas para os Direitos Humanos, no 

Camboja.

9. A Ilustre Barbara Lee 

(Estados Unidos da América)

 Barbara Lee é membro do Congresso dos 

Estados Unidos da América durante mais 

de uma década. É coautora da lei histórica 

que instaurou o Plano de Emergência do 

Presidente dos Estados Unidos para o Alívio 

da SIDA. Além do mais, desempenhou um 

papel importante no aumento do fi nancia-

mento nacional para os programas de VIH, 

incluindo a iniciativa a favor das minorias 

atingidas pela SIDA (Minority AIDS Initiative). 

10. Sr. Stephen Lewis (Canadá)

 Stephen Lewis é cofundador da AIDS Free 

World, uma organização ativista internacio-

nal com vista a promover uma resposta mais 

urgente e efi caz ao VIH. Foi o Enviado Espe-

cial do Secretário-Geral das Nações Unidas 

para a Luta contra o VIH/SIDA, em África, de 

2001 a 2006. Além disso, foi, também, Embai-

xador do Canadá nas Nações Unidas.

11. Professora Sylvia Tamale (Uganda)

 Sylvia Tamale é uma eminente advogada 

feminista e investigadora do Uganda. É de-

fensora dos direitos humanos e ativista dos 

direitos das mulheres e das comunidades 

marginalizadas. Foi Reitora da Faculdade de 

Direito da Universidade de Makarere.

12. Sr. Jon Ungphakorn (Tailândia)

 Jon Ungphakorn é ex-Senador de Ban-

guecoque. Dedicou toda a sua carreira aos 

problemas ligados aos direitos humanos e 

ao desenvolvimento na Tailândia. É, atual-

mente, Vice-Presidente da Thai Foundation 

for AIDS Rights e membro do Conselho de 

Diretores do Serviço Público de Radiodifusão 

Tailandês.

13. Professora Miriam K. Were (Quénia)

 Miriam Were foi Presidente do Conselho Na-

cional para o Controlo da SIDA e Diretora da 

Fundação Africana para a Medicina e Inves-

tigação. É cofundadora da fundação UZIMA 

– uma organização que se debruça sobre a 

capacitação dos jovens e o VIH, e membro 

da organização Champions for a HIV-Free 

Generation.

14. Sr. JVR Prasada Rao (Índia) 

– Membro Secretário 

 O Sr. JVR Prasada Rao foi Diretor do Programa 

Nacional para o Controlo da SIDA da Índia, 

de 1997 a 2002. Foi, também, Secretário Per-

manente do Ministério da Saúde e Diretor 

da Equipa de Apoio Regional do Programa 

ONUSIDA para a Ásia-Pacífi co. O Sr. JVR Pra-

sada Rao foi, igualmente, Membro Secretá-

rio da Comissão sobre a SIDA na Ásia e da 

Comissão sobre a SIDA no Pacífi co. Em maio 

de 2012, foi nomeado Enviado Especial das 

Nações Unidas para a Luta contra a SIDA na 

Ásia e no Pacífi co.
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1. O Ilustre Michael Kirby (Copresidente)

 Michael Kirby foi juiz do Supremo Tribunal 

da Austrália, de 1996 a 2009. Além disso, foi, 

respetivamente, Presidente da Australian 

Law Reform Commission, Presidente da Co-

missão Internacional de Juristas e o Repre-

sentante Especial do Secretário-Geral das 

Nações Unidas para os Direitos Humanos, no 

Camboja.

2. Allehone Mulugeta Abebe (Copresidente)

 Allehone Mulugeta Abebe é um diplomata 

etíope. Possui vasta experiência nos domí-

nios da saúde pública, dos direitos humanos 

e do direito internacional. Negociou várias 

resoluções e atos jurídicos multilaterais, re-

gionais e internacionais sobre os direitos 

humanos. Atualmente, encontra-se a fazer 

a sua investigação doutoral sobre as popu-

lações africanas deslocadas no interior dos 

seus próprios países.

3. Aziza Ahmed 

 Aziza Ahmed é Professora-Assistente de Di-

reito na Northeastern University de Boston, 

Massachusetts. Os seus trabalhos debruçam-

se sobre questões relativas ao VIH, género, 

sexualidade, saúde e direitos sexuais e repro-

dutivos, e ao ponto de encontro entre saúde 

pública e direito criminal.

4. Jonathan Berger 

 Jonathan Berger encontra-se a fazer o seu 

estágio profi ssional de advocacia na África 

do Sul. Foi investigador e chefe da unidade 

de política e de investigação no centro jurí-

dico SECTION27, incorporando o Projeto de 

Lei sobre a SIDA. O seu Mestrado em Direito 

versou sobre a relação entre o acesso ao tra-

tamento do VIH e o direito comercial e o di-

reito constitucional internacionais. 

5. Chris Beyrer

 Chris Beyrer é Professor de Epidemiologia, 

Saúde Internacional e Saúde, Compor-

tamento e Sociedade na Johns Hopkins 

Bloomberg School of Public Health. É funda-

dor e Diretor do Centro para a Saúde Pública 

e os Direitos Humanos da John Hopkins.

6. Scott Burris 

 Scott Burris é Professor de Direito na Uni-

versidade de Temple, onde dirige o Centro 

para o Direito, Política e Práticas da Saúde, 

e o Programa de Investigação sobre Direito 

da Saúde Pública da Fundação Robert Wood 

Johnson. Os seus trabalhos debruçam-se so-

bre a infl uência das leis na saúde pública, e 

as intervenções que podem tornam as leis e 

a aplicação das mesmas mais saudáveis, na 

prática.

7. Joanne Csete

 Joanne Csete é uma alta-funcionária do Glo-

bal Drug Policy Program, Open Society Fou-

ndations (OSF). Antes de entrar para a OSF, 

estudou na Mailman School of Public Health 

da Universidade de Columbia, onde a sua in-

vestigação se centrou nos serviços de saúde 

para as populações marginalizadas e crimi-

nalizadas, particularmente para as pessoas 

que consomem drogas ilícitas, trabalhado-

res do sexo, prisioneiros e detidos, e pessoas 

que vivem com VIH.

As biografi as completas estão disponíveis online, através do endereço www.hivlawcommission.org 
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BIOGRAFIAS DO GRUPO TÉCNICO CONSULTIVO
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8. Mandeep Dhaliwal

 Mandeep Dhaliwal é Chefe do Grupo Sec-

torial: Direitos Humanos e Governação no 

Grupo VIH do PNUD. Antes da sua entrada 

no PNUD, era conselheira principal do Pro-

grama sobre a SIDA do Dutch Royal Tropical 

Institute, centrando-se em questões relativas 

ao VIH, saúde, direitos humanos e direito. Foi 

Coordenadora e fundadora da Unidade VIH/

SIDA do Coletivo de Advogados da Índia.

9. Sophie Dilmitis

 Sophie Dilmitis vive, abertamente, com a sua 

seropositividade há 16 anos. Possui grande 

experiência de trabalho com os movimen-

tos ligados à SIDA e aos direitos das mulhe-

res, em África e no mundo. De 2006 a 2011, 

Sohphie trabalhou para a World YWCA, 

como Coordenadora para a Saúde e Direitos 

Sexuais e Reprodutivos e VIH.

10. Vivek Divan 

 Vivek Divan é um advogado indiano. En-

quanto Coordenador da Unidade VIH/SIDA 

do Coletivo de Advogados da Índia, fez parte 

da equipa de redação do projeto de lei in-

diano sobre o VIH/SIDA. Colaborou, também, 

de perto, nos trabalhos de investigação e de 

mobilização comunitária para a ação de in-

teresse público contra a lei anti-sodomia da 

Índia.

11. Richard Elliott

 Richard Elliott é advogado e Diretor-Geral 

da Canadian HIV/AIDS Legal Network. Atual-

mente, recebe uma bolsa de investigação ao 

abrigo do programa de Liderança Comuni-

tária em matéria de Justiça da Law Founda-

tion of Ontario, na Faculdade de Direito da 

Universidade de Toronto. Entre 2001 e 2007, 

foi membro do Conselho Ministerial sobre 

o VIH/SIDA, um órgão especializado, encar-

regado de aconselhar o Ministro Federal da 

Saúde canadiano. 

12. Sofi a Gruskin

  Sofi a Gruskin dirige o Programa Sobre a 

Saúde Mundial e os Direitos Humanos da 

Universidade do Sul da Califórnia, do Insti-

tuto para a Saúde Mundial da USC, e ocupa 

os cargos de Professora de Medicina Preven-

tiva na Keck School of Medicine e de Profes-

sora de Direito e de Medicina Preventiva na 

Gould School of Law. É também Professora 

Adjunta de Saúde Mundial, no Departa-

mento de Saúde Mundial e População de 

Harvard.

13. Wendy Isaack

 Wendy Isaack é uma advogada e ativista 

dos direitos humanos sul-africana. Os seus 

trabalhos debruçam-se sobre os direitos 

das mulheres, particularmente em relação 

à violência contra as mulheres, e os direitos 

de lésbicas, gays, bissexuais e transexuais. 

Tem-se envolvido ativamente em trabalhos 

de defesa dos direitos humanos junto da 

Comissão Africana dos Direitos do Homem 

e dos Povos. 

14. Rick Lines

 Rick Lines é Diretor-Executivo da Associação 

Harm Reduction International. É conhecido 

pelo seu trabalho sobre os direitos dos pri-

sioneiros, redução do risco, pena de morte 

por infrações relacionadas com as drogas, 

política anti-droga e VIH. Tem um Mestrado 

em Sociologia e em Direito Internacional dos 

Direitos Humanos.
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15. Annie Madden

 Annie Madden trabalha nas áreas do con-

sumo de drogas injetáveis, do VIH, da hepa-

tite C, da educação interpares e da represen-

tação dos consumidores de drogas, há 20 

anos. É Diretora-Executiva da Liga Austra-

liana dos Consumidores de Drogas Injetáveis 

e Ilícitas e representante da Rede Internacio-

nal de Pessoas Consumidoras de Drogas. 

16. Kevin Moody

 Kevin Moody vive, abertamente, com a sua 

seropositividade e é Diretor-Geral da Rede 

Global de Pessoas que Vivem com VIH, desde 

2006. Começou a sua carreira como farma-

cêutico em farmácias hospitalares e comu-

nitárias, e trabalha na Campanha ‘Médicos 

Sem Fronteiras’ para o Acesso a Medicamen-

tos Essenciais. 

17. Vitit Muntarbhorn

 Vitit Muntarbhorn trabalha, há mais de 30 

anos, na Faculdade de Direito da Universi-

dade de Chulalongkorn. Foi o Relator Espe-

cial das Nações Unidas sobre o tráfi co de 

crianças, prostituição infantil e pornografi a 

infantil, de 1990 a 1994. O seu trabalho de-

bruça-se sobre questões de direitos hu-

manos, incluindo os direitos das minorias 

sexuais.

18. Cheryl Overs

 Cheryl Overs é fundadora da Rede Global 

para os Projetos Sexuais. Enquanto Investi-

gadora Principal no Michael Kirby Centre for 

Public Health and Human Rights da Univer-

sidade Monash e membro da Paulo Longo 

Research Initiative, os seus trabalhos debru-

çam-se sobre o impacto das condições eco-

nómicas e legais sobre a saúde e os direitos 

humanos dos trabalhadores sexuais. 

19. JVR Prasada Rao (Membro Secretário da 

Comissão) 

 O Sr. JVR Prasada Rao foi Diretor do Programa 

Nacional para o Controlo da SIDA da Índia, 

de 1997 a 2002. Foi, também, Secretário Per-

manente do Ministério da Saúde e Diretor 

da Equipa de Apoio Regional do Programa 

ONUSIDA para a Ásia-Pacífi co. O Sr. JVR Pra-

sada Rao foi, igualmente, Membro Secretá-

rio da Comissão sobre a SIDA na Ásia e da 

Comissão sobre a SIDA no Pacífi co. Em maio 

de 2012, foi nomeado Enviado Especial das 

Nações Unidas para a Luta contra a SIDA na 

Ásia e no Pacífi co.

20. Tracey Robinson

 Tracey Robinson é Investigadora Principal 

na Faculdade de Direito da Universidade 

das Índias Ocidentais (UWI), Cavehill, Barba-

dos. É autora de publicações nas áreas do 

direito da família, do género e da cidadania, 

do feminismo jurídico, do trabalho sexual, da 

sexualidade entre pessoas do mesmo sexo, 

do assédio sexual e das relações conjugais 

íntimas.

21. Purna Sen*

 Purna Sen dirige o Programa para a Liderança 

Africana, na London School of Economics. 

Acumula quase trinta anos de experiência 

em trabalhos de promoção da justiça social, 

mais recentemente, na qualidade de Chefe 

do Departamento de Direitos Humanos para 

o Secretariado da Commonwealth e, antes 

disso, como Diretora do Programa Ásia-Pací-

fi co da Amnistia Internacional. Previamente, 

ensinou Género e Desenvolvimento, no 

Instituto de Estudos de Desenvolvimento, 

* Purna Sen deixou o Grupo Técnico Consultivo em Março 

 de 2012
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na London School of Economics, e traba-

lhou no contexto da igualdade das raças na 
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De forma a assegurar uma resposta efi caz e sustentável ao vih, que seja consistente com as obrigações dos direitos 

humanos:

1. DISCRIMINAÇÃO

1.1. Os países devem garantir que as suas políticas, estratégias, planos e programas nacionais de VIH incluem uma ação efi caz 

e direcionada de apoio aos contextos jurídicos favoráveis, tendo em conta as leis ofi ciais, a implementação das mesmas e 

o acesso à justiça. Todos os países devem revogar leis punidoras e promulgar leis de proteção que protejam e promovam 

os direitos humanos, que melhorem a prestação dos serviços de prevenção e de tratamento do VIH e o seu acesso, e a 

aumentem a relação custo-efi cácia destes mesmos esforços.

1.2. Nos casos em que ainda não o tenham feito, os países devem proibir expressamente a discriminação com base no 

estatuto real ou suposto de VIH e assegurar que os compromissos existentes ao nível dos direitos humanos, assim como 

as garantias constitucionais, são postos em prática. Os países devem também assegurar que as leis e regulamentações 

anti-discriminação e asseguradoras da participação, da divulgação de informações, e da prestação de serviços de saúde 

protegem as pessoas que vivem com VIH e outras populações-chave, assim como as pessoas expostas ao risco de infeção 

por VIH.

1.3. Os doadores, a sociedade civil e os atores do setor privado, assim como as Nações Unidas, devem exigir, da parte dos 

governos, o respeito dos seus compromissos em relação aos direitos humanos. Os grupos não governamentais devem 

desenvolver e implementar políticas e práticas ligadas ao VIH, que sejam realizáveis, e fi nanciar ações suscetíveis de 

reformar as leis relativas ao VIH, assegurar o seu respeito e o acesso à justiça. Estes esforços incluem a educação das 

pessoas sobre os seus direitos e sobre as leis, assim como a luta contra o estigma e a discriminação no seio das famílias, 

das comunidades e dos locais de trabalho.

2. CRIMINALIZAÇÃO DA TRANSMISSÃO DO VIH, EXPOSIÇÃO AO VÍRUS E SUA NÃO-DIVULGAÇÃO

2.1. Os países não devem promulgar leis que explicitamente criminalizem a transmissão do VIH, a exposição ao VIH ou a 

não divulgação do estado de VIH. Onde tais leis existem, são contraproducentes e devem ser abolidas. As disposições 

dos códigos modelo que têm sido propostos para apoiar a promulgação de tais leis devem ser retiradas e revistas para 

estarem em conformidade com estas recomendações.

2.2. As autoridades policiais e judiciais não devem acusar pessoas em casos de não-divulgação do VIH ou exposição ao VIH 

nos quais não seja provada a ocorrência de transmissão intencional ou maliciosa. Invocar leis penais em casos de atividade 

sexual consensual entre adultos é desproporcionado e contraproducente à melhoria da saúde pública. 

2.3. Os países devem rever ou abolir qualquer lei que, de forma explícita ou efetiva, criminalize a transmissão vertical do VIH. 

Enquanto decorre o processo de revisão e abolição, os governos devem declarar uma moratória relativamente à aplicação 

de tais leis.  
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2.4. Os países podem legitimamente mover uma ação judicial contra a transmissão efetiva e intencional do VIH, usando a lei 

penal geral, mas tais atos judiciais devem ser adotados de forma cuidadosa e requerem um elevado nível de evidências e 

provas. 

2.5. As condenações daqueles que foram processados por exposição ao VIH, sua não-divulgação e transmissão devem ser 

revistas. Tais condenações devem ser postas de parte ou os acusados imediatamente libertados da prisão com perdões 

ou ações semelhantes, para assegurar que estas acusações não fi quem no seu cadastro ou em registos de delinquência 

sexual.

3. POPULAÇÕES-CHAVE

3. De forma a assegurar uma resposta efi caz e sustentável ao VIH, que seja consistente com as obrigações dos direitos 

humanos, os países devem proibir a violência policial contra as populações-chave. Os países também devem apoiar 

programas que diminuam o estigma e a discriminação contra as populações-chave e proteger os seus direitos.

PESSOAS QUE CONSOMEM DROGAS 

3.1. Os países devem reformar a sua atitude em relação ao consumo de drogas. Em vez de penalizarem as pessoas que 

consomem drogas e que não prejudicam os outros, devem oferecer-lhes acesso a serviços para o VIH e de saúde, incluindo 

a redução do risco e o tratamento voluntário e baseado em dados para a dependência de drogas. Os países devem:

 3.1.1 Encerrar todos os centros obrigatórios de detenção de toxicodependentes para as pessoas que consomem drogas 

e substituí-los por serviços baseados em dados e voluntários para tratar a dependência de drogas.

 3.1.2 Abolir os registos nacionais de consumidores de drogas, a despistagem obrigatória do VIH e o tratamento forçado 

para as pessoas que consomem drogas.

 3.1.3 Revogar as condições punitivas, tais como a interdição federal do governo dos Estados Unidos ao fi nanciamento 

de programas de troca de agulhas e seringas que impedem o acesso a serviços para o VIH para as pessoas que 

consomem drogas.

 3.1.4 Descriminalizar a posse de drogas para consumo pessoal, reconhecendo que o impacto fi nal de tais sanções é 

geralmente prejudicial à sociedade.

 3.1.5 Tomar ações decisivas, em parceria com as Nações Unidas, para rever e reformular leis e organismos internacionais 

relevantes e em linha com os princípios expostos acima, incluindo as convenções internacionais de controlo 

de droga das Nações Unidas: a Convenção Única sobre Estupefacientes (1961); a Convenção sobre Substâncias 

Psicotrópicas (1971); a Convenção contra o Tráfi co Ilícito de Estupefacientes e de Substâncias Psicotrópicas (1988) 

e o Organismo Internacional de Controlo de Estupefacientes.
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TRABALHADORES DO SEXO 

3.2.  Os países devem reformar a sua abordagem ao trabalho sexual. Em vez de penalizar adultos envolvidos em trabalho 

sexual consensual, os países devem garantir condições de trabalho seguras e oferecer aos trabalhadores do sexo e aos 

seus clientes o acesso a serviços efi cazes ligados ao VIH e de saúde e aos artigos necessários. Os países devem:

 3.2.1 Revogar leis que proíbam adultos de comprar ou vender sexo consensual, bem como leis que de outra forma 

proíbam o sexo comercial, tais como leis contra ganhos “imorais”, “viver à custa das receitas” da prostituição e da 

posse de bordéis. Devem ser tomadas medidas legais suplementares para garantir condições de trabalho seguras 

aos trabalhadores do sexo. 

 3.2.2 Tomar todas as medidas para travar a perseguição policial e a violência contra os trabalhadores do sexo.

 3.2.3 Proibir a imposição de testes do VIH e ISTs aos trabalhadores do sexo.

 3.2.4 Garantir que a aplicação de leis contra o tráfi co humano seja cuidadosamente dirigida para a punição daqueles 

que utilizem força, desonestidade ou coerção para conseguir pessoas para o comércio do sexo, ou que maltratem 

trabalhadores do sexo migrantes através de escravidão por dívidas, violência ou privação de liberdade. As leis 

contra o tráfi co humano devem ser usadas para proibir a exploração sexual e não devem ser usadas contra adultos 

envolvidos em trabalho sexual consensual.

 3.2.5 Aplicar leis contra todas as formas de abuso sexual e exploração sexual de crianças, distinguindo claramente esses 

crimes do trabalho sexual consensual de adultos.

 3.2.6 Garantir que delitos civis e administrativos existentes como “andar ociosamente sem objetivo”, “incómodo público” 

e “moralidade pública” não são usados para penalizar os trabalhadores do sexo e que leis administrativas como 

ordens de “circular” não são usadas para perseguir os trabalhadores do sexo.

 3.2.7 Fechar todos os centros de detenção compulsiva ou de “reabilitação” para pessoas envolvidas em trabalho sexual 

ou para crianças que foram exploradas sexualmente. Proporcionar, antes, aos trabalhadores do sexo serviços 

de capacitação comunitária baseados em dados e voluntários. Proporcionar proteção às crianças exploradas 

sexualmente, em contextos familiares seguros e capacitantes, selecionados com base no melhor interesse da 

criança.

 3.2.8 Revogar cláusulas punitivas na ajuda pública ao desenvolvimento— como o compromisso anti-prostituição 

do PEPFAR do governo dos Estados Unidos e as suas atuais regulamentações contra o tráfi co humano— que 

restrinjam o acesso dos trabalhadores do sexo a serviços ligados ao VIH ou a possibilidade de formar organizações 

no seu próprio interesse.

 3.2.9 Tomar providências no sentido de rever e reformar leis internacionais relevantes, de acordo com os princípios 

acima indicados, incluindo o Protocolo das Nações Unidas para Prevenir, Suprimir e Punir o Tráfi co de Pessoas, 

Especialmente Mulheres e Crianças (2000).
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HOMENS QUE TÊM RELAÇÕES SEXUAIS COM OUTROS HOMENS

3.3. Os países devem rever as suas abordagens em relação à diversidade sexual. Em vez de punirem os adultos que se envolvem 

numa relação homossexual consensual, os países devem oferecer a estas pessoas acesso efi ciente aos serviços ligados ao 

VIH e a outros serviços de saúde. Os países devem:

 3.3.1 Revogar todas as leis que penalizam as relações sexuais consensuais entre adultos do mesmo sexo e/ou que 

punem a identidade homossexual. 

 3.3.2 Respeitar as leis civis e religiosas existentes e as garantias à vida privada.

 3.3.3 Remover as barreiras jurídicas, regulamentadoras e administrativas para a formação de organizações comunitárias 

por ou para gays/lésbicas e/ou bissexuais.

 3.3.4 Alterar as leis anti-discriminação para proibirem, expressamente, a discriminação baseada na orientação sexual 

(assim como na identidade de género).

 3.3.5 Promover medidas efi cientes para a prevenção da violência contra homens que fazem sexo com outros homens.

TRANSSEXUAIS

3.4. Os países devem rever as suas abordagens em relação às pessoas transexuais. Em vez de punirem os transexuais, os países 

devem oferecer a estas pessoas acesso efi ciente aos serviços ligados ao VIH e a outros serviços de saúde, bem como 

revogar todas as leis que penalizam a identidade transexual ou comportamentos associados. Os países devem:

 3.4.1 Respeitar as leis civis e religiosas existentes e as garantias à vida privada.

 3.4.2 Revogar todas as leis punidoras do travestismo.

 3.4.3 Remover as barreiras jurídicas, regulamentadoras e administrativas para a formação de organizações comunitárias 

por ou para as pessoas transexuais.

 3.4.4 Alterar as leis anti-discriminação para proibirem, expressamente, a discriminação baseada na identidade de género 

(assim como na orientação sexual).

 3.4.5 Garantir que os transexuais possam ver o seu género afi rmado nos documentos de identifi cação, sem passarem 

por procedimentos médicos prévios, como a esterilização, a cirurgia de mudança sexual ou a terapia hormonal.

PRISIONEIROS
 3.5.1 Estejam disponíveis os cuidados de saúde necessários, incluindo serviços de prevenção e apoio ligados ao VIH, 

independentemente das leis penalizadores das relações sexuais entre pessoas do mesmo sexo ou da redução do 

risco. Tais cuidados incluem o fornecimento de preservativos, serviços de redução do risco completos, tratamento 

voluntário e baseado em dados para a toxicodependência e TAR. 
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 3.5.2 Os tratamentos oferecidos sejam conformes às normas internacionais respeitantes à qualidade dos cuidados de 

saúde nos centros de detenção. Os serviços de saúde, particularmente os indicados no tratamento do consumo 

de drogas e do VIH, devem basear-se em dados, ser voluntários e disponibilizados apenas quando clinicamente 

indicados.

MIGRANTES
 3.6.1 Em assuntos relativos ao VIH e ao direito, os países devem oferecer aos migrantes, visitantes e residentes que não 

são cidadãos o mesmo nível de proteção que oferecem aos seus próprios cidadãos. 

 3.6.2 Os países devem revogar restrições de viajar e outras que proíbam as pessoas que vivem com VIH de entrar num 

país e/ou regulamentações que exijam testes do VIH a estrangeiros dentro de um país. 

 3.6.3 Os países devem implementar uma reforma regulamentar que permita o registo legal dos migrantes junto dos 

serviços de saúde e que garanta que os migrantes possam ter acesso à mesma qualidade de prevenção do VIH, 

seu tratamento e cuidados de saúde e aos artigos essenciais que estão à disposição dos cidadãos. Todos os testes 

do VIH e rastreio de ISTs para migrantes devem ser bem fundamentados e voluntários, e todo o tratamento e 

profi laxia para os migrantes deve ser o indicado do ponto de vista ético e médico.

4. MULHERES

4.1. Os países devem atuar no sentido de acabar com todas as formas de violência contra as mulheres e raparigas, incluindo 

em situações de confl ito e contextos de pós-confl ito. Devem: 

 4.1.1 Promulgar e aplicar leis específi cas que proíbam a violência doméstica, a violação e outras formas de abuso sexual, 

incluindo a violação conjugal e a violação relacionada com confl ito, quer perpetradas contra pessoas do sexo 

feminino ou masculino, quer contra transexuais.

 4.1.2 Tomar medidas para retirar qualquer imunidade— ou entendida como tal— a ações judiciais por violação quando 

o perpetrador for um parceiro, casado ou solteiro. 

 4.1.3 Aplicar cabalmente as leis existentes que visam proteger da violência as mulheres e as raparigas, e mover ações 

judiciais contra os perpetradores de violência até ao limite permitido por lei.

 4.1.4 Formular e implementar estratégias nacionais abrangentes, dotadas dos recursos necessários, para eliminar 

a violência contra as mulheres e raparigas, o que inclui mecanismos robustos para evitar, investigar e punir a 

violência. Tem de ser assegurada a oferta de serviços de saúde, incluindo profi laxia pós-exposição, serviços jurídicos 

e proteção às sobreviventes da violência. 

4.2.  Os países devem proibir e os governos têm de tomar medidas para travar a prática do aborto forçado e da esterilização 

coagida de mulheres e raparigas seropositivas, assim como todas as outras formas de violência contra as mulheres e 

raparigas em contextos de cuidados de saúde. 
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4.3. Os países devem eliminar as barreiras jurídicas que impedem o acesso das mulheres a serviços de saúde sexual e 

reprodutiva. Devem garantir que:

 4.3.1 Os prestadores de cuidados de saúde fornecem às mulheres toda a informação sobre opções sexuais e reprodutivas 

e se asseguram de que estas são capazes de dar consentimento informado sobre todas as matérias que se 

relacionam com a sua saúde. A lei deve garantir acesso a contraceção segura e apoiar as mulheres no sentido de 

decidirem livremente se e quando querem ter fi lhos, incluindo o número, intervalo e métodos dos seus partos.

 4.3.2 Os profi ssionais de cuidados de saúde recebem formação sobre consentimento informado, confi dencialidade e 

não-discriminação.

 4.3.3 Em contextos de cuidados de saúde, estão disponíveis mecanismos acessíveis de queixa e reparação.

4.4. Os países têm de reformar as leis sobre propriedade e sucessões a fi m de tornarem obrigatório que mulheres e homens 

tenham igual acesso à propriedade e outros recursos económicos, incluindo crédito. Devem tomar medidas para garantir 

que, na prática, a propriedade seja dividida sem discriminação de género aquando de separação, divórcio ou morte, 

e estabelecer uma presunção de copropriedade conjugal dos bens da família. Quando as práticas relativas a bens e 

heranças são infl uenciadas ou determinadas por sistemas jurídicos religiosos ou consuetudinários, os líderes desses 

sistemas devem realizar reformas para proteger as mulheres, incluindo as viúvas e os órfãos.

4.5. Os países devem assegurar que as medidas de proteção social reconhecem e respondem às necessidades das mulheres 

seropositivas e das mulheres cujos maridos morreram de SIDA, e que as leis laborais, a proteção social e os serviços de 

saúde respondem às necessidades das mulheres que assumem um papel de prestadores de cuidados em agregados 

familiares afetados pelo VIH. 

4.6. Os países devem assegurar que as leis que proíbem o casamento precoce são aplicadas e cumpridas.

4.7. Os responsáveis pela aplicação das leis religiosas e consuetudinárias devem proibir práticas que aumentem o risco de 

contrair o VIH, tais como a herança da viúva, a “limpeza da viúva” e a mutilação genital feminina.

5. CRIANÇAS E JOVENS

5.1. Os países devem promulgar e fazer respeitar leis que:

 5.1.1 Garantam que o nascimento de todas as crianças é registado. Esta medida é fundamental para permitir às crianças 

acesso aos serviços essenciais. Devem, também, assegurar que os direitos destas sejam protegidos e promovidos, 

de acordo com a Convenção sobre os Direitos da Criança.

 5.1.2 Garantam que a todas as crianças órfãs seja designado um tutor adulto adequado. Esta medida inclui disposições 

com vista à transferência da tutela dos órfãos de pais falecidos com SIDA a adultos ou a irmãos mais velhos, que 

possam assegurar o seu bem-estar. Na escolha de um tutor, a preferência deve ser dada a adultos provenientes da 

família biológica ou da família em sentido amplo. Os adultos seropositivos que se encontrem de boa saúde não 

devem ser proibidos de adotar crianças. 
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 5.1.3 Apoiem a colocação das crianças órfãs por causa da SIDA em famílias de acolhimento, em alternativa às instituições 

especializadas, quando a adoção formal não for possível ou recomendada.

 5.1.4 Garantir proteções sociais que tenham em conta o VIH, quando necessário, tais como transferências diretas de 

dinheiro para as crianças ou para os seus tutores.

 5.1.5 Proibir a discriminação contra crianças infetadas ou afetadas pelo VIH, particularmente nos contextos da adoção, 

saúde e educação. Estas leis devem incluir medidas rigorosas que assegurem que as escolas não recusam a 

inscrição de crianças seropositivas ou crianças de famílias afetadas pelo vírus.

5.2. Os países devem promulgar e fazer respeitar leis que garantam que as crianças órfãs por causa da SIDA recebem a herança 

dos pais. As crianças órfãs por causa da SIDA devem ter direito à herança, independentemente do sexo e do estatuto de 

VIH, seu ou dos pais. As medidas a fazer respeitar incluem: 

 5.2.1 Colaboração com as autoridades encarregadas de fazer respeitar as leis religiosas e consuetudinárias para garantir 

justiça às crianças órfãs por causa da SIDA. 

 5.2.2 Uma solução para os confl itos que possam existir entre as leis consuetudinárias e práticas tradicionais 

discriminatórias e as normas internacionais em termos de direitos humanos, de modo a garantir o respeito pelo 

direito internacional. 

5.3.  Os países devem promulgar e fazer respeitar leis que garantam o direito de cada criança, frequentadora ou não da escola, 

a uma educação sexual completa, de forma a que esta se possa proteger e proteger os outros de uma infeção por VIH ou 

seja capaz de viver de maneira positiva com o vírus.

5.4.  Os jovens sexualmente ativos devem ter acesso confi dencial e independente a serviços de saúde, de forma a protegerem-se 

do VIH. Deste modo, os países devem reformar as suas leis para assegurarem que a idade do consentimento para um 

acesso autónomo aos serviços de saúde sexual e reprodutiva e de luta contra o VIH seja igual ou inferior à idade do 

consentimento para as relações sexuais. Os jovens consumidores de drogas devem, também, ter acesso legal e seguro 

aos serviços de saúde e de luta contra o VIH.

6. O DIREITO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E A LUTA MUNDIAL PELO TRATAMENTO

6.1. O Secretário-Geral da ONU deve convocar um organismo neutro, de alto nível, para rever e avaliar propostas e recomendar 

um novo regime de propriedade intelectual para os produtos farmacêuticos. Tal regime deve ser compatível com as leis 

internacionais relativas aos direitos humanos e com as exigências de saúde pública, ao mesmo tempo que salvaguarda 

os direitos merecidos dos inventores. Este organismo deve incluir a representação do Alto-Comissariado para os Direitos 

Humanos, a OMS, a OMC, o PNUD, a ONUSIDA e a OMPI, assim como o Relator Especial sobre o Direito à Saúde, os 

principais especialistas e agências técnicas, e representantes do setor privado e da sociedade civil, incluindo pessoas 

portadoras do VIH. Esta reavaliação, com base nos direitos humanos, deverá ter em conta e ser construída com base 

nos esforços em andamento da OMS, como a Estratégia e Plano de Ação Globais para a Saúde Pública, a Inovação, e 

a Propriedade Intelectual e o trabalho do seu Grupo de Especialistas Consultivos. Enquanto aguardam esta revisão, os 

membros da OMC devem suspender o TRIPS no que diz respeito aos produtos farmacêuticos essenciais para os países de 

baixo e médio rendimentos.
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6.2. Os países de alto rendimento, incluindo doadores como os Estados Unidos da América, a União Europeia, os países da 

Associação Europeia de Comércio Livre (Islândia, Liechtenstein, Noruega e Suíça) e o Japão devem parar, imediatamente, 

de fazer pressão para que os países de baixo e médio rendimentos adotem ou implementem as medidas TRIPS-plus em 

acordos comerciais que impeçam o acesso ao tratamento de importância vital. 

 6.2.1 Todos os países devem, imediatamente, adotar e observar uma moratória global relativa à inclusão de quaisquer 

disposições de propriedade intelectual em qualquer tratado internacional que limitem a capacidade dos países 

em desenvolverem opções políticas de redução dos custos do tratamento relacionado com o VIH. Acordos como 

o Acordo Comercial Anticontrafação (ACTA) devem ser reformados; se o ACTA não for reformado de forma a excluir 

tais disposições de propriedade intelectual, os países não o deverão assinar. Todos os países devem interromper as 

práticas unilaterais para este mesmo fi m, o acesso limitado. 

 6.2.2 Os países de alto rendimento devem parar de procurar impôr obrigações de propriedade intelectual TRIPS-plus 

mais rigorosas aos governos dos países em desenvolvimento. Estes mesmos países devem desistir de reagir contra 

os países que recusam adotar estas medidas TRIPS-plus, de maneira a que possam alcançar um melhor acesso ao 

tratamento.

6.3. Embora a Comissão recomende que os membros da OMC suspendam o TRIPS no que diz respeito aos produtos 

farmacêuticos essenciais para os países de baixo e médio rendimentos, reconhecemos que tal mudança não vai acontecer 

de um dia para o outro. Durante este tempo provisório, mesmo que os países possam encontrar difi culdades ao agir face 

à pressão política, devem, na medida do possível, incorporar e utilizar as fl exibilidades do TRIPS, consistentes com as 

garantias das suas leis nacionais. 

 6.3.1 Os países de baixo e médio rendimentos não devem ser sujeitos a pressões políticas e legais, destinadas a impedi-

los de utilizarem as fl exibilidades do TRIPS, para assegurar que os recém-nascidos, as crianças e os adolescentes 

portadores do VIH tenham igualdade de acesso em relação aos adultos, em termos do diagnóstico do VIH e a 

tratamentos adequados à idade. 

 6.3.2 É fundamental que tanto os países com uma capacidade de fabrico signifi cativa e aqueles que dependem da 

importação de produtos farmacêuticos adotem políticas de utilização das fl exibilidades do TRIPS, tão geral 

e simplesmente quanto puderem. Os países de baixo e médio rendimentos devem facilitar a colaboração e a 

partilha de conhecimentos técnicos, com o intuito de tirarem o máximo proveito das fl exibilidades do TRIPS (por 

exemplo, através da emissão de licenças obrigatórias para os ARVs e medicamentos contra co-infeções como a 

hepatite C). Os países importadores e exportadores devem adotar disposições internas diretas e simples, de forma 

a facilitar a utilização das fl exibilidades do TRIPS.

 6.3.3 Os países em desenvolvimento devem abster-se de adotar disposições TRIPS-plus, particularmente, a lei 

anticontrafação, que associa, de maneira abusiva, os problemas da contrafação ou dos medicamentos de má 

qualidade aos genéricos e impede o acesso a tratamento contra o VIH, a um baixo custo. 

 6.3.4 Os países devem ser dinâmicos e utilizar outras áreas do direito e da política, tal como a lei da concorrência, 

a política de controlo de preços e a legislação relativa aos contratos, de maneira a melhorarem o acesso aos 

produtos farmacêuticos.
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6.4.  Os membros da OMC devem prolongar, por tempo indefi nido, a isenção dos países menos desenvolvidos quanto à 

aplicação das disposições do TRIPS, no caso dos produtos farmacêuticos. A ONU e os seus Estados membros devem 

mobilizar os recursos adequados para apoiar os PMD na conservação desta latitude política. 

6.5. A Decisão de 30 de Agosto de 2003 do Conselho Geral da OMC não provou ser uma solução viável para os países com 

uma capacidade de fabrico de medicamentos insufi ciente. É fundamental que o sistema estabelecido por essa decisão 

seja revisto ou complementado por um novo mecanismo, de modo a facilitar a importação de produtos farmacêuticos, 

sob licença obrigatória. Os países membros da OMC devem abster-se de ratifi car a adoção da Decisão de 30 de Agosto de 

2003, como um novo Artigo 31 bis do Acordo TRIPS, e devem prosseguir esforços para reformar ou substituir o sistema.

6.6. O TRIPS falhou no objetivo de encorajar e recompensar o tipo de inovação que permite aos produtos farmacêuticos mais 

efi cientes serem mais acedidos pelas pessoas pobres, particularmente os relacionados com as doenças negligenciadas. 

Os países devem, portanto, desenvolver, acordar e investir em novos sistemas que sirvam, realmente, este propósito, 

dando prioridade às aproximações mais promissoras, incluindo um novo tratado I&D e a promoção das descobertas de 

fonte aberta.
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